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Para o Ten. te Ajud.0 de Ordens Ant.° Lopes 

Recebi a sua carta e vejo a grande falta que ainda 
tem de remadores para as canoas para o q' já tenho 
a lguns homens promptos ainda q' não ha todo o nu-
mero q' se precisa e que qualquer destes dias os 
bei de remeter. 

Também não tenho ainda respondido ao Gov.° r de 
Paraguay porem tenho formado a idea seria bom que 
houvesse occasião de se remeter tanto q' es t ivesse 
feita ainda que fosse mais atraz em algum batelão. 

Tenho passado com molést ias quebrantes e amoíi-
naçoens q' me empedirão o socego necess . 0 p.a formar 
a carta. 

Agora chegou a Curveta Gloria do "R." de Janr.0 em 
q' nos viemos e desembarcou em Santos artelharia, 
polvora e moniçoens e seguio viagem emediatam. t 0 

para Santa Catharina e Colonia. 
Est imarei q.' passe com saúde perfeita e Deos grd. e 

pr. m.tos annos. S. Paulo a 12 de Mayo de 1771 — 
Dom Luiz Ant.0 de Souza. 
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Os Ministros do Tribunal da Junta da Fazenda man-
darão tomar em qualquer botica desta cidade os me-
dicamentos que constâo da relação junta por mim 
rubricada, e os farão remeter p.a a praça de Guatemy, 
onde são precisos para cura dos enfermos, Povoadores 
e soldados, do modo que vá tudo bem aoondiccionado ; 
para q' não tenhâo damnificação na v iagem. S. Paulo 
a 11 de J u n h o de 1771.—Com a rubrica de S. Ex.a-

A n t i m o n i o em v idro . . . . . . . . quatro onças 1 $ 2 8 0 
Tartaro em vidro 

. . . . quatro onças 
1 $ 6 0 0 

Quent i l io . . . . meia libra 2 $ 5 6 0 
Tartaro vitriolado . . . . meia onça $ 4 0 0 
E e s i n a de batata . . . . meia libra 3 $ 2 0 0 
Calamelanos . . . . meia onça $ 4 0 0 
Diagr id io . . . . meia onça $ 4 0 0 
Quina . . . . tres libras 9 $ 0 0 0 
Beruat ico do Curro . . . . quatro onças 8 $ 0 0 0 
Cristal mineral . . . . meia libra $ 8 0 0 
Sene . . . . tres libras 4 $ 3 2 0 
Maná . . . . quatro libras 5 $ 7 6 0 
Cremor tartaro . . . . meia libra $ 6 2 0 
Pafoi las $ 8 0 0 
Pedra U m e . . . . duas libras $ 6 2 0 
A l vaiada . . . . uma libra $ 1 6 0 
Y e r d e t e . . . . quatro onças $ 6 4 0 
Pedra L ipes . . . . duas onças $ 3 2 0 
Sallartico . . . . uma libra 1 $ 2 8 0 
Flor deviol las . . . . meia libra $ 8 0 0 
Ees ina dejalapa . . . . quatro onzas 4 $ 0 0 0 
Euibarbo . . . . meia libra 4 $ 0 0 0 
Salça parrilha . . . quatro libras 3 $ 2 4 0 
B o m 1 $ 2 8 0 

Somma 5 5 $ 4 8 0 

Com a rubrica de S. Ex." 



Para o Ten.® Cor.el Reg. t 0 João Miz" Barros 

Pe las canoas q' chegarão recebi as suas no t i c ia s 
o q' mui to desejava, e me fica o s e n t i m e n t o q' a 
saúde de V m c e t e n h a soffrido tanto, pois lhe a p p e t e ç o 
mui vigora e p e r m a n e n t e para a conservação d e s s e s 
P o v o s q' i gua lmente me las t ima padeção a repet ição 
de sezões que es te anno t em e x p e r i m e n t a d o , e para 
o seu curat ivo faço remeter agora os necessár ios me-
dicamentos , q' V m c o fará applicar- lhes com toda a re-
gular idade para que possão restaurar a saúde e creia 
q' mui to confio na Miser icórdia de D e o s para au-
g m e n t o de s e u serv.° n e s s e sertão. T a m b é m vae agora 
o P . S. Sebast ião, advogado contra pes te s e se t ivere in 
a F é de devoção, com que d e v e m veneralo , os hade 
de preservar d'aqui por d iante m. t o s eguros de sem. 6 

C o n t a g i o . 
Como nas pr imeiras cartas d isse tudo o q' era pre-

ciso, s e g u n d o as not ic ias , q'. m e t inl ião chegado , e 
a Y m c e e aos mais, a quem fiz os m e s m o s avisos 
considero muito bem ins tru ídos em tudo o que se 
d e v e obrar, h a v e n d o qualq. r novid.® porisso nes ta oc-
casião menão al largo mais, e só me reporto nova-
m e n t e ao q' nas pr imeiras v ias lhe t e n h o recomen-
dado, acrescendo só dizerlhe , q' p . a 8b. r o não faltarei 
em as providencias de mandar vender os que o d e v e m 
ser, e nessa occasião poderá Y m . c o t a m b é m ter o 
gosto de chegar a ver a sua caza, e compor as de-
pendenc ias delia, e no em tanto des.0 q' tudo se 
conserve no melhor socego, e tranquilid.®. 

R e m e t o a resp. t a p.a o Gov. o r do Paraguay , que 
Ym.c® fará inviarlhe logo q' a h y chegar, e a sua con-
ducta em té Corogaty a confie só de B e n t o Cardozo, 
e do Al f . s M. e l da S i lva recomendando lhes que t enhão 
todo o cu idado de e x a m i n a r com cautel la os movi-
mcnt. 0 3 dad. a Prov inc ia , e a obra e força q' se t e m 



acrescentado no Prez id io daq. , a Y . a e se o avançarão 
para a nossa parte em grande dist.a e q' da entrega 
da carta pesão recibo nafr.a praticada, que me re-
meterá. 

Od.° B e n t o Cardozo e os mais aff.es que nesta 
occasião mando render por outras que promovi aos 
seus postos, se poderão recolher as suas cazas na 
monção de 8br.°, t empo em que tenho determinado 
md.a r as providencias p.a os mais que devem ser ren-
didos na mesma occazião, como já assegurey, porem 
se osd.03 Offos, concluída a del ig . a de Corogaty, tive-
rem precisão de vir inais breve, o poderão fazer, não 
havendo ahy novidade q' possa embaraçar a sua 
saida. 

A o s novos Off.es faço remeter seus N"ombram.tos dos 
quaes se devem pagar ao secretr.0 desse Governo 
quatro q' pertencem aos dous Tenentes e Alferes de 
Yentur . 0 8 q' a todos os fará Yin.o e entregar, advir-
tindo-os, e recomendandolhes m. to q' no exerc ic ios dos 
mesmos postos se devem empregar com toda a fide-
lid.®, zello e prompta obçd. a para tudo o q' for do 
serv.0 de S. Mag.®, em cuja satisfação espero da sua 
honra saibão desempenhar toda a obrigação, em q' 
ficão constituídos. 

Y ão também as Pat.®3 e Nombram. t o s gratuitos p,a 

os Cap.es, e subalternos da orden ç a a quem Ym,°® 
fará as mesmas advertências p.a que cuidem em ter 
promptas as- suas Comp.a s e nestas aos que não ti-
verem armas de fogo, mande Y. o e armar e com paos 
de doze palmos de comprido, obrigandoos a que ne-
nhíL apareça nas mostras sem ella. 

O Rd-0 P.® Fr. An. t 0 de S. t a Theresa com o outro 
religiozo de N . 8r . a do Carmo hé preciso q' logo 
sem demora se transportem com esse Mineiro, q' foi 
com D. José p.a o R.do de D. Luiz a fazer corpo 
com outras expedições , q tenho mandado p.a o 



mesmo sitio a f u n d a r Povoação sobre os an t igos f u n d a -
mentos de V. a Rica novam. t e descobertos , onde espero 
que o d.° Religiozo com o seu f e r v e n t e espi r i to e 
conhecido zello, faça p roduz i r g r a n d e s a u g m e n t o s no 
serviço de Deos, e de S. Mag®, t an to para a redu-
ção dos ba rba ros q ' se cons iderão por aquel las par tes , 
como p. a a conservação dos catholicos, q' novam. ' 6 se 
vão estabelecer , em cujo bem esp i r i tua l se devem 
empregar . 

Não ha j a demora nes ta del ig . a porq ' se faz mu i to 
preciso irem á t empo de poderem p l a n t a r suas ros-
sas. Y a y o res to do soccorro, que consta da re l lação 
inv iada 11a pr . a conducta , que na sua des t r ibu ição 
execu ta rá Ym. c e a mesma ordem q u e lhe env iey com o 
pr imr . 0 e de tudo me mande as clarezas, que lhe pedi . 

A Bened . t 0 da Silva P re sa s diga Ym.®° q u e Ca me 
tem chegado todas as duas car tas , e que ixas mal fun -
dadas, e que não de ixo de sen t i r o mayor cast igo 
que elle merecia , pela per t inac ia , e dezobed. a com 
que se por tou na occasião em que foy preciso t raba-
lhar no serviço de S. Mag.® dezobedecendo em t u d o 
ás o rdens do mesmo senhor , que em meu nome se 
lhe in t imarão , e ou t ras mais c i rcumstanc ias , não 
menos ag ravan te s , que da p. t e del le concorrerão Ym.°® 
presenciou, q ' por t udo se fazia d igno do mais exem-
plar castigo, se o au thoassem, como devia ser , ass im 
que cuide em ser p rompto e obed.® no q u e se lhe 
offereeer para o R e a l serv.0 sem j á mais n e g a r a 
obed. a a quem es t ive r encar regado de o poder m.d a r 

ó q' deve persuadir-se , que os seus in te resses par t i -
culares não podião an tepor se ao do serviço de Sua 
Mages tade , a inda que para isso t ivesse desp. 0 meu , 
po rque nada pode p re fe r i r , ou encon t ra r a mayor in-
por t . a do mesmo serv.0 como elle e r r a d a m e n t e supôz 
e os mais, q u e mal ic iosamente aconselharão: ponha-o 
Ym.c® na sua l iberdade , q u e r e n d o t r a b a l h a r como 
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deve, e todo o requerim. t 0 , ou que ixas em que per-
tenda justif iearse, que de lá me pode fazer p.r v ia 
de Y m . c e que não faltarey em defferirlhe com a just . a 

que costumo e que pedir a razão. 
H é oq' se me offr.° dizer á Ym. c e e que sempre 

serei muito certo para tudo o que for de darlhe gosto. 
— Deos guarde a Vm.o e . — S. Paulo 18 de Junho 
de 1771. — Dom Luiz Antonio de Souza. S.r Ten.® 
Cor.e l João Miz Barros. 

P . S. — Hão recomendo a Ym. c e o trabalho das 
rossas como faço a todos porque sei quo no disvel lo 
desse serviço hé Ym. o e o mais incançavel , e por 
isso fico descansado, e certo que Ym. 0 6 hade fazer pro-
mover todo aquel le q' se faz nesses.™ para a susten-
tação dessa gente . 

A casa da polvora quero se faça na mais comoda 
parte, segura, e e n x u t a dessa Praça e nenhuma for-
ma consinta Y m . c e se faça em parte húmida, por 
mais reparos, que queirão fazer p.a a evacuação 
das agoas, porq' ficão sendo de nenhum eff.° como a 
exper ienc ia tem mostrado em diversas partes e assim 
fará Ym. c o executar , contra q.1 quer opinião, q' se 
queira oppôr a esta mesma determinação, seja ella 
qual for, porque não qr.° que as munições , em que 
pende a difíença dessa Praça se ponhão no risco 
de ficar perdidas, que não faltam p.a a melhor, e 
necess . a occasião. 

Para o Sag. t 0 mor da cavallr.a aux.a r destacado na 
Praça de Guatemy. 

Pe las canoas q' chegarão recebi as not . a s de Ym. c e 

e aviso, que me fez do que ahy se tem praticado, 
ao depois da sua chegada e sent indo q' na saúde 
t enha padecido quebra, e os mais officiaes, que tem 
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experimentado os mesmos effeitos he ide est imar muito 
q' a todos achê esta m. t0 vigorosos, e bem restabele-
cidos, porque lhes dezejo os mayores all ivios. 

A todos fará Vm. c o da m.a parte esta affectiva 
expressão com a certeza de que não be ide faltar 
com as provid.a s p.a a sua commodidade q.do for tem-
po, no q' já fico cuidando. 

N o em tanto dez 0 in.t0 que nas obras dessa forti-
ficação se appl ique o mayor cuidado, e igualmente 
no serv.0 das plantas p.a q' não haja falta nos man-
tim. to s em que pende toda a sua subsistência . 

A casa da polvora hé preciso q' se faça em parte 
m. to enxuta , que tenha bom resguardo, e segurança, 
e denenhúa forma em parte que tenha humidade, q' 
possa corromper a polvora, porque este danmo senão 
evita em partes húmidas , ainda que se lhe façâo os 
mayores reparos, como a exper ienc ia tem mostrado, 
e porisso de nenhuma forma se faça em parte que 
as humidades possâo cauzar este damno. 

Também para a segurança desses moradores po-
derem trabalhar nas suas rossas sem receyo dos gen-
tios, será preciso por-se-lhe huma guarda de déz, ou 
doze homens ao menos de dia, que segure a entra-
da da bocaina, e cabeceiras do Guatemymir im, até 
onde se estendem para assim poderem trabalhar os 
ditos Povoadores sem receyo em quanto senão dão 
outras provid.a s para a sua mayor, c devida segurança. 

Tudo o mais que a Vm. c e será prez. t e digo na carta 
ao Ten. t o Cor.eI a q' me reporto, assim como a tudo o 
mais, que nas antecedentes cartas da primeira conducta 
lhe tenho recomendado, ao que espero satisfaça Ym.°° 
desempenhando aquelle conceito que faço da sua honra, 
e fiel zello, com que deve servir a Sua Mag.°. 

D e o s guarde a Y m . ° ° — S. Paulo a 18 de Junho 
de 1771. — Dom Luiz Antonio de Souza. S . r Sarg. t0 

•mor D. José de Macedo Sottomayor e Castro. 

6 
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Para o Cap.m João Alz'. Ferr. a 

R e c e b i as not . a s de Vm. c e , que sempre es t imo como 
m. t0 in teressado nel las , e me d e i x ã o muito gostozo 
as q' me dá da boa applicação, em que vay pondo 
es ses off.es e so ldados nos preceitos , e manejos da 
Ar1il.a , em cujo exerc i e io e s t imarey que todos se 
app l iquem como d e v e m , p.a que na boa educação de 
Y m . c e c h e g u e m a comprehender huma sc iencia tão 
uti l , e necessar . a para a segurança dos Estados . 

A todos faça Y m . c e uma affectiva recomendação 
m. i l a ssegurando lhes , que me não e s q u e ç o de cuidar 
nas prov idenc ias p.a a sua melhor comodidade, ass im 
como na de Y m . c e que hé o que me tem dado mayor 
cuid 0 por ser necess . 0 cuidar dos remédios para a sua 
moléstia- , confie Y m . c e em D e u s q' para tudo hade 
haver tempo, e com brev idade . 

N o em tanto desejo q.e se appl ique todo o cui-
dado nas obras dessa fortef icação, e igualm. t e , nos 
serv.0 S das rossas, que tão precisos se fazem p.a a 
boa subs i s tênc ia de todos. 

A casa da polvora hé i n d i s p e n s a v e l m e n t e necess . 0 

fazer-se, porem de n e n h ú a forma qr.° se faça em 
parte h ú m i d a , pe lo risco que corre o corromper-se a 
polvora , com as m e s m a s bumidades , como a expe-
riencia tem mostrado em diversas partes , e por isso 
não i n t e n t e V m 06 em sein.0S partes fazer reparos 
para a evacuação das agoas, porque ficão sendo de 
n e n h ú effeito por cujo mot ivo se d e v e el leger hoje 
a parte mais acomodada, seca, e segura, em que 
de termino se faça a dita obra, no que. recomendo a 
Y m . c e e em todos u m grande cuidado. 

H e o que se me offerece dizer a Vm. 0 0 e o mais 
que lhe será presente digo nas cartas do Ten. t 0 Cor.01 

e Sarg. t 0 mór a q' me reporto. 
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D e o s gd.° a V r a . c e — S . Paulo , 18 de Junho de 
1 7 7 1 . — D o m Luiz Antonio de Souza.—Sr. Cap.m João 
A!v. s Ferreira. 

Para o Religioso Benedictino que se acha na d.a Praça. 

Com frequencia tenho recebido os avisos, e not.a s 

de Y. P. que sempre est imo como muito interes-
sado nellas, e não dou a Y . P. as devidas respostas 
por esperar que sejam em cabal rezoluçâo, e provi-
d.as a tudo o que me tem proposto, e me embara-
çar o podelo fazer já a grande afluência de neg. o s 

que na prezente conjunctura occorrerão a este Go-
verno, cujo exped iente , em me dando lugar, será 
todo meu cuidado aplicar para essas partes todas as 
providencias que se ju lgão mais necessarias. N o em 
tanto se faz muito precizo, que V. P. para serviço 
de Deos e da Sua Mag.® logo que receber esta se 
passe ao R.° de I). Luiz, para onde tenho mandado 
marchar a lgumas expedições , a estabelecer Y . a sobre 
os ant igos fundam. t 0 s de Y . a Rica que agora descobrirão 
p.a o que espero q1 Y . P. com o seu fervente espirito 
e catholico zello ajude a promover tão import. t o serv.° 
p.a q' eu possa ver no estado em q1 dezejo, e Y . P. 
tenha m. t0 q' merecer a D e u s e S. Mag.® 

Para esta del ig . a deve acompanhar a Y . P . o Re-
l igioso de N . Sr.a do Carmo, q' foy na condueta de 
D o m José e o Mineiro q' foy na mesma, e Y . P . 
me avisa se quer ir estabelecer naquel las partes, p.a 

o q' mando ordem ao Ten. t e Cor.®1 comandante q' 
assim o faça praticar e q' seja com tempo de se poder 
cuidar no serviço das rossas p.a o seu estabelec im. í 0 

Fico certo que Y . P. em tudo ha de obrar m. t0 

confr.® o conceito q' tenho formado do seu talento 
e virtudes. Desejarey , q' a saúde de Y . P . se 
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conserve m. t0 v igorosa, e não menos ter occasiões 
de poder servir e dar gosto a V. P. cuja pessoa g.d e 

D e o s — S . Paulo , 18 de Julho de 1 7 7 1 . — D o m Luiz 
Antonio de Souza—Ill.mo S.r P.° M e Fr. Ant . 0 de 
Santa Thereza do Espiri to Santo. 

Para o Patrão e Alniox. e da d.a Praça 

Est imei m. t 0 as suas not.as , e curiosa fidelid.® com 
q' me refere as c ircumstancias , q' tem havido nesse 
cont inente , que m. t0 desejo estabelecer, e augmentar, 
e para tudo Deos hade ajudar as m.as efficazes del ig ils, 
o ponto hé q' em tudo se e x e c u t e m como as tenho 
disposto. 

E u bem tenho conhecido a fidelid.0 , e amor com 
q' Y m . c e se emprega no serv.0 , de S. Mag.6 e sei, 
q' se todos os q' ahy se achão t ivessem a mesma, 
estaria tudo m a y s adiantado, e não haveria aq. l a re-
pugnânc ia , e desordens com q1 huns embaração o q' 
podião fazer os outros, porem tudo terá remedio, 
querendo D e u s . 

Os rendimen t o s desta capitania estão arrepartidos' 
na sua precisa aplicação, q' não há com q', se possa 
fazer acorescimos de soldos aos que servem nella S. 
Mag. e porem todo aq.Ie q' a Ym. c o se está devendo 
do tp.° q' tem servido, fico na del ig . a de lhe fazer 
pagar do pr.0 dr.0 q' entrar no cofre, e com esta 
certeza pode dispor a hida de sua fam. a p.a essa Eaça 
na pr.a conducta, q' daqui partir, por q' junto com ella 
lhe poderia ir o q' pertende p.a seu estabelecim. t 0 

D e tudo o q' ahi se passar me faça sempre os 
seus fieis avisos, e p.a tudo o mays , que possa pres-
tarlhe, serey sempre m. t0 certo a dar lhe gosto. D e u s 
g.d e a Yin.°®—S. Eaulo 18 de Julho de 1771.—Bom 
Luiz Antonio de Souza—Senhor Ant . 0 de França Silva. 
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- Para Sylverio Thomas, paizano, q' se acha com ueg.° 
na d.a Praça. 

Com repet ição me tem c h e g a d o as not . a s de V m . c e 

q' não d e i x o de est imar, e lhe agradeço todo o cui-
d.° da sua lembrança 

Yejo q' me diz e respeito da sua sabida, q' q d o 

es t ivesse tanto a ponto de a poder fazer, ju lgo não 
seria neeessr . 0 recorrer a mim p.a aq. l a s prov idenc ias , 
q' lá se podem dar, e a q' me persuade uão faltará q . m 

está encarregado desse cont inente , pelo q' não d e i x a r e y 
de estranhar o ant ic iparse Vm. c o com q u e i x a s antes 
do tempo, e sem ter de que. 

Cuide V m . c e no a u g m e n t o que l icitam. t e d e v e pro-
curar ao seu negocio , por q' em o t e n d o concluído , 
lhe não faltará tempo e n e m l icença para a sabida, 
n e m g e n t e q' possa acompanhalo se lhe pagar o s e u 
justo es t ipendio , e nes ta certeza pode ficar sem q' 
seja necessar. 0 mostrar-me antec ipadam. t e q' a ly se lhe 
faltará com os meyos precisos p. a seguir a sua via-
gem, quando se j u l g u e q' a pode fazer sem prejuízo. 

Também admiro, que s e n d o Yrn.co hum homem crcado 
ein hua Corte, e que tem corrido o M u n d o com obri-
gação de conhecer os p ir igos del le , se in trometa a 
espalhar palavras sedie iozas e mal soantes entre hum 
P o v o magoado, e mal contente , sem at tender q' in-
concideradam.1 0 podem accresentar as cauzas p. a a lgum 
priucipio da sua disgraça, em q' não serão menos 
prejudicados os q' aconse lhão e fomentão sem. t 6 S 

dezordens. 
Q u e importa a Y m . c e as d i spos ições com q' se está 

es tabe lecendo esse sertão p.a estar av ivando aos Po-
voadores as fa l tas q' nol le se e x p e r i m e n t ã o , e q' m. t a s 

v e z e s não pode remediar q u e m está encarregado das 
ordens, por não ter com q'? Com q' honra, e com 
q' consideração há quem se atreva a referir nessa 
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Terra para sua ruina, os maos exemplos de as Re-
gateiras de Lx. f t se levantarem a matar os Almotas-
seis e outros tumultos horrendos, q' no Guyabá, e 
Rio Gr.d e se levantarão por indignid.® e desobed. a 

daquelles inconfid.®8 vassallos que costumão dar ealloi1 

a sem. t e s insu l tos ! . 
Por es te motivo não de ixo de sentir m. t 0 que 

aquellas pessoas, q' aly devião servir de exemplo para 
animar esses Povos á bôa cultura de seus augmentos , 
se animem só afomentar dezuniâo, e discórdias p.a sua 
total perdição. 

O q' espero se ev i te com esta seg . d a advertencia, 
sem q' me seja precizo fazer outra com as devidas 
demonstrações q' sou obrigado, e que té agora não 
tenho feito por julgar q' se aly tem havido sem. t e s 

erros, hé mais por força de ignorancia, q' de malicia 
no q' es t imarey haja daqui por diante toda a emenda 
e conformação no q' pertence ao serv. 0 de S. Mag.®, 
pelo q' me mostrarey sempre voluntário a dar lhe 
gosto em tudo o q' se lhe offerecer. Deos gr.d® a Vin.c® 
S. Paulo, a 18 de Julho de 1771 —Dow Luiz An-
tonio de Souza. S.r Sy lver io Tliomaz de Oliva Doria. 

Recomendação q' acompanhou a carta do Ten.
te

 Coronel Reg.
te 

Com D. Mauricio e seu irmão (') deve haver toda 
a cautella necessaria de forma q' não desconfiem por 
se verem dezamparados e q' brotem em fuga q' nos 
possa cauzar alguma consequência: leveos Ym.e® com 
todo o ge i to e politica favorecendoos em tudo o que 
puder até a occasião de Ym.°® poder vir, na qual os 
poderá trazer consigo para se cuidar no modo da sua 

(1) D. Mauricio e seus companheiros apparecem com frequencia no 
volume V desta publicação, onde se diz quem elles são. 

(N. da R.) 
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melhor comodid e ou reeolherem-se as suas terras sem 
o risco de serem punidos que hé o mais certo q' tem 
selá os apanharem pelo irremiss íve l crime que come-
terão: diga lhe V m . c e que eu os desejo m. t0 favoi-ecer 
e que não hei de faltar a tudo o q' me for l icito e 
se pratica com s imi lhantes criminozos entre naçoens 
q' se achão em paz e nesta certeza os poderá trazer 
consigo quando vier ou enviandoos primeiro e se 
perceber nel les alguma idea q' possa ser prejudicial 
a segurança dessa fronteira no q' recomendo a Ym. c e 

o mais v ig i lante cuidado. 

Para o Cap.m de Cavalaria Gonçalo e Arruda de I tú — 

Logo que Ym. c e receber esta fará prender á m.a 

ordem ao Soldado Gaspar Yaz da Cunha da sua Com-
panhia, e o entregará no Porto de Araraytaguaba 
com a devida segurança ao Ajudante das m. a s ordens 
Antonio Lopes de Azevedo , para dali ser remetido ao 
Destacamento da Praça de Guatemy, assim o fará 
Tm. 0 8 executar nu forma q' tenho ordenado. 

Deos gr.d e a Vm. c e —-S. Paulo 21 de Julho de 1771 . 
Dom Luiz Antonio de Souza. Sr. Cap.m Gonçal lo de 
Arruda. 

Para o Ten.° de pé da d.a V.a de I t ú 

L o g o que Ym. o e receber esta mande prender á m.a 

ordem João Yaz da Cunha, soldado da sua Compa-
nhia, e o faça entregar no Porto de Araraytaguaba ao 
Ajudante das m.as ordens A n t o n i o Lopes de Azevedo , 
com a devida segurança, para dahy seguir v iagem 
para o Destacamento da Praça de Guatemy como lhe 
tenho ordenado, assim o fará Y m . c e executar . Deos 
gr.d e a Yin. c e S. Paulo a 21 de Julho de 1771. D. Luiz 
Antonio de Souza. Sr. Ten. 6 Fran. c o X . e r de Azevedo . 
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Para o Ten.® Cor.eI Reg. t 0 do Guatemy e para o Sarg. t 0 

mór 1). José 

Nes ta occasião faço remetter para esse Des tacamento 
deba ixo de prizão ao Soldado de cavalaria A u x . a r 

Gaspar Yaz da Cunha da Companhia do Cap.111 

Gonçal lo de Arruda e ao Soldado João Yaz da Cunha 
da Companhia aux. a r de pé da Vi l la de Y t ú . Logo 
que chegarem a essa Praça, fará V m . c o continuar a 
obrigação ao serv.0 de S. Mag.® encorporando-os com o 
destacamento pngo da Praça de Santos, q' ahy se acha, 
em té segunda ordem m.a. D e o s gr.d® a Vm.c®. S. Paulo 
a 21 de Julho de 1771. Bom Luiz Antonio de Souza. 
Sr. Ten. t 0 Cor.®1 Reg . t e João Miz Barros, e Sarg. t 0 mor 
D . José de Maeedo Sotto Mayor e Castro. 

Para o Cap.m André Dias. 

Ordeno a Vm.c® que logo em recebendo esta, faça 
prender com a devida segurança a João de Almeida 
Paes , f.° de Úrsula Paes, dessa Freguezia , e o fará re-
meter logo com a mesma segurança a este corpo da 
Guarda; assim o fará Vin.®" executar na forma que 
determino, Deos gr.d® a V m . ™ — S . Paulo a 21 de 
Julho de 1771. Bom Luiz Antonio ãe Souza. S.r Cap.m 

A n d r é D ias de Almeida . 

Ordem para se fazer pagam,
tl)s

 dos mantim.
tos

 q' se devem 
das ultimas expedições do Guatemy, 

Porquanto o Prov.01' da Fazenda Real José onorio 
de Val ladares e A lboym tendo sido nomeado pelo 
Tribunal da Junta para ir fazer pagamento ás V. a s 

de I tú e Sorocaba, e Freg . a de Araraytoguaba do 
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que se deve as pessoas q' assistirão com os mantim.'0 3 

para as ult imas expedições , q' partirão p.a o Gua-
temy, o q' não curaprio por dizer se achava molles-
tado, e por essa cauza se recolheu da Y . a de So-
rocaba, onde já se achava, em prejuízo das partes e 
do serviço de S. Mag. e , pelo q' ordeno ao Provedor 
interino D. r José Gomes P into de Moraes, q' visto 
ser necess . 0 indispensavelm.1 0 dar execução a varias 
ordens, q' em prejuízo do Eea l serviço se achão pa-
rados no Tribunal da Junta, e q' deve assistir faça 
logo dar todas as providencias precisas p.a se fazer o 
pagam.'0 do q' se deve das referidas expedições , que 
se tem feito p.a a d.a Praça de Guatemy, para o q' 
se acha já em mão de Francisco de N o v a e s da V . a 

de Itú a import. c i a que se remeteo pela mesma Junta 
p.a os referidos pagam. t o s os quaes se devem fazer 
p.r hum official da Fazenda com assistência do Juiz 
ordinr.0 da V . a respectiva, e do d.° Fran. c o de N o v a e s 
o recebedor dos Armazéns , q' passou os b i lhetes , pro-
cedendo-se em tudo com as clarezas necess . a s na fr.a 

do estil lo. — S. Paulo a 2 2 de Julho de 1771. — 
Com a rubrica de S. Ex,a 

Por quanto feita a conta as despezas q' se fizerâo 
nas ultimas e x p e d i ç o e n s q' do Porto de Araraytaguaba 
partirão para a Praça do G u a t e m y pelos b i lhetes q' 
apresentâo as pessoas á q.m se tomarão mantimentos, e 
outros generos para as ditas e x p e d i ç o e n s se mandou 
entregar a d.a importancia na Y . a de I tú a Francisco 
N o v a e s q' del le se deo por entregue e o tem em seo 
poder e desejando eu dar providencias para q' o dito 
dinheiro se entregue as partes sem dolo, falência, 
nem desconto algum particular qualquer q ' l h e se ja: 
Ordeno ao Juiz ordin.0 de cada huma das terras 
onde morão os credores assista nas horas certas de 

3 
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de c:ida dia que se determinar para fazer o d.° pa-
gam.40, para o ver fazer e não consentir que nel le 
haja extrav io algum e de todas as parcellas q' se pa-
garem assignará o dito Juiz e os ass i s tentes q' serão 
o d.° Fran 00 Novaes , o recebedor dos Armazéns Ro-
mualdo José de P i n h o e o proprio credor em huma 
relação q' se ha de fazer na forma q' se tem prati-
cado em outras ocasioens. E isto executará inviola-
velm. t 0 todas as pessoas nesta ordem declaradas sob 
pena de q' a qualquer q' fizer o contr.0 pagará pela 
sua fazenda toda a umissão q' t iver; o não ex i s t indo 
os proprios credores na terra e tendo de ixado Pro-
cnraçoens á outras pessoas q' cobrem este dinheiro, 
o sobred.0 Juiz examinará se o Procurador será ca-
paz de dar conta do d.° dinheiro a seo const i tuente 
sendo-o se lhe fará o dito pagamento e não o sendo 
por n e n h u modo se lhe entregue dinheiro algum sub 
pena de o pagar o Juiz que lhomandar dar. E para 
este pagamento se nomeou o Escrivão da Fazenda 
Eea l José Bonifac io E ibas que escreverá todos os 
termos e outros q se julgar necessário fazer-se. — S. 
Paulo 21 de Julho de 1771 . — Com Rubrica de S. Ex.a 

Para o Ajud.® de Ordens Antonio Lopes de Azevedo 

Meo A n t o n i o Lopes os avisos que me faz e as 
cartas q' recebo do Sr. General de Mato Grosso que 
todos confirmão os grandes movim. t o s dos Castelhanos 
me poem na mayor vigi lancia e cuidado e por isso 
avizo ao E e g . t e a carta inclusa que verá e fechará e 
lhe fará remeter e se lhe parecer e t iver tempo não 
seria máo que escrevesse também aos mays Off.es da 
m. a parte e no mesmo espirito disendo-lhe que eu 
o não faço por ficar occupado no principal era 
me preparar para tudo o que podia ser necessário para 
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os socorrer e que se an imem e defendão dando tempo 
para lhe aeodir, porq' certam.4® não he ide faltar. E u 
fico, escrevendo para o Sr. V i c e - R e y e p.:i o R e i n o 
de onde me afl ige sumam.4® o coração não ter avizos 
nem certezas do q' devo obrar, mas como pode ha-
ver p.a isso a lgum motivo, o que ignoro, he ide se-
guir os ditames da razão que nunca falhão em to-
dos os cazos. Porem na matéria ha hum ponto m. t 0 

grande e hé se os Castelhanos intentarem fazer si-
melhante Praça dentro dos seus D imin ios fronteira 
a nossa se lhe deve empedir ou não no seo princi-
pio a mim me lembra que nes te ponto e não h a v e n d o 
como não ha Ordem da Corte nesta capitania para o 
que se deve obrar que quando não pudessemos em-
pedila por meyos indirectos que ao menos deveria-
mos fortificar o passo da Serra serv indonos de des-
culpa o seo mesmo movim. t o com pretexto da nossa 
segurança e cautela, e certo t inha fundam.1 0 , e tam-
bém o tem se acazo se descobrir movim. t o grd.® que 
nos assuste e ainda t inha lugar o perguntar ao Go-
vernador o para que era em tempo da mais socegada 
paz e isto pôde avizar da minha parte ao Comd.® da 
Praça pai'a que o pratique se acazo virem que lhes 
he sumam. t e necessário , alias não l h e deve iuos dar 
mayores motivo de pre textarem o seo rompim. t o . 

Logo que t iver disposto o necessário se recolha 
porque pode ser que aqui se ache já juntam. t e o 
Ten. t e Cor.01 Affonso Bote lho e todos juntos consulta-
remos os meyos melhores de segurar a nossa Praça 
pois a torm. t a se viér não a espero muito pequena e 
sobre tudo D e o s nos dará o necessário remedio pois 
assim o espero em Nossa Sr.a com quem me tenho pe-
gado porq.0 nos socorra em s imelhantes necess idades . 

Deos me guarde a Y . Mm.0 0 — S. Paulo 8 de 
Agosto de 1 7 7 1 . — D. Luiz Ant.° de Souza. — S.r 

Ten. t 0 Ajud.® de Ordens A n t o n i o L o p e s de A z e v e d o . 
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Para o Comd.® da Praça de Santos 

Para si poder saber as armas que se hade mandar 
distr ibuir se preciza tirar huma relação dos armas q' 
tem o armazém com dist inção de novas e velhas 
concertadas e por concertar como também das q' ha 
p.Ias companhias en tregues aos capitaens e no Gua-
t e m y e das q' tem bido para o T i b a g y para se poder 
saber as mais que se hão de mandar distribuir. 

Deos gr.d o a Vm. 0 0 . S. Paulo 26 de Agosto de 
1 7 7 1 . — D. Luiz Ant.0 de Souza. — Sr. Cap.ra Comd.e 

M. e l Borges da Costa. 
Y e n h ã o me também as clarezas 

da bala q' ha, eda q' se tem distri-
buído, tanto p.a G u a t e m y como para 
o T ibagy p.a se saber o q' nesta 
matéria devo obrar. 

Para o Povoador (le Pirassicaba 

Vm.® em recebeudo esta, sem mays demora passe 
logo ao Porto de Araraytaguaba a ajuntarse com 
Luiz Yaz de Tol ledo para daquelle porto passarem 
a de l ig . a m. t0 import.6 ao serviço de S. Mag. c que 
lhe mando encarregar pelo Ajud. 0 das m.a s ordens 
A n t . 0 Lopes de Azevedo , q' fica a partir com as or-
dens que lhe ha de participar e q' só fio da honra 
de Ym. c e s e x e c u t e m com a devida satisfacção, que se 
requer. Traga Ym. c o dessa Povoação para a mesma 
del ig . a c inco ou seis homens doa mays capazes, q' 
t iver, que sejão daquelles em q' Ym. c o mais se fie, 
q' asim hé necessr. 0 e fique certo q' de tudo quanto 
obrar, e domais q' já tem feito, me hei de saber 
lembrar p.° a sua devida remuneração. Deos g. e a 
Vm.™ — S. Paulo a 9 de Setbro de 1 7 7 1 . — D. Luiz 
Ant." de Souza. — Sr. Ant . 0 Corr.a Barboza. 
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Para hum Sag.t0 m.or de Sorocaba. 

Como reconheço a honra Vm. c o e se faz precizo 
o seo prestativo vallor em del igencia m. t0 preeiza do 
Iieal serv.°, q' só da í idelid.0 de Y m . c e e de Ant.° 
Corr.11 Barboza, posso fiar, por esta sou a diser 
lhe, que logo sem mais demora passe ao porto de 
Araraytaguaba, para al ly receberem as ordens, que lhes 
mando participar pelo Ajud. 0 delias A n t o n i o Lopes 
de Azevedo , que fica a partir p.° o referido porto, 
em que Vm. e e s o devem esperar já preparados p.a se-
guirem v iagem aonde lhes for destinado, e se Ym. c o 

t ivér algú camarada capaz, q' também leve consigo 
lhe recomendo m. t 0 o traga. Espero da honra de 
Vm. o e que nesta occasião ha de desempenhar aq.'° 
conceito que faço da sua pessoa, e que fique certo 
que do seu merecimento nunca saberey £squecerme, 
p.a a jus ta remuneração que lhe fordevida. — D e o s 
gr.''6 Ym. c o — S. Paulo a 9 de 7bro de 1 7 7 1 — Luis 
Ant.° de Souza. — Sr. Luiz Yaz de Tolledo (1). 

(1) Luiz Vaz de Toledo Piza e seu irmão P.e Carlos Corrêa de 
Toledo eram naturaes de Taubaté, mudaram-se depois para Minas Ge-
raes e tomaram parte activa na conspiração de Tiradcntes para a fun-
dação da Republica no Brazil, em 1789. Luiz Vaz foi condemnado á 
morte pela forca com baraço, pelas ruas publicas, cabeça cortada e pre-
gada em poste alto, até que o tempo a consumisse, declarados infames 
seus filhos e netos e seus bens confiscados. Esta pena foi comu-
tada em desterro perpetuo para a costa da Africa e lá falleceu Luiz 
Vaz, com mais déz companheiros, que ouzaram pensar em governo 
republicano e independente ha mais de um século. O P.e Carlos teve 
sentença menos severa e depois de alguns annos de prisão na 
Africa e em Portugal voltou ao Brazil e aqui morreu, Ambos eram 
irmaõs do P.e Santa-Ursula Rodovalho, illustre pregador, e t inham 
mais um irmão padre chamado Bento Cortês de Toledo; o proprio pai 
destes illustres paulistas, Timotheo Correa de Toledo, estando velho 
e viuvo, também ordenou-se e tornou-se membro activo da igreja 
catholica. 

(N. da R.) 
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Para o Cap."1 André Dias. 

Vm. c o logo q' receber esta, sem mais demora man-
de apromptar desasse is alqueires de farinha, oito de 
feijão e oito arrobar de toucinho, que tudo fique 
prompto em quatro, ou cinco dias depois de lhe ser 
esta entregue de forma que quando chegar o Ajud. 0 

de Ordens A n t o n i o Lopes de Azevedo , q' fica a 
partir p.a esse porto não haja a menor demora em 
fazer executar certa del ig . a de que v a y encarregado 
p.a o q1 fará Ym. c e inviar logo logo as duas cartas 
i n d u z a s a quem pertencem, q' he necess . 0 acharem 
se aly esses suge i tos sem falta ; assim fará Ym. c o 

executar com aquel le zello, e actividade, que costu-
ma em tudo o q' pertence ao Real serviço. Deos 
gr.do e Vm. 0 0 — S. Paulo 9 de Setbro de 1 7 7 1 — Bom 
Luiz Antonio de Souza. Sr. Cap.m André D ias de Alm. d a 

Ordem p.
a

 o Cap,
1

" Aranha marchar corn a sua Comp.
a 

p,
a

 o Guatemy. 

Porq. t o se faz precizo, e m. to conv.0 ao serviço de 
S. Mag. e m.d a r soccorrer de gente a Praça de Gua-
temy, render o destacam.1 0 ant igo, que alli se acha 
e me parecer jus to q' só devo fiar a import.0 exe-
cução desta del ig. a ao Cap.m Fran.0 0 Aranha Barreto 
pelas conhecidas circumstancias, q' nel le concorrem 
de préstimo, vallor, dezinteresse , e honra com q' 
del le fio saiba desempenhar as obrigações do seo 
posto em tudo o que se offerecer do serv. 0 de 
S. Mag . ° : ordeno ao d.° Cap.m q' logo em rece-
bendo esta, t endo se lhe fe i to o pagam. t 0 de seis 
mezes, com q' lhe mando assist ir na V . a de P a r n a -
guá, sem mais demora se ponha em marcha com a 
sua Comp.a p.a a referida Praça de Guatemy, le-
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vando por subalternos ao Ten.® Joaquim Coelho da 
Luz, e ao Alf.0 8 F e l i p e Fr.° dos Santos e Amaral 
que norneyo para a mesma del igencia com todos os 
soldados, que se acharem promptos na d.a Comp. a e 
os mais que forem precizos reclutar se para prefazer 
ao menos o numero de setenta homens , com q' deve 
seguir a referida marcha, os quaes por esta mesma 
ordem poderá puchar dos q' houver mais capazes e 
dezembaraçados nas Comp.a s A u x . e s , e da ordenança 
do dest." de Parnaguá, e Curitiba, advirt indo porem 
que os q1 de novo se agregarem a d.a Comp.a se lhes 
não sentará praça na vedoria, e só vencerão soldo 
durante a referida de l ig . a em que os mando mar-
char, p.a cujo eíf.° se lhes porá nota com toda 
clareza na l ista, gorai da Comp.a em que vão ser-
vindo, o que tudo observará invio lave lm. t e o d.° 
Cap.m na fr.a q' lhe tenho ordenado, e dirigirá a 
sua marcha, seguindo em tudo q' lhe determinar o 
Teu. 6 Cor.el Aíf.° Bott . 0 de S. P a y o e Souza, a quem 
faço expedir as ordens para a boa regularid.0 prompta 
execução desta preeiza del igencia , e ao mesmo Cap.m 

encarrego, e de que será responsável por toda a 
falta que l iouvér em prejuízo do Real serviço. S. Paulo 
9 de Stbro de 1 7 7 1 . — C o m a Rubrica de S. Ex." 

Ordem. p.
a

 o Ten.
e

 Cor.
01

 Aff.° Bott.
0

 dispor a marcha da 
Comp.

a

 de Aranha para o Guatemy. 

Porq. t o na prez. t e conjunctura se faz precizo soccor-
rer a Praça do Guatemy, e render o ant igo destam. t 0 

q' nel la se acha, e p.a esta delig.a ha de marchar 
com toda a bi'evidade no mez de 8br.° o Cap.m 

Francisco Aranha Barreto com a sua companhia, e 
subalternos que lhe tenho nomeado : ordeno ao Te-
nente Coronel Affonço Bote lho de S. P a y o e Souza, 
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Inspector das exped ições de Curitiba, q' logo sem 
mais demora, em recebendo esta faça apromptar o 
d.° Cap."1 com todos os soldados que se acharem 
promptos na sua Comp." e os mais que t enho man-
dado reclutar para prefazer o de setenta homens , 
com q' deve marchar em soccorro da d.a Praça, os 
quaes fará transportar pelo Rio de D. Luiz á sair 
110 Rio Paraná onde farão alto, p.a alli se incorpo-
rarem com o mais soccorro que ha de ir do Porto 
de Araraytaguaba, e para os transportes, e sustento 
da referida Tropa mandará a assistir com todo o 
provimento por conta da Real Fazenda, passando se 
as clarezas necesarias para se fazerem os devidos 
pagam, t o s da sua importancia, cuja del ig. a hey p.r 

m. t 0 r e c o m e n d a d a . — S. Paulo a 9 de Setbro de 1 7 7 1 . 
Com a rubrica de 8. Ex.'1 

Ordem p,
a

 se mandar pela junta 600$000 p.
a

 pagamen.
t0 

de 6 mezes da Comp.
a

 de Aranha, 

Os Ministros da junta passarão as ordens necessr. a s 

para q' o A lmx . ° faça entregar na Y . a de Santos ao 
Ten. e Manoel da S.ft 6 0 0 $ 0 0 0 rs. para este os con-
duzir á V . a de Parnaguá a entregar ao Ten. t 0 Cor.e l 

Affonso Bott . 0 de S. Payo e Souza para se fazer pa-
gam.1 0 de se i s mezes ao Cap.m Francisco Aranha 
Barreto, off.®6 subalternos, e soldados de sua Comp.a 

q' com elle marcharem a esta de l igencia de serv.0 de 
S. Mag.0 de que virá relação do que receberem o 
d.0 pagam.10 p.a se cotar á margem de seus assentos, 
procedendo se em tudo com as clarezas necessr."8— 
S. Paulo a 9 de Setbr. 0 de 1 7 7 1 . — C o m a rubrica 
de S. Ex.* 
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r- Ordem p,
a

 o Ten,
e

 M.
el

 da S.
a

 marchar a conduzir 
o d,° dr.° a Parnaguá 

Ordeno ao Ten.° M. e l da Sy lva que sendo lhe en-
tregue pelo Fiel dos cruzados de Sal da V . a de Santos 
a import.a de se is mezes de soldo, que por ordem 
da Junta se lhe mandão dar p.a pagamento da Comp. a 

de Aranha, marche logo sem demora a conduzir o 
d.° dr.° á Y . a de Parnaguá (onde o entregará com 
recibo, que se remeterá a mesma junta) á ordem do 
Ten. e Cor.e l Aff.° Bot.° de S. P a y o e Souza, que ha 
de m.dar fazer o d.° pagam.1 0 á referida Comp. a — S . 
Paulo 9 de Setbro de 1 7 7 1 — Com a rubrica de 
S. Ex.*. 

Para o Coind.0 da praça de Santos 

Remeto a Vin. e e a IJort.a incluza em relação p.r 

mim rubricada p.a se transportar desse porto ao de 
Parnaguá a Art . a e munições com que mando guar-
necer a Fortaleza daquel la barra, que tudo fará re-
meter o A l m o x . 6 dos armazéns com a mayor brevd.® 
e a Ym. o e ordeno que assim a faça executar , sem 
que haja a menor falta na referida remessa, e jun-
tam. t e vay ordem p.a se entregar nessa V . a seis mezes 
de soldo p.a a comp. a de Aranha, a qual fará 
Vm. c e que logo se entregue a quantia determinada na 
mesma ordem, e q' sem mais demora marche p.a a 
Y . a de Parnaguá a conduzir o d.° pagam.4 0 na fr . a 

que lhe ordeno. D e o s g . e a V.oe-—S. Paulo 9 de 
Setbr0 de 1 7 7 1 — D . Luiz Antonio de Souza.—Sr. 
Cap.1" M. e l Borges da Costa 
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Port,
a

 que acompanha a carta acima com a relação seg.
te 

O D . r P r o v . o r da Fazd.11 B e a l m a n d a r á e n t r e g a r ao 
T e n . ° Cor. e l Aff . ° Bot . ° de S. P a y o e S o u z a a art i lhar ia , 
po lvora , e bai la, e m u n i ç õ e s , e o ma i s q' c o n s t a d a re-
lação j u n t a por m i m rubr icada q' h é prec izo t u d o para 
g u a r n e c e r a F o r t a l e z a da B a r r a da Y . a de P a r n a g u á 
p r o c e d e n d o se com as c larezas n e c e s s r . 1 1 — S . P a u l o a 
2 5 de A g o s t o de 1 7 7 1 . — Com a rubrica de S. Ex.n 

—Pessas de ferro de calibre de 27. . . . 2 1 Das (je 18 2 1 ) 6 pessas 
D.as de 10 1 | 

) 6 pessas 

D as de 4 1 I 
—Eeparos de calibre de 27 

Ditos de 18 1 ! 
D.os de 10 1 1 ' 6 reparos 
D.os de 4 1 1 

' 6 reparos 

—Soquetes com hastes de calibre 2 7. . 
D.os de 18 

2 1 
2 1 
2 
2 

- 4 soquetes com bastes 
— Lanadas com hastes de calibre 27 . . 

Ditas de 18 

2 1 
2 1 
2 
2 | 3 Lanadas com hastes 

—Soquetes com Lanada de 10 
D.os de 4 

1 1 > 2 Soquetes com Lanadas 
—Coxarros com hastes de 24 2 1 I D.as de 18 7, 1 | 5 coxarros com hastes 

D.as de 10 '1 J 
| 5 coxarros com hastes 

—Bailas de calibre de 24 
D.as de 18 

100 
100 l 300 bailas 

D as de 10 50 l 300 bailas 
D.as de 4 50 

—Cunhas de 3 difer.tes tamanhos...... 10 
—Pranchadas de madr.a 3 
—Barris de polvora de 2 @ cada hú .. 30 
—Cunhetes a baila de mosquete 2 

Com a rubrica de S. Ex." 

Intervenção do Pov
or

 interino 

O A l m o x . 0 dos A r m a z é n s c u m p r a o q' o I l l . m o e 
E x . m o S. r G e n e r a l o r d e n a n e s t a P o r t a r i a , e g u a r d a r á 
para sua, e m. a descarga com rec ibo do q' e n t r e g a r 
na f o r m a do e s t i l o , q' t i v e r o b s e r v a d o e m occas iões 
sem. e 8 . S. P a u l o 2 5 de A g o s t o de 1 7 7 1 — Gomes. 
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Para o Sarg.0 mór de Ytú 

Por ser7.° de S. Mag.°, logo q' Ym. c 0 receber esta 
sem mais demora mande apromptar pelos moradores 
dessa Y . a e Freguez ia de Araraytaguaba 5 0 0 alqr. s 

de far.a e 3 5 0 alqr. s de feijão, que tudo se fas pre-
cizo estar prompto té 2 0 de 8br.° p.a fornecer o soo-
corro, q' ha de partir no d.° mez a render o desta-
cam.'0 da Praça de G u a t e m y , cuja contribuição de 
mante imentos fará Vm. c o destribuir pelas pessoas de 
mayor possibi l idade dessa Y . a como são: Ant.° Ferraz, 
Fran. c o Novaes , Frau.00 da Cruz, D. r Ant . ° José de 
Souza, M. e l Roiz Penteado, Fel ic iano da Costa, M. e I 

digo da Costa, José Giz, e Ym. c e como tem escrava-
tura pode concorrer com igual quantid.® á q' for lo-
tada aos mais conforme as suas possibilid.®8, e escra-
vaturas; seguindo a mesma ordem na Freguez ia de 
Araraytaguaba, onde devem ser multados primeira-
mente Thomé de Lara, Pedro V a s Celest ino, o Cap.m 

Gonçalo de Arruda, José Rib.°, Dom.08 da Rocha, João 
Vr.a , Manel lo Pinh. 0 , e Anna Bicuda, cuja derrama 
fará Vm. c e nessa Y . a com assistência do Juiz ordin.0 

a quem por esta encarrego da mesma del ig . a com 
Frau.00 de Novaes , p.a que tudo se faça com acerto, 
e com igual idade preeiza sem detr imento da pobreza, 
que só lhe será lançado aquil lo que couber na sua 
possibilid.0 , e na Freg . a de Araraytaguaba fará Ym. c e 

a mesma derrama com assistência do Capitam A n d r é 
Dias, e Ajud.® Romualdo José de P i n h o e A z e v e d o 
q' tem todo o conhec imento dos mais, fielm.4® podem 
concorrer com os referidos generos , de q' igualm. t e os 
encarrego p.a q' os fação por promptos ficando todos 
e Ym.°® responsáveis a toda a falta, q' houver nes te 
soccorro p.a o tempo q' tenho determinado. D e o s 
gr.d e a Ym.0 0 . S. Paulo 9 de Setbr0 de 1 7 7 1 . — D. Luiz 
Ant.° de Souza. S.r Sarg. t 0 mór Ant . ° Pacheco da S.a . 
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Para o Cap.m inór de Sorocaba 

P o r s e r v i ç o d e S. Mag.° l ogo q u e V m . 0 0 r e c e b e r 
e s ta s e m m a i s d e m o r a m a n d e apromptar n e s s e destr . 0 3 5 0 
@ de t o u s s i n h o b e m curado , e capaz de receber , p . a 

f o r n e c i m . ' 0 d e soccorro q' ha de part ir no mez de 
8br.° a r e n d e r o des tacam. 1 0 q' s e acha na P r a ç a de 
G u a t e m y , cuja c o n t r i b u i ç ã o de t o u s s i n h o m e cons ta 
p ô d e fazer só s e m deseon iodo S a l v a d o r de 0 1 i v r . a 

L e m e dessa V . a á q.m Y m . c o p o d e e n c a r r e g a r a m. a 

ordem e p o n h a p r o m p t o todo , s e t i v e r capados q' 
c h e g u e m a c o m p l e t a r a c o n t a p e d i d a p . a o d.° t e m p o , 
e m q u e se l h e m a n d a r á ordem p . a ser c o n d u z i d o ao 
P o r t o de A r a r a y t a g u a b a , s e m a qual n ã o será reme-
t i d o , m a s q' e s t e j a p r o m p t o ao pr. 0 a v i z o e no cazo 
q u e e l l e por s i n ã o possa comple tar a re fer ida conta , 
q u e a s s i s t a c o m t o d o o q' t i ver , e o ma i s q' faltar 
m a n d e Y m . 0 0 i n t e i r a r p e l o s m a i s m o r a d o r e s d e s s e 
D e s t r . 0 com toda a brev id . 0 , e q' da m e s m a forma 
d e i x e m es tar e m s u a s cazas, a tó l h e ir a v i z o p. a a 
sua c o n d u ç ã o . A s s i m fará Y i n . c o e x e c u t a r com a q u e l l e 
zel lo , e i n e a n s a v e l de l ig . a , com q' se e m p r e g a em tudo 
o q u e p e r t e n c e ao R e a l s erv iço . D e o s gr . d e a Ytn. 0 0 . 
S. P a u l o a 9 de Se tbr . 0 de 1 7 7 1 . — D . Luiz Ant." 
de Souza.—Sr. Cap . m mór J o s é de A l m d . a L e m e . 

NOTA —Foi segd.a via desta carta 
por se supor falta na sua entrega e 
p.a não haver equivocação na dilig.a se 
lhe acrescentou o seg.te: 

Já a Ym.ee mandei esta mesma or-
dem pelo Sold.o dessa freguesia Sebas-
tião Leite e como não tem vindo re-
cibo da entrega por isso faço remeter 
esta por copia p.a no cazo dé se ter 
desencaminhado a pr.a se pôr a delig.11 

recomendada na sua devida execução, 
advertindo Vm.c« q' tendo recibido a 
primeira só a ella dará execução p. a 

as trezentas e cincoenta ar.as pedidas 
e nada mais. 
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Ordem p,
a

 se fazer conduzir p,
a

 Araraytaguaba varias couzas 

Os M i n i s t r o s da J u n t a passarão as o r d e n s necesr . a S 

p.a se r e m e t e r da V . a de S a n t o s p . a e s ta cid.° 6 0 
alqr. e s de sal, 5 p. a s d e lona , e 6 0 0 varas d e l iage , 
q' tudo h é prec izo p. a g a s t o e preparo da E x p e d i ç ã o , 
com q' presentem. 1 0 s e soccorre a P r a ç a de G u a t e m y , 
e d e p o i s de c h e g a d o a e s ta c id.° farão r e m e t e r p . a 

o P o r t o de A r a r a y t a g u a b a , a e n t r e g a r ao A d j u d . 6 

R o m u a l d o J o z é de P i n h o , e Azd.° , p r o c e d e n d o se com 
as c larezas neces sr . a s . — S. P a u l o 9 de Se tbr . 0 d e 
1 7 7 1 . — Com a rubrica de S. Ex.". 

— NOTA — Só ficou servindo esta Portr.a 
p.a o sal, e se suspendeo o mais por 
desp.0 de S. Ex.a de 13 do d.° mez. 

Para o Ten.t® Cor.®1 Àff.° Bott.» 

Com esta r e m e t o as o r d e n s n e c e s s a r i a s para mar-
char o C a p . m Fran. 0 0 A r . a B a r r e t o com a sua Comp." 
e mai s so ldados , q u e se l h e mandarão recrutar , a 
soccorrer a P r a ç a de G u a t e m y , cuja marcha lhe di-
r ig irá Y m . c e como e n t e n d e r melhor , m a i s b r e v e , e 
m a i s eonv .° ao s e r v i ç o de S. M a g . 6 e m q u e e s p e r o 
não haja a m e n o r falta . 

Juntam. 1 6 faço r e m e t e r por ordem da J u n t a a q. t i a 

de 6 0 0 1 0 0 0 q c o n d u z o T e n . ° M. 6 ' da S i l v a para 
V m . c 0 fazer pagam. t 0 de s e i s m e z e s ao d.° Cap . m e 
so ldados q u e com el le m a r c h a r e m p . a a d . a Praça , 
o q' fará l ogo e x e c u t a r , p r o c e d e n d o - s e em t u d o com 
as c larezas n e c e s s . a s q u e r e m e t e r á com i 'el lação for-
mal dos q' r e c e b e r e m o d . ° p a g a m . t 0 e n o cazo q' 
falte a l g u m res to para c o m p l e t a r os r e f e r i d o s s e i s 
mezes , com q' se l h e s m a n d a ass i s t i r , Vm. 0 6 m a n d e 
lá abonar, q u e t u d o lhe será l e v a d o e m conta . 
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Como Y m . o e n ã o i g n o r a a prec izão q u e h a d e ata-
lhar a l g u m a s d e z o r d e n s q' c o n s i d e r o n a q u e l l a P r a ç a , 
e q' p o d e m rezul tar por falta de zel lo , e da boa 
união , q' t o d o s d e v e m ter, p . a a u g m e n t o , e conser -
vação del ia , l h e r e c o m e n d o m. t 0 q' p. r t o d o s os modos 
faça p e r s u a d i r ao d.° Cap.™ q u e s e m v ir por es ta 
cid.° seja a sua marcha d i r i g i d a d e s s e cont in . 6 e m 
d i re i tura á m e s m a Praça , por q' só com a sua b r e v e 
c h e g a d a , e eorn o s e u bom m o d o conf io r e z u l t e ao E e a l 
s e r v . 0 aq . l a u t i l i d . e q' d e v e procurar- lhe , e q' n e s t a supo-
z i ção pe la u r g ê n c i a , em q' se achão as couzas t o m o a 
r e z o l u ç ã o d e m a n d a l o a e s t a d e l i g . a com o s e g u r o q' l h e 
d o u de b r e v e m . 6 ser r e n d i d o ; p o r e m qd.° e l l e to ta lm. e 

prec i ze de v ir por aqu i , e se não possa v e n c e r a difEL-
c u l d . e q u e t i v e r em marchar p. r lá n e s s e s t e r m o s se 
l h e p o d e r á c o n c e d e r o v ir , c o m tanto , q.° a d e m o r a 
não eauze pre ju izo a d e l i g . a em q u e v a y ; a d v i r t i n d o 
p o r e m , q' toda a mai s tropa d e v e s e g u i r p. r lá, 
e m d ire i tura ao Paraná , c o m o t e n h o o r d e n a d o (1) . 

E s t i m o as not . a s q u e m e dá de t er c h e g a d o parte 
d e s s a s E x p e d i ç õ e s aos c a m p o s de G u a r a p u a v a com a 
f e l i c i d a d e de cara." tão per to , c o m o a s s e g u r a o T e n . e 

F e l i p e de S. T h i a g o , p e r m i t a D e o s q u e tudo se 
c o n c l u a s e g u r e c o m o desejo , para o q' não c e s s e Y m . o e 

de c o n t i n u a r com o s e u ze l lo a q u e l l a s p r o v i d e n c i a s , 
q' j u l g a r n e c e s s a r i a s p . a lá n o s i r m o s for t i f i cando na 
f o r m a q u e a q u i a s s e n t a m o s . 

P e l o q u e r e s p e i t o a m u n i ç õ e s , f a ç o ir as m e s m a s , 
q' s e a s s e n t o u q u a n d o daqui part io , q u e por ora h é , 
o q' m e p a r e c e bas tará , n e m m e parece j u s t o fazer 
m a y o r d i s p ê n d i o dos A r m a z e i s e m q. t 0 não v e m o s o 
q' s u c e d e , e as partes q' será prec izo percorreerm-se o 
t e m p o nos e n s i n a r á a ir p r o v e n d o t u d o como p u d e r ser. 

(1) O Coronel Affonso Botelho residia em Curityba e as viagens 
directas dali para o Yguatemy eram feitas pelos rios Yguassú ou em 
parte por terra è pelos rios Yvahy e Tibagy. (N. daR.) 
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Também advirto a Vm. c e q' do dr.° que agora vay 
para este pagam. t 0 se não deve pagar senão aos sol-
dados que marcharem com o Capitão na referida de-
l igencia á q' vay por q' se deve poupar todo o dr.° 
q' puder ser, p.a se aplicar no q' for mais precizo, 
confr.® as c ircumstancias q' oeeorrerem. Deos g.® a 
Ym. c e S. Paulo 11 de Setembro de 1 7 7 1 — D. Luis 
Ant. de Sousa — Sr. Ten. t e Cor.®1 Aíf.° Bot.° de 
São P a y o e Souza. 

Para o Cap.m de Cav.a de I tú Gonçalo 
de Arruda Leyte (1) 

Gaspar Yaz da Cunha e seo irmão João Yaz sol-
d.os auxil iares das Companhias desse destricto, q' por 
certos motivos mando sahir p.a o G u a t e m y de q' 
forão aliviados por se oferecerem a ser soldados pagos 
na Praça de Santos; logo q' aqui chegarão, sem 
atenção nem respeito algum ao Real serviço fogirão 
para as partes de J a g u a r y ; e por q' este máo pro-
cedimento não pode de ixar de ser inaquenado, e con-
sent ido por sua M a y e mais parente: Ordeno aYm.°® 
q' logo, logo faça prender a d." May e irmaons dos 
referidos desertores recolliendoa com a devida segurança 
á cadêa da V.a de Ytú, donde não sahir d em quanto 
elles não aparecerem: e os irmaons tanto o q hé sold.0 

auxiliar, como outro mais pequeno emediato deste faça 
remeter logo com a mesma segurança a este Corpo de 
Guarda; cuja del igencia h e y a Ym. c e p.r m. t0 reco-
mendada, e por toda a falta q.° houver s e r , Ym.c® 
responsável a me vir pessoalm. t o dar a razão por q' 

(1) Era genro de Salvador Jorge Velho, capitão mór de Ytú nessa 
época e portanto pertencia a numerosa família dos Barros e Paula 
Souza daquella villa. 

(N. da B). 
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assim o obrou. D e o s Grande a Vm.®6 S. Paulo a 17 
de Setembro de 1771 . D. Luiz Ant.0 de S.za. S.r 

Cap.m Gonçalo de Arruda Layte . 

Para o Ajud.6 Komuado José de Pinho 
pelo Exped.te da Sala 

A t e n d e n d o S. E x . a ao disoomodo q' experirnentão 
os moradores dessa freguezia p.r não haver armazém, 
em q' se recolhão os mantim. t o s q' aly se promptificâo 
para as e x p e d i ç o e n s e q' se faz precizo p.a os re-
colher, desacomodalos das suas próprias cazas: Or-
dena o mesmo Sr. a Ym. c e q' em quanto se não dâ 
providencia de se fazer armazém capaz e seguro p.a 

o d.° efeito, q' Vm.™ nessa freguezia tome humas 
cazas das mais seguras e capazes para se poder re-
colher e guardar tudo athé se darem as providenc ias 
necessarias p.a factura do d.° armazém, e q' aos donos 
das d.ns cazas se pagará p. l a Real Fazenda o jus to 
a luguer q' merecerem, passando-lhe do seo emporte 
a devida clareza, para por ella haver reembolço. 
Todo o Trem, q' agora veyo , e o mais que ahy 
es t iver recolha Vm.™ nas ditas cazas com a de-
vida segurança, e cuid.0 de mandar por tudo em 
parte q' a humid.® não faça apodrecer as l iages, 
toldas, e sacos p.a o q.e mande Vm.™ atraveçar hu-
mas varas nas mesmas cazas, em q' mande pendurar 
tudo tanto p.r conta da humid.® como porq.® os ratos 
lhe não c h e g ú e q' bem sabe q' el les destroem tudo 
onde lhe cheira q' houve farinhas, e muito recomendo 
a Vm.™ de Ordem de S. E x . a h u m grd.® cuidado 
assitn como nas canoas e remos q' vierâo para q' nada 
possa faltar quando for precizo. 

Pe lo q' respeita aos carijós Jacinto e sua mulher 
expuz a S. E x . a a repugnancia com q' estão de se 
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comporem com as partes afim de darem perdão para 
livram. t0 dos escravos; pelo q' ordena o mesmo Sr. 
q' se elles não quizerem acomodar-se a razão que 
tratem da sua jus t iça no Juizo em q' se t irou a 
devassa, e q' escuzem de cá vir com mais q u e i x a s 
porque se terá q' deferirlhe se lhe faltarem a mesma 
just iça q' t iverem e que cuidem logo em se hirem 
arranchar p.a a p. te que lhe foi determinada porq' se 
andarem vadiando e não cuidarem em trabalhar 
para o s eu sustento , q' manda ordem para hirem 
para alguma das Povoaçoens novas, e que sobre isto 
obrará Ym.™ com o Cap.m A n d r é Dias, a quem tam-
bém se recomenda pelo melhor modo de forma que 
sempre se atenda com alguma equid.6 a esses pobres 
miseráveis concorrendo as partes ambas ao menos 
com huma dobra p.a se poderem arrumar, e comprar 
algum mantim. t 0 nes te principio. 

H é que se me oferece dizer a Y m . c e q' D e o s gd. e 

m. s a n . B — S . Paulo a 17 de Setembro de 1 7 7 1 . 

Para o Cap.m Gonçalo de Arruda Leyte. 

A João Yaz Sold.0 da sua Comp.a q' me consta 
deo aux i l io a passagem aos desertores Gaspar Yaz , 
e João Yaz mande Ym. c e prender a m. a ordem e 
remeter logo a este Corpo da Guarda, ao q' espero 
satisfaça Ym. c o com aquella promptidão q' costuma. 

Deos gd.° a Y m . c e S. Paulo a 30 de Setembro 
de 1 7 7 1 . 

Para o mesmo Cap.m 

Agradeço a Ym. c e a prompta satisfação com q' exe -
cutou a di l igencia q' lhe encarreguei de fazer prender 
u May e irmaons dos desertores Gaspar Vaz e João Vaz. 



— 34 -

Pelo que respeita a May dos referidos q se acha 
recolhida a Cadea de Itú, a mande Vm.ce por na sua 
liberá.6 por vinte dias com segurança de q não poderá 
sahir para fora desse destricto sem ordem minha, 
e de q mandará fazer toda a deligencia para q 
apareção seos filhos como me segura e promete seo 
irmão o Rd.0 P.e Angelo; e nisto, e em tudo o mais 
q' lhe tenho encarregado obrará Yin. c e como costuma 
e medará p.te de tudo o q houver de novo a este 
respeito dentro dos vinte dias q concedo de soltura 
para bem da sobradita e de seos filhos. 

D e o s guarde a Ym. o e — S Paulo 30 de Setembro 
de 1 7 7 1 . 

Para o Cap.m mor de Sorocaba. 

Yejo dizer-rne Y m . 0 6 q ' nesse districto senão 
podem apromptar mais que duzentos e trinta arrobas 
de touc.0 e que para este n.° não concorre Salvador 
de 01ivr. a senão com trinta por não ter mais capados 
suf ic i eutes ; como Ym.® me segura que esta di l igencia 
se fez com toda a execução e que em todo o destricto 
pela falta q' ha de capados senão pode prefazer a 
quantia de 3 5 0 arr.s, mande Vm. c e apromptar com 
toda a brevid. e essas duzentas e trinta de que já fez 
derrama, e todo o mais q' puder acressentar de forma 
que todo f ique bem curado e que esteja prompto p.a 

o tp.° determinado, e q' se fará avizo a Ym.™ para o 
mandar conduzir ao Porto de Araraytaguaba. 

Também agradeço a Vm.™ o cuidadoso zelo com 
q' se emprega na di l igencia de abrir o cam.° do 
E.° Grande p.a a Povoação do Guatemy, que será 
m. t0 ut i l p.a esta Oap.nia, e me alegrão m. t 0 as noticias 
q' Vm. o e t eve de não haver dificuld.® que embarace o 
concluir-se este grande serviço por terem ja chegado 
os h o m e n s da picada ao R.° Iguapey , e q' dalli passavâo 
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ao R.° Pardo a buscar por onde entrou Fran.0 0 P a y s 
a melhor direcção do caminho cortando o Sertão por 
onde for mais breve a sahida a dar na mesma picada 
por onde entrarão, e como Vm. o e me segura não pode 
haver demora na e x e c u ç ã o desta emportante deli-
gencia, est imarei m. t0 de haver eoncluhida no meo tp.° 
para ter o gosto e agradecer a Vm. c e hum tão rele-
vante serviço. D e o s grd.° a Y m . c e S. Paulo a 4 de 
Outubro de 1771 . D . Luiz Ant.° de S.za. Sr. Cap.m 

Mór de Sorocaba Jozé de Almeida Leme . 

Para o Sarg.t0 Mor de Itú 

Como no destricto de Sorocaba onde mandei aprom-
tar os touc.08 p.a a expedição q' proximam.1 6 ha de 
partir desse Porto para a Praça de G u a t e m y senão 
pode prefazer mais q' a quantia de 2 3 0 ar. s por não 
haver mais capados suf ic ientes q.do ahy se fez a der-
rama. 

Ordeno a Vm. o e que no destricto dessa Y . a e fre-
guezia de Araraytaguaba faça apromptar com toda a 
brevid.0 1 2 0 arrobas q' faltam para completar o so-
corro q' tenho determinado p.a fornecim. 4 0 da d.a 

expedição que infal ivelm. t e ha de partir por todo 
este m e z ; e por isso recomendo a Vm.°° q. ponha 
todo o cuidado em fazer apromptar todos os manti-
mentos q' pertencem a esse destr icto na forma q' 
lhe tenho ordenado, para q' em nada possa haver 
falta. 

Esta mesma recomendação fará Vm.°° ao Cap.m 

André Dias e Ajud. 6 Romualdo José de Pinho, para 
q' em tudo o q' est iver a seo cargo naquel le Porto 
não haja o menor descuido, e q' alem das canoas q' 
agora vieram, façam chegar p.a esse Porto a lgumas 
das q' tiver o Povoador A n t . ° Cor.a Barboza, e de 
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o u t r o s q' as t e n h ã o e m parte c o m o d a de se p o d e r e m 
varar , e q' q u a n d o d a q u i e x p e d i r as u l t i m a s ordens , 
e s t e j a m j á as d i t a s canoas no lugar do e m b a r q u e , para 
q u e por fa l ta de l ia s s e n ã o e m b a r a c e o part ir a con-
d u c t a no t e m p o q' t e n h o d e t e r m i n a d o , ó q' n a s q' 
v i e r ã o do G u a t e m y se l h e v á f a z e n d o t o d o o con-
cer to q' n e c e s s i t a r e m , ass im c o m o t a m b é m n o s . sacos, 
t o ldas e c o b e r t a s q' s e a c h a r e m d a n i f i c a d a s e q' pre-
c i ze dos d.03 c o n c e r t o s , no q' l h e recom. d ° grd.B cu id .° 
e s p e r a n d o de t o d o s q' n ã o haja d e p o i s des ta m i n h a 
r e c o m e n d a ç ã o o m e n o r d e s c u i d o . 

A s s i m l h e p a r t e c i p e Y m . o e da m . a par te e faça 
e x e c u t a r t u d o o mais , c o m o lhe t e n h o d e t e r m i n a d o 
q' a s s i m c o n v é m ao R e a l s erv i ço . D e u s g d . e a V m . c o 

— 8 . P a u l o , 4 de O u t u b r o de 1 7 7 1 . D. Luiz Ant.0 

de Souza. Sr. S a r g e n t o M o r A n t . ° P a c h e c o da Si lva . 

Para o Cap.m Mor de Sorocaba 

A carta inc lusa , l ogo q u e V m . c e r e c e b e r e s ta a faça 
r e m e t e r com toda a b r e v i d . 0 ao Sarg. t 0 M o r de I tú , de 
cuja e n t r e g a m d . e cobrar rec ibo , q' m e r e m e t e r á com 
a cer teza do dia da sua r e m e s s a . D e o s g u a r d e a Y m . o e — 
S. P a u l o a 4 de O u t u b r o de 1 7 7 1 . — D. Luiz Ant." 
de Souza. Sr. Cap.™ M o r J o s é d e A l m e i d a L e m e . 

Capitulo de huma carta p.a o Ten.te Coronel 
Affonso Botelho 

F a ç a Y m . 0 0 t odo o p o s s i v e l por d e s m a n c h a r a pro-
m e s s a q' fiz ao L u s t o z a (*) de s e lhe dar Guarda 
M o r d e s s a s M i n a s po i s i s to hé couza de m. t 0 valor 

(1) Francisco Martins Lustoza, que figurou na descoberta dos cam-
pos de Garapuava e em questões de divisas de S. Paulo e Minas 
dos annos de 1770 mais ou menos. (Nota da R.) 
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e se não pôde dar assim não mais depois de e l le ter 
Ilido a custa da Fazenda Real alem de q' esta pro-
messa já se não lhe deve porq' em primeiro lugar 
devia eu confirmala, em segundo quando se lhe 
prometeo foi quando entrou elle a primeira vez e não 
descobriu nada, em tercr.0 porq' ainda desta funcção 
e qnãdo entrou também não descobriu cousa a lguma: 
quatro porq' tudo o q' agora fizer, já não faz elle só, 
e hé já có ajuda dos outros q' entrevierâo na mesma 
ação e com m. ta despeza da Eeal F a z e n d a : quinto 
porq' o Guarda Mor de s imi lhantes Minas se acazo 
se descobrirem emporta imrnenso cabedal, e não hé 
justo q' se de por hú serviço pequeno em q' vence 
soldo e m a n t i m . 0 para sy e seos sold.03 tudo a custa 
da Fazenda Real, e como por estes motivos eu não 
posso cumprir a promessa q' Vin. c e lhe fez nem hé 
razão que se cumpra para q' não se falte a sua pa-
lavra lhe faço este avizo para o q' busque pre tex to 
e ocazião de se dembaraçar delia o melhor q' puder, 
porq' assim convém, etc. , etc., etc. S. Paulo a 18 de 
Outubro de 1771 . 

O Dr. Prov.01" da Fazenda Real ordene ao Al inox . 6 

dos Armazéns da Praça de Santos, entregue ao Comd.® 
da mesma Praça 5 0 armas novas, fechadas e bem 
pregadas em um caixão de modo, q' assim mesmo, e 
bem seguras cheguem ao poder do Ten. t e Cor.e l Afif.0 

Bot.° de S. Payo e Souza, que as ha de destribuir 
pelas band.a s que andão na conquista do T ibagy e 
1 0 0 balas de calibre de huma libra, q' são precizas 
p.a fornecer o forte q' guarnece , e deffende o descu-
berto Sertão de Tibagy , procedendo-se com as clarezas 
neeessr."3 S. Paulo a 2 0 de Outubro de 1 7 7 1 — C o m 
a rubrica de S. Ex.* 
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Para o Comd.0 da Praça 

A ocasião foi embaraçada p.a se poder dar attenção 
a outros negocios , e por isso t e v e demora; v a y a 
Portra para se entregarem as cem balas de calibre 
de huma, e c incoenta armas novas p.a as expedições 
do T ibagy , e devem ir com tal cautella, que não 
possão ser abertas antes de chegar em á prez.a do Ten.° 
Cor.e l Aff.° Bot.° p.a que não aconteça o trocarem-se no 
cam.° já de outras vezes fizerão. Tanto q' isto chegar, 
Vm. c e faça sahir a embarcação p.a o q' vay Portr.a 

H é o que por hora se me off.° dizer a Vm. c e q' Deos 
g . e S. Paulo a 2 0 de Outubro de 1 7 7 1 . D. Luiz 
Ant.0 de Souza. Sr. Cap.m M e l Borges da Costa. 

Para o Ten.e Cor.®1 Comd.e das Expedições do Tibagy 

Entre os cuidados de soccorrer ao G u a t e m y e ao 
Mato Groso e averiguar as contas do rendim. t 0 desta 
Provedr. a sucede a novidade de mandar o Sr. Gen. a l 

de Minas adiantar sua Guarda até o E.° Pardo e 
plantar nel le hum marco, e outra enté o R° Jaguary 
aonde l istou a g e n t e da Freguez ia nova para a sua 
Capitania, com cujo motivo me foy necess.0 dar m. tas 

provid.a a e tomar m. t a s medidas p.a desfazer o pro-
jecto q' se seguia de apanhar p.a dentro os novos 
Descobertos , e de fraudar as terras desta capitania, 
isto me embaraçou a exped ir a embarcação q' conduz 
a Art . a e munições para essa Com.oa ao q' acresentey 
remeter mais as 1 0 0 bailas de calibre de libra, que 
Ym. 0 0 de ichou escolhidas, e 5 0 armas de fogo das 
novas, p.a servirem nas exped ições desse Sertão: estas 
armas t enho determinado vão recolhidas em caixão 
té chegarem á sua prez. ç a p.a q' não possão ser tro-
cadas, como de ordin.0 acontece; com estas me parece 
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o q' faz n u m e r o de 1 0 0 armas novas , q' m a n d e i 
p.a e s sas e x p e d i ç õ e s , n a s q u a e s d e v a h a v e r t o d o 
o cuid . 0 de se j u n t a r e m , e c o n s e r v a r e m t o d a s aq. l a s 

q' t i v e r e m escapado das perdas , e n a u f r a g i o s n a t u r a e s . 
P o r ora e s t ã o as couzas s o c e g a d a s nas n o s s a s 

Frontr . a s s e g u n d o os av izos , q' u l t i m a m . t e c h e g a r ã o 
de G u a t e m y , e M a t o g r o s o de o n d e m e e s c r e v e o Sr. 
G e n . a l L u i z P i u t o , e t a m b é m se co lhe da t r a n q u i l i d . 0 

q' se o b s e r v a nas n o s s a s v i s i n h a n ç a s . 
O m e s m o te s t i f i câo as g a z e t a s , q' agora t i v e do 

R n . 0 por e s t a r e m I n g l a t e r r a e F r a n ç a occupadas com 
d i scórd ias in ter iores , e o I m p e r a d o r ( J ) so l ic i to com 
as gr.d 6 S v i e tor ias e q' a I m p e r a t r i z (2) da R ú s s i a t em 
a lcançado contra o Turco , q' d e p o i s de l h e ter to-
mado todas as P r o v í n c i a s s u a s a t é o D a n ú b i o , ficava 
d i s p o n d o os s e u s e x e r c i t o s p . a a t tacar por terra e m 
Cons tant inop la , e ao m e s m o t e m p o por mar com as 
A r m a d a s q' t e m no P o n t o - E u x i n o e A r q u i p é l a g o . 
E s t a h é verdadr." m. t e h u m a occazião o p p o r t u n a p . a 

adiantar-mos as nossas d i spoz ições . 
E s t i m o q' o T e n . ° J e r e m i a s vo l ta s se com fe l i c id . 0 

d e p o i s de ter f e i t o p a g a m . t 0 á Tropa no R.° de D. Luiz, 
e f o y h u m gr . 0 acer to o d e i x a r e m a l ly o M o t a com 
os dez camaradas , p . a se i rem e m p r e g a n d o no e s t a b e -
l ec im. t 0 da n o v a Y . a Rea l , c o m o se t e m d e t e r m i n a d o , 
e como agora t e m o s s o c e g o irá d a n d o aq. l a s prov id . a s 

q' lhe parecerem m a i s j u s t a s p . a o ad iantam. 4 0 d e s t e 
projecto (3) 

Como pe las outras e x p e d i ç õ e s se t e m a c h a d o os 
c a m p o s , e e s tá na rezo luçâo de ir pessoalm. 4 0 a e l l e s , 
d e v o esperar q' s e a d i a n t e m. t 0 e s tas de l ig . a s e que-
rerá D e o s q' v e j a m o s o fim d e l i a s com fe l ic id . 0 . 

(1) Refere-se a José II, imperador da Allemanha de 1765 a 1790 
(2) Catherina II, imperatriz da Rússia de 1762 e 1796. 
(3) As tentativas de restaurar as antigas povoações do Goyará, des-

truídas pelos paulistas em 1632, não produziram efleito. 
(N. da II.) 
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Com o Gent io recomendo q' haja todo o bom trata-
mento fazendo toda a exper ienc ia por os meter de paz, 
p.a nos podermos servir delle, p.a os mais descobrim.o s 

e os redduzirmos ao grémio da Igr . a q' hé o pr.al. 
H é o q' se me offr.° p.r ora dizer-lhe e o mais q' 

me lembrar irey avisando nas occasiões q' occorrerem. 
U e o s o gr.® m. tos ann. s como dez.0 — S. Paulo a 2 0 

8br.° de 1 7 7 1 — D. Luiz Ant." de Souza. — Sr. Ten t 0 

Cor.®1 Aff.° Bot.° de S. P a y o e Souza. 

Para o Sarg. t 0 Mór de I tú 

Fico sc iente das di l igencias q' Ym. 0 0 tem fe i to para 
se apromptarem os toucinhos e mais generos que lhe 
ordeney para a exped ição do Guatemy e juntam.4® as 
canoas q' se fazem necess . a s para a sua conducta no 
q' aplicará Ym. 0 0 todo o cuidado para q' tudo esteja 
prompto e nada falte quando for tempo de partir. 

Por este respeito se deve passar ordem aos canoey-
ros q' cheguem a esse Porto sem contradição al-
guma todas as canoas e remos em q' se deve fazer 
a escolha das q' precizamos e o mesmo se praticará 
com A n t o n i o Correa Barbosa Povoador de Pirassicaba, 
po is tanto, pelo tanto a estarem prompias quero q' 
es tas prefirão p.a ajudar a establecer aquella Povoação. 

H é o q' se me offerece dizer a Ym.®° q' Deos gr.d® 
m.408 an. s . S. Paulo a 2 5 de Outubro de 1771 . — I ) . 
Luis Antonio de Souza. Sr. Sarg. t 0 Mor Anton io Pa-
checo da Si lva. 

Os Min.0 8 da Junta darão as provid.a s necessr.a s p.a 

se apromptarem 5 0 0 varas de l inhagem, que são pre-
cizas p.a fazer sacos p.a conduzir os mantim.4 o s que 
hão de ir p.a o Guatemy, e gasto da gente que vay 
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ua prezente occasião nas canoas que partem p.a a re-
ferida Praça, procedendo-se com as clarezas necessr. a s 

— S. Paulo a 29 de 8br.° de 1 7 7 1 . — Com a rubrica 
de 8. Ex.a. 

Para o Sarg.t0 Mór de Itú 

H é preciso que V m . c e com toda a brevid. c logo q' 
receber esta faça conduzir ao portò de Araraytaguaba 
toda a far.a e feijão, q' lhe mandei apromptar nesse 
destricto p.a a expedição do Guatemy, q' tudo deve 
ser entregue no d.° Porto até o dia dez de N"obr.° 
ao Ajud. 0 Eomualdo José de P inho , que hade passar 
e assignar os bi lhetes necessr.0S da sua import.a 

Os toucinhos não faça Ym. c e conduzir por ora, e 
os de ixe estar em caza de seos donos até seg.d o avizo, 
para que possâo ter tempo de ficar bem curados, e 
senão destruirem h u n s em cima de outros no Armazém 
antes do embarque, pelo que basta q' Ym. u e os faça 
estar promptos, q' a conducção em dous dias se faz. 

Pelo q' resp. ta a canoas, e tudo o mais que per-
tence a sua equipagem já ordeney a Vm. c e , que 
tudo est ivesse prompto para o tempo da partida, em 
q' espero não haja a menor falta, e por isso novam. t e 

lhe recomendo me faça aplicar todo o cuidado nos 
concertos das mesmas canoas, sacos, toldas e cobertas 
que o necessitarem desta ult ima conducta vinda do 
Guatemy, e alem disto se devem por promptas mais 
cinco, ou seis canoas, que não sejam do mais avul-
tado preço, que tudo ordeno a Vm,0 0 faça por prompto, 
completo, e acabado para seguir v iagem infal ivel-
mente até o dia 12 de N"ovr.° em cuja inte l l ig . a 

assim o participará Vm.™ ao Cap.™ André Dias de 
Almeida, e ao Ajud. 0 Eomualdo Jozé de Pinho, p.a 

q' da sua p. te façam dar as neeessr.a 3 provid,a s em 
tudo o que est iver a seo cargo. 

6 
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D e o s gr.d e a Vm. 0 0 S. Paulo a 29 de 8br.° de 
1 7 7 1 . — D. Luiz Antonio de Souza.-—Sr. Sarg. t 0 Mór 
A u t o n i o Pacheco da Silva. 

Para o Cap.m André Dias, e Ajud.0 Romualdo Jozé 

T e n h o determinado fazer partir p.a a Praça de 
G u a t e m y ate 12 de 9br.° a e x p e d i ç ã o de soccorro, 
q' se esta apromptando nesse Porto, pelo que se me 
faz preciso recomendar a Ym.™8 q' appl iquem todo o 
seo cuidado em fazer pôr tudo prompto, p.a q' nada 
falte, e que tudo possa estar a ponto de embarque 
no referido tempo, q' tenho disposto p.a a partida. 

A o Sarg. t 0 Mór desse Destr . 0 ordeno que faça con-
duzir as farinhas, e feijão até o dia 10 de 9br.° 
de q' deve tomar conta o Ajud. 0 Romualdo Jozé de 
P inho passando os necessr.0 8 b i lhetes na fr.a praticada, 
para o q' sendo necessário concerto nos sacos q' 
vierão, não haja nisso descuido, p.a evi tar aquella 
despeza com q' estes podem remediar. O mesmo pra-
ticarão Vm.o o s nas canoas, fazendo concertar de todo 
o necessr . 0 as que vierão, e tomando mais cinco, ou 
seis, q' devem estar promptas de rezerva p.a a mesma 
conducta, em tudo o que pertencer a sua mareação, 
e o conserto destas será melhor que se faça a custa 
dos donos antes da sua avaliação, tanto porq' assim 
hé mais util á Real Fazenda como por não confundir 
as contas de sem.0S concertos como succedeo na pr.a 

E x p e d i ç ã o em que não servirão algumas das q' se 
t inhão concertado pela Fazenda Eeal antes de serem 
avaliadas, e nisto, e em tudo o mais se portarão 
Ym. c e 8 com aq. l e zello q' costumão, e que hé devido 
aos interesses da Eea l Fazenda. 

N o que toca aos toucinhos, como estejão promptos; 
hé melhor conservalos em caza de seos donos, em té as 
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vesporas da partida, porq' sem mais tempo de se 
eurar, e não corra risco de se arderem l iuns sobre 
outros no Armazém, a assim mandem Ym. o e s já fazer 
os sestos em que el les devem vir, para que quando 
os donos os trouxerem a esse Porto, se possão ir 
logo separando e empacotando nos mesmos sestos, 
sem entrarem no Armazém, e recomendem aos homens , 
que fizerem os ditos sestos, que os fação fortes, e bem 
acomodados para a animação das canoas, com capacid.® 
de poderem levar tres arrobas como Ym. c o s m. t0 bem 
en tendem hé neeessr.0 p.a a mudança dos varadouros. 

A s farinhas se devem recolher ao Armazém nos 
sacos, q' ahy ouver, e não chegando estes, se acres-
sente do resto da l inhagem, q' lá se acha os que 
forem neeessr.08 e se não chegarem p.a ensacar o 
feijão, como este não tem risco, se pode conservar 
em cima de a lguns couros, ou cobertas até chegar a 
l inhagem para os sacos, q' daqui faço remeter. 

E m tudo o que tenho referido recomendo a Y. c e 

hum gr.° cuid.0; p.a q' não haja falta em couza algu-
ma q' embarace a execução desta d e l i g a conforme 
a m. a determinação. 

H é precizo q' também tenbão a advertencia de 
m.dar est ivar e eneomieyrar as canoas, e pol-as cor-
rentes de tudo o mais necessário p.a qd.° chegarem 
as ultimas ordens, não possa haver embaraço de lhe 
meter as cargas, e fazelas rodar, no que espero da 
sua activid.® não conhecer a menor falta. 

H é o q' se me oífr.° dizer a Ym.°®3 q' D e o s gr. e 

in.tos an.03 S. P > a 29 de 8br.° de 1 7 7 1 .— D. Luiz 
Ant." de Souza. Sr. Oap.m A n d r é Dias de Almeida, e 
Ajud.0 Romualdo Jozé de P inho . 

— P . S . — A s duas cartas i n d u z a s façam remeter 
logo com toda a brevid.®, e segui-ança a quem per-
tencem, e as canoas, e mantim. t o s q' t iver Ant . ° Corr.a 

Barboza não de ixem de se tomar p.n esta E x p e d i ç ã o , 
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q' qr.° tenhão toda a preferencia, cabendo no tempo 
de poderem vir sem embaraçar a partida da con-
ducta no tempo q' t enho determinado, etc. 

Para Luiz Yaz de Tolledo Piza 

A boa capaeid." e desembaraço q' em Vm. c e co-
nheço me preciza a occupalo em del ig . a de Eea l 
serv. 0 q' t enho de encarregar-lhe, e a A n t . 0 Corr.a 

Barboza, com q.m Ym. 0 0 faz boa sooied.0 por cujo mo-
t ivo sou a dizer-lhe, se vá dispondo a estar prompto 
té dia 12 de 9br.° em q' se ha de achar com o d.° 
A n t . 0 Corr.a Barboza no Porto de Araraytaguaba p.a 

ally receberem as ordens; que lhe forem dirigidas, e 
seguirem o dest ino de executa los confr.0 ao conceito 
que faço da sua honra. 

H é o q' se me offr.0 dizer a Ym. c o , e q' p.a tudo 
q. t0 for da sua ut i l idade, não faltará a occasião al-
guma de poder prestar-lhe. 

Deos gr.0 a Ym. 0 0 S. P.10 a 29 de 8br.° de 1 7 7 1 
— D. Luiz Ant.0 de Souza. — Sr. Luiz Yaz de Tol-
l edo e Piza. 

Para Ant.0 Corr.a Borb.a 

A boa satisfação, e prompta vont.° com que Ym. 0 0 

se des t ingue em tudo o q' pertence ao Eeal serv.0 

me preeizão occupalo ern de l ig . a m. t0 import.0 ao mesmo 
serv.0 , que só de Ym.0 0 , e de Luiz Yaz de Tolledo 
posso fiar, pelo conceito q' faço se dezempenhem com 
dar-me gosto em tudo o q' lhe for encarregado, p.r 

cujo respeito sou a dizer-lhe q' com toda a brevid.0 

se vá dispondo a estar prompto até o dia 12 de 9br.° 
em q' lhe ordeno se ache no porto de Araraytaguaba 
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com o d.° Luiz Vaz e a lguns camaradas dos seus 
mais confid.08 p.a al ly recebei-em as ordens, q' lhe 
forem dirigidas, e seguirem o dest ino de excuta las , 
como espero, e confio da sua honra. 

H é o q' se me offr.® dizer a Vm. o e , e q' p . a tudo 
q. t0 for da sua utilid.6 , não faltarey a occazião al-
guma, em q' possa prestar-lhe. 

D e o s g. e a V m . c e S. P. 0 a 29 de 8br.° de 1 7 7 1 . — 
Dom Luiz Ant.0 de Souza — Sr. Ant . 0 Corr.a Barboza. 

Para o Cap.m Paulino Ayres de Aguirra 

Ordeno a Vm. c e q' logo em recebendo esta, sem 
mais demora marche p.a esta cid. e onde deve estar 
até o dia tres de 9br.° em q' tenho de encarregar-lbe 
certa del ig . a do Real serv. 0 a q' Vm. 0 0 ha de vol tar 
com m. t a brevid.6 p.a a pôr na sua devida execução. 

Espero q' Vm. 0 0 promptam. t o assim o pratique como 
deve p.a que eu não t enha que lhe estranhar. 

D e o s gr.6 a Vm. 0 0 S. P.10 a 29 de 8br.° de 1 7 7 1 . 
— Dom, Luiz Ant." de Souza. — Sr. Cap.m Pau l ino 
A y r e s de Aguirra . 

Portaria 

Porq. t o se faz precizo transportar para a Praça de 
Guatemy o socorro de mantim. t o s e de gente , com q' 
mando fornecer a d.a Praça, e p.a q' tudo possa hir 
com a devida segurança he necessário q' a d.a con-
duta se faça acompanhar com huma Guarda suf ic iente , 
e Official capaz de governar e dirigir a sua marcha. 

Ordeno ao Cap.m de A u x i l i a r e s Paul ino A y r e s de 
Aguirra se ponha prompto com vinte e cinco sold.08 da 
sua Companhia e da do Cap.m M. e l Fran.0 0 F iúza a quem 
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igualm. t 0 ordeno nomee e faça apromptar os mais 
capazes da sua Companhia p.a esta di l igencia, em a 
qual marchará logo com huns , e outros logo q' t iver 
avizo p.a o Porto de Araraytaguaba, a tomar conta 
da sobre d.a eonducta na forma das ordens q' farey 
dirigir p.a o seo expediente , esperando da sua honra, 
zello e act ivid. 6 com q, deve empregar-se no Real 
serviço, satisfaça a tudo conforme o conceito q' faço 
da sua pessoa. 

S. Paulo a 8 de 9br.° de 1 7 7 1 . — Cotn a vubvica 
de S. Ex.a. 

Portaria 

O Cap.m Mór da Y . a de Sorocaba e Just iças do 
mesmo Destr icto não entendão com pessoa al-
guma das que se achão em caza de Luiz Yaz de 
Tol ledo Piza que vay em di l igencia do Real serviço 
de q' o tenho encarregado, por cuja cauza, durante 
a sua auzencia, quero q' seja atendido, e se lhe não 
puchem para outra qualq. r d i l igencia as sobre ditas 
pessoas que lhe pertencem. S. Paulo a 8 de 8br.° 
de 1 7 7 1 . — D . Luiz Antonio de Souza. 

Portaria 

Porq. t o na occasião prez. te faço partir p.a a Y . a de 
Y t ú 78 pessoas, q' devem ser remetidas p.a a Praça 
de G u a t e m y , e pode acontecer, q' na d.a Y . a se de-
morem alguns dias, em q. t0 senão podem fazer partir: 
ordeno ao Sarg. t o mór da mesma Y . a assista a cada 
h u m a das mencionadas pessoas, de q' v a y entregue 
o Sarg. t 0 mór M.e I Caetano de Zuniga, com huma 
quarta de toucinho por dia, com húa quarta de far.a 

p - a dez dias, e com meya quarta de feijão p.a outros 
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tantos dias , i s to pe lo t e m p o q' n a q u e l l a V . a s e demo-
rarem as m e n c i o n a d a s pes soas ; o qual m a n t i m . t 0 s erá 
t irado do q u e ha em ser, e se m a n d o u apromptar para 
o gas to des ta m e s m a E x p e d i ç ã o , p r o c e d e n d o em t u d o 
com as c larezas n e c e s s r . a s p . a a s e u t e m p o se l e v a r 
em conta , no q u e t em r e c e b i d o . S. P a u l o a 1 0 de 
9br.° de 1 7 7 1 . — Com a rubrica de S. Ex.a 

P a r a o Cap.m m ó r de Sorocaba 

C o n s t a m e q u e n e s s a Y . a e s e u D e s t r i c t o h a quan-
t i d a d e de m u l h e r e s fad i s ta s , q' com e s c a n d a l o z o pro-
c e d i m . t 0 andão p e r t u r b a n d o o s o c e g o p u b l i c o , e porq' 
será u t i l á terra e S e r v i ç o d e D e o s m a n d a l - a s para 
G u a t e m y , o n d e p o d e m cazar, e v i v e r como D e o s m a n d a , 
s e m andar e m tão e s t ragada vida. 

O r d e n o a Ym.™ q' l ogo e m r e c e b e n d o es ta faça 
p r e n d e r a todas q u a n t a s n e s s e d e s t r i c t o v i v e r e m em 
s i m i l h a n t e s tracto sejão da qualid.® q' for, com t a u t o 
q' não se jão v e l h a s ou d o e n t e s e i n c a p a z e s de p o d e r 
cazar e a u g m e n t a r a terra para o n d e q u e r o q' se jão 
r e m e t i d a s . 

D e t o d a s fará V m . c e h u m a re lação das suas natu-
ral id . d e s e n o m e s de s eos propr ios P a y s q u e r e m e t e r á 
com ellas ao Porto de A r a r a y t a g u a b a , q u a n d o lhe for 
av izo p . a serem a l y c o n d u z i d a s q u e será m u i t o b r e v e , 
e por i sso d e v e V m . c e a n t i c i p a r a e x e c u ç ã o d e s t a di-
l i g e n c i a q u a n d o lhe for p o s s í v e l (1). 

D e o s g u a r d e a V m . e e . S. P a u l o a 18 de N o v e m b r o 
de 1 7 7 1 . — D. Luiz Ant.0 de S.za. — Sr. C a p . m mór 
J o s é de A l m d . a L e m e . 

(1) Povoação fundada por gente desta ordem não podia prosperar! 
(N. da R.) 
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Para o Sarg.t0 Mor M.el Caet.® Zuniga 
que se acha em Itú. 

Partem as mulheres de a lguns prezos q' ahy se achão, 
e outras q' constão da relação incluza para hirem na 
mesma eonducta p.a a Guatemy. Logo que ahy che-
garem lhe dará Ym. c o toda a providencia necessaria, 
para o sus tento e para resguardo em que se d e v e con-
servar sem serem ultrajadas, nem que por amor delias 
possa haver o menor desturbio e inquitação no que 
Ym. o e aplicará com cuid.° todas as cautel las precizas. 

Como sefaz precizo partir já esta Exped ição , mande 
Y m . c e apromptar sem demora no Porto de Ararayta-
guaba tudo o que a ella pertence assim de gente p.a 

a mareação das canoas, como do mais q' está a cargo 
do Sarg. t 0 Mór dessa Y . a e do Cap.m A n d r é Dias de 
Alm. d a , e o Ajud. 0 Eomualdo Jozé de Pinho, q' a 
todos ordene Ym. o e ponhâo tudo no referido Porto a 
ponto de embarcar logo que chegar o Ajud. 6 de or-
dens que está apartir com as ul t imas ordens para a 
referida di l igencia, e p.a que nel la não haja mais de-
mora quando chegar, se ainda não t iverem v indo os 
touss inhos de Sorocaba, se mandem logo conduzir a 
toda a preça, e do mesmo modo avizar toda a gente 
q' se ha de fazer escolha, p . a h irem na mesma dili-
genc ia o q' Ym. 0 6 fará executar logo como espero da 
sua activid.6 , e zel lo com que se emprega nas dili-
gencia do Eea l Serviço. 

Deos gr.d e a Ym. 0 6 . S. Paulo a 9 de Dezembro de 
1 7 7 1 . — D. Luiz Ant.° de Souza. 

Relação das mulheres q' vão p,
a

 a Praça do Guatemy 

1. Thereza de J e s u s natural de Jacarahy cazada com 
Fran.0 0 X . 6 r de A lme ida natural de M o g y das 
Cruzes sem filhos. 
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2. Joãna Roiz de Moraes natural de S. João dei R e y 
cazada com Fran.0 0 de Brito natural de Jacarahy 
sem filhos. 

3. Joanna Roiz natural de Taubaté cazada com José 
H e n r i q u e Pedroso natural de Taubaté sem f.os. 

Seguem-se as mulheres avulsas q' vão na mesma 
E x p e d i ç ã o : 
1. Maria Coelho filha de Maria e de José de Me-

deiros natural da freguezia de Santo Amaro. 
2. Maria do Pilar de Oliveira Guim. e s filha de M. e l 

Ant . 0 e Fran. c a Roiz natural desta cid.°. 
3. Roza Maria de Jesus filha de Mariana Cardoza 

natural de Taubaté. 
4. Gertrudes Maria de Jesus filha de Isabel Pedroza 

n.a l desta cid.°. 
5. Roza Maria filha de M.a Roiz natural desta cid.°. 
6. Izabel L e y t e Pays f.a de Jozé Alz Pere ira e de 

Escolastica de Oliveira Silva. 
Com a rubrica de S. Ex.a 

Para o Cap.m Mor de Sorocaba. 

Yejo o q' Ym. o e me diz a resp. t 0 de Thereza 
Maria da Conceição e A n n a Maria de Jezus que se 
achão prezas p.a hirem p.a o G u a t e m y e q' pertendem 
ser soltas com o pretexto de cazadas. 

A huma destas j á deferi q' sendo certo o que 
alegava seria izenta de hir para a dita povoação, 
e pai*a que nisto não possa haver engano mande 
Vm. c 0 fazer toda a just i f icação necessr." p.a se se vir 
no conhecim. t o da verd. é e se lhe deferir com just iça ; 
e quando V m . e e ache q' estas duas na realid.0 são 
cazadas, e q' os maridos por estarem auzentes as 
não podem acompanhar ; nesses termos as não remeta 
Ym. 0 0 por q' não h indo dezembaraçadas para poderem 

7 
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cazar, se faz inút i l a sua liida, e não menos prejudicial 
aquella terra, onde só hó util quem possa augmentala 
e q' nào perturbe o socego dos seos habitantes . 

Espero q' em tudo obrará Ym.c® com aquella 
activid.® e certo q' costuma. 

Deos gd. e a Ym. o e S. Paulo a 12 de Dezembro 
de 1 7 7 1 . — Bom Luiz Antonio de Souza. — Sr. Cap.m 

Mór José de Almd. a Leme. 

Para o mesmo Cap.111 Mór. 

Y e j o o que Y m / 6 me dis a resp. t 0 da fuga de 
P.° A lexandr ino q' veyo do Guatemy com l icença a 
buscar sua familia p.a la se establecer por povoador. 
Como elle se acha fora desse destricto, e refugiado 
em outro para escapar desta conducta, t enha Y m . " 
o cuid." de por as cautelas necessarias, p.a q' logo 
q' elle ahy voltar e for visto o m.d® prender, e 
remeter com toda a segurança a este Corpo da 
G u a r d a ; e no entanto veja se pode averiguar com 
toda a certeza o lugar certo em q' el le se acha para 
no cazo q' el le não volte se mandar la fazer a 
mesma di l igencia ; e quando Ym. c e conheça q' elle 
pertende ret irar-se para Curitiba, ou sima da serra, 
lhe mande tomar o passo na estrada geral em parte 
onde não possa escapar-se, cuja di l igencia espero 
Ym.®® faça executar com aquella segurança, e cautelas 
q' são próprias da sua gr.de activid.® Deos gd.® a Ym.°® 
S. P.1® a 2 0 de Dezembro de 1771 . — D. Luiz Antonio 
ãe Souza. — Sr. Cap.m Mór José de A l m e y d a Leme. 

O Ajudante Theotonio José Zuzarte entregue ao 
Almoxar i f e todo o resto do d inheyro que cresceo 
do pagamento que foi fazer ao Guatemy, e mais 
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di l i genc ias a q u e fo i d e s t i n a d o e es ta l h e s erv irá de 
descarga com o rec ibo do m e s m o A l m o x . 0 em q u a n t o 
não der c o n t a final. S. P a u l o a 2 3 de D e z e m b r o 
de 1 7 7 1 . — Com a rubrica de 8. Ex." 

— Nota. Não teve efeito esta Port.a 

Os M i n . o s da J u n t a p a s s e m as o r d e n s n e c e s s r . a s ao 
T h e z o u r e i r o da Rea l F a z e n d a , para q u e e s t e e n t r e g u e 
ao S a r g e n t o J o s é R i b e i r o M a c h a d o a q u a n t i a de 
s e i s c e n t o s , v i n t e mi l , n o v e c e n t o s , e q u a r e n t a e n o v e 
re i s para p a g a m e n t o de s e i s m e z e s ao d e s t a c a m e n t o 
de S a n t o s , q' s e acha na P r a ç a de G u a t e m y , e para 
as tres C o m p . a s de A v e n t u r . o s e -para s e c e n t a e s e t e 
P o v o a d e r e s q' s e r v i r ã o na m e s m a Tropa , a q . m s e 
manda pagar a m e t a d e do q u e se lhe d e v e do t e m p o 
q' s e r v i r ã o ; a qua l emportanc ia e n t r e g a r á o d.° Sarg . t 0 

no P o r t o de A r a r a y t a g u a b a ao Cap . m P a u l i n o A y r e s 
de A g u i r r a de q u e m h a v e r á rec ibo para d e s c a r g a do 
Thezour . 0 . S. P a u l o a 2 3 de D e z e m b r o de 1 7 7 1 . — 
Com a rubrica de 8. Ex." 

Porq . t o par te o Sarg . t 0 J o s é R i b r . 0 M a c h a d o des ta 
cid.° c o n d u z i n d o o dr.° q u e n e s t a o c c m se r e m e t e 
p. a socorro da P r a ç a de G u a t e m y . Toda , e qua lq . r 

pessoa a q . m e s ta for a p r e s e n t a d a l h e darão a u x i l i o , 
ajuda, e favor p . a poder c o n d u z i r o d.° dr.° ao P o r t o 
de A r a r a y t a g u a b a , p.u o n d e faz jornada , a e n t r e g a r 
ao Cap. m P a u l i n o A y r e s de A g u i r r a , q' h a d e c o n d u z i r 
p . a a refer ida P r a ç a do G u a t e m y . 

S. P a u l o a 2 3 de D e z e m b r o de 1 7 7 1 . — Com a 
rubrica de S. Ex." 
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Cartas p.a o Guatemy expedidas em Dezbr.0 

de 1771. 

Para o Te».e Cor.el João Miz líax-ros, e Sarg.t0 Mór 
1). José de Macedo. 

Pelas cartas que recebi v i n d a s nas canoas, q' sai-
rão dessa Praça no mez de J u l h o fico sc iente de 
tudo o q' ahy se tem passado a té aq. l e tempo, e 
depois de es t imar a not . a de se ter aplacado, por 
in.°° de Deos , o r igor das mol les t ias , q' opprimião a 
esse P o v o , e de não ter hav ido da parte dos nossos 
v i z i n h o s nov idade que n o s perturbe a tranquilid.® da 
paz em que es tamos , não posso de ixar de estranhar, 
e de sent ir m. t 0 q' entre ott'.es q' servem, á S. M a g . ° , 
q' d e v e m v iver na mais perfe i ta união p. a a u g m e n t o 
de s e u R e a l serviço , haja as intr igas , e discórdias , 
q' se m e referem de q' podem nascer abortos de 
i rremediáve i s prec ipíc ios . Eu me admiro, que em 
todos falte esta primeira consideração, de ixando de 
conhecer q' o serv.° de E l - R e y N o s s o Senhor hé o 
ún ico objec to p.a q' d e v e m olhar, e concorrer affec-
t ivos, s em a t t e n d e r a e t iquetas , ou p a i x õ e s particu-
lares ; q' só servem de deter iorar o mesmo serviço, 
e de perder a todos , como se tem v is to em diversos 
lugares por cauza d o s q' mais es t imão d e s t i n g u i r - s e 
em pontos de honra sobre regal ias de seus postos, 
que no prés t imo de serv ir bem ao seu R e y , e a 
sua Patr ia . 

Eaçâo Vin . c e a dev ida re f l exão sobre es te ponto, 
cu idando só no d e s e m p e n h o das suas obrigações , e 
de conservar o nome P o r t u g u e z com aquel la proce-
dim. t 0 q' em toda a parte o fez conhec ido , pois não 
ignorão, que estão em lugar ariscado, frontr. 0 a outra 
Nação , onde tudo se pode s a b e r , e q' por acreditar 
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a nossa d e v e sofrer tudo com prud.a , e ariscar as 
próprias vidas, sem nunca dar a conhecer a m e n o r 
dezordem, ou fraqueza q1 nos dezabone, e que dê 
cauza a perder-se nas mãos dos nossos aqui l lo mesmo, 
de q' estão encarregados , para o def fender de mãos 
a lheyas . A d v i r t ã o com toda a ponderação nis to que 
lhe digo, e logo conhecerão, que de sem. e s discórdias 
e di f ferença de partidos não rezul ta mais ao serv . 0 

de S. Mag.° q' o pagar es te sem culpa o mal q' a 
irnprud.a dos h o m e n s comete sem razão, e para q' 
esta fea nota, senão c h e g u e a conhecer em n e n h u m 
dos q' serve ao mesmo S. r nes se lugar, e q' todos 
no geral, e p.ar confr.6 o seu prést imo, possão ser 
úte is ao seu Eeal serv. 0 l h e s recomende m.t0-, e or-
deno a todos, que logo separem de si todo o affecto 
de paixão, ou vaid.° de regal ias , uu indo-se á aquel la 
paz, e concordia q' devem ter como bons camaradas, 
e fieis vassal los do m e s m o S.r que n is to hé q' es tá 
o servir bem, e do contr . 0 se arisca tudo, fa l tando a 
boa ordem, q' todos d e v e m segu ir p.a o melhor 
acerto nas f u n ç õ e s de serv . 0 adver t indo q' não con-
s is te a essencia delia em querer m.<lar e d isputar 
p. a i sso jur isdições , se não em fazelo com união, e 
regularid. e , s e g u i n d o sempre a boa ordem, e parecer 
dos mais ant igos , s c i en tes , e exper imentados . 

Espero que da qui por d iante assim prat iquem, 
todos, cons t i tu indo entre si,- hum só, e ind iv i s íve l 
corpo, p. a que possa crescer o serv.° , e o respe i to 
que h u n s aos outros ne l l e d e v e m fazer, p. a o bom 
regimen, e conservação desse lugar, de cuja falta se 
s egue a desobedienc ia dos súbdi tos , e acontec im. t o 

dos insul tos de que já se que ixão , por não haver 
q.m os possa evitar, e cast igar entre partidos contr.o s . 

A t t e n d ã o Vm.™ a esta c ircunst . a com gr.0 cuidado, 
p.a q' as couzas não c h e g u e m a mayor excesso , e se 
houver pessoas tuinultuozas, e prejudic iaes ao socego 
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desses Povos, sejão da qualid.® q' forem os façao logo 
remeter presas á m.a ordem p.a este corpo da Guarda, 
declarando as culpas, q' t iverem, p.a se castigarem 
como for justo, pois não quero q' se dezattenda a 
esses Povoadores, nem q' d e i x e de se castigar qualq.r 

ultrage, que se faça ás suas fam.as , em que reco-
mendo toda a cautella. 

Ass im f iquem Vm. c e s entendendo, p.a o evitar antes 
q' cresção as queixas , e insultos , q' a todos possão 
prejudicar. 

H é o que por se me offr." dizer-lhe, reportando 
me em tudo o mais ás cartas de Abri l , e de Julho 
do anno prez. t e q' novam. t e retefico a todos no q' 
toca á defença, e conservação dessa Praça. Esta carta 
será comua a Vm. o e s e ao Cap.m João Alz Ferr.a p.a 

que todos juntos , á vista do seu contexto , fação as 
precizas advertências aos mais aff.es congraçando-os a 
huma boa paz, ens inuando- lhes o modo, com que se 
devem portar no exerc íc io das suas obrigações, p.a 

q' nunca faltem ao seu dever. 
D e o s gr.® a Ym. e e . S. Paulo a 15 de Dezembro 

de 1 7 7 1 . — D. Luiz Antonio de Souza. — Sr. Ten.® 
Cor.®1 João Miz Barros, e D. José de Macedo Sotto 
Mayor e Castro. 

Para os mesmos. 

N a prezente occasião faço remeter a essa Praça 
os homens que constão da rellação incluza, p.a serem 
rendidos outros tantos dos cazados que forâo na pr.a 

Exped ição , e se achão servindo nessa Tropa de Ven-
tur.os. L o g o q' chegarem se lhes mande fazer assento 
formal nas respect ivas Comp.a s , em que servião os q' 
agora se recolherem, declarando no mesmo assento, o 
estado, nomes , e natural idades de cada hum, e os 
rendidos se mandarão recolher ás suas cazas, havendo 
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ahy pr.0 o pagam. t o q' lhes competir com advertencia 
porem, q' dos soltr.08 q' ahy se achão nem h ú só 
seja rendido nesta occazião por mais arezoadas que 
se conheção as cauzas q' p.a isso al leguem, nem tam-
bém se lhes dê l icença para virem por ora ao Po-
voado, por q' não convém dest i tuir essa Frontr.a de 
gente quando mais se carece de a estabelecer, assim 
o tenhão Ym. c e entendido, p.a que inviolavelm. t e fa-
çâo observar. 

Também nesta mesma occasião se dirige a essa 
Praça o Cap.m Fran.0 0 Aranha com a sua Comp.a , a 
qual já partiu de Curitiba em direitura pelo R.° de 
D . Luiz , e o d.° Cap.m fica a partir na esteira destas 
canoas quando não chegue a t empo de poder ir 
nel las . 

Em chegando a d.a Comp. a ordeno que sejão ren-
didos do Destacam.1 0 de Infanteria os pr.os sold.1'8 q' 
forão na conducta do Ajud. 0 de ordens, e os s egundos 
q' acompanharão, o soccorro, em q' foy por cabo 
Gonçallo Eoiz, aos quaes mando se recolhão á sua 
praça depois de receberem o pagam. t 0 , q' se lhes 
mauda fazer para poderem pagar suas dividas, o q' 
Ym.0 0 5 attenderão de forma q' n e n h u m dos seus cre-
dores fique prejudicado: Também advirto, que os sol-
d.os do d.0 Destacam.'0 q' lá t iverem cazado se não 
devem render p.a ficarem para Povoadores, e só se 
algum carecer de vir a povoado tratar de suas de-
pend.a s se lhe concederá liç.a p.a o poder fazer, dei-
xando ahy suas fam.a s p.a tornarem a vol tar; espero 
q' nesta intellig.11 fação executar tudo com aquella 
boa ordem e formalid.® q' se requer. Deos g. e a Ym. c e s 

— S. Paulo a 16 de Dezbr. 0 de 1 7 7 1 . D. Luiz Ant.0 

de Souza. — Sr. Ten.° Cor.01 João Miz Barros, e Sarg. t 0 

Mór D. Jozé de Macedo Sotto Mayor e Castro. 
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P a r a os m e s m o s 

N e s t a Junta da Real Fazenda recebeo o Cap.m 

Paul ino A y r e s de Aguirra a import.a de seis mz. s 

de soldo, com que mando fazer pagam. t 0 a duzentos 
h o m e n s dessa Tropa de Yentur. 0 8 , achando-se com-
pletos, e a seus respect ivos oíf.es, cujo pagam. t 0 se 
fará com a devida clareza, fazendo rellação em conta 
corrente do que cada hum recebe p.a cá se lançar 
nos l.08 a q' pertence esta desp. a v indo assignada por 
Ym. o e e mais off.es a q' esta encarregada essa Praça, 
advert indo q' aos soldados Yentur. 0 8 q' agora forem 
rendidos se lhes fará só pagam.1 0 de tres mezes, p.a 

q' do mesmo dr.° q' se remete se possa pagar 110 
mesmo acto outros tres mezes aos q' agora vão ser-
vir de novo em seo lugar, porq' vão carecidos, e 
não he justo, nem qr.° q' fiquem padecendo para 
melhor poderem servir, o que tudo ordeno se pratique 
na forma referida, fazendo se as necess.a s declarações na 
mesma conta, e se do mesmo dr.° dest inado p . a pagam. t 0 

dos duzentos homens , ficar accressimo, por não esta-
rem completos, se guarde em boa arecadação p.a as 
despezas de a lguma urgente necessid. 0 em q' se faça 
preciso applica-lo p.a conservação da mesma Tropa. 

O A l m o x . e Aut . ° de França, P . e Thimoteo, e o 
Alfei-es M. e l da S.a se não deve incluir nes te pagam. 0 

porq' lá o recebem ; também hé precizo q' venha rel-
lação de todas as Praças, q' se acharem auz. t e s com 
certeza do tempo em q' sahirão dessa Praça, e se 
estão em di l ig . a de serv.° ou com liç.a a tratar das 
suas depend."8 Também aos dezertores, q' voltarão, 
e se achão novam. t e no serviço se deve declarar, e 
incluir nes te mesmo pagam. t o 

Recebeo o mesmo C'ap.m a importancia de seis 
mezes de soldo com que mando pagar ao Destacam. t o 

da Infantaria paga, q' se fará na fórma da relação, 
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em q' v a y a sua conta corrente , e se a t tenderá com 
cuid. 0 á satisfação dos seus devedores , antes de saí-
rem, de forma q' não fiquem prejudicados . 

E e c e b e o mais o d.° Cap. m p.a pagam, t 0 de ses senta 
e sete Povoadores , a metade das quantias , q' se lhes 
restão do t empo q' servirem na Tropa de Yentur . 0 3 

q' hé por ora o q' coube no poss ive l pagar-se-lhe e 
demais a seo t empo serão sat i s fe i tos . 

Para satisfação dos refer idos pagam. t o s na pr.a das 
rel lações i n d u z a s por mim rubricadas v a y a impor-
tância de se i scentos v in te mil, novecentos , e quarenta 
e n o v e réis, inc lu indo-se na mesma quant ia o i tocentos , 
e desasse is mil se tecentos tr inta e c inco réis de 
fazenda, q' vay p.a se repartir a todos com o accress imo 
de v in te por cento, q' j á lhe vão carregados sobre o 
pr.aI por conta das despezas fe i tas na conducção , cujo 
accressimo, que importa cento e se tenta e trez tresentos 
e quarenta e se te réis, será logo remet ido a J u n t a da 
Eea l Fazenda p.a se carregar em recei ta ao Thesour . 0 

na pr.a q' fica por termo na mesma Junta . 
Supposto q' o pv.° cap.° desta carta m a n d e de ixar 

ahy p. a a lguma u r g e n t e necess id . 0 o dr.° q1 restar no 
pagam to de Y e n t u r . o s por não estarem completos re-
flectindo q' hé m. t 0 neces sr . 0 erigir-se o T e m p l o a 
N . Sr.a dos Prazeres , e S Francisco de Paula, Padroe iro 
dessa Praça, reso lv ime a mandar ordem separada, p . a 

q' do mesmo dr.° q' crescer, se appl iquem dusentos mil 
réis logo na factura do d.° Templo , de q' v irá clareza 
com recibo, nas contas do mesmo pagam.1 0 , e como p. a 

principio da d.a obra d e i x o u jus to o A j u d . 0 de ordens 
A n t . 0 L o p e s de A z e v . ° com B e n t o José E o i z o v iga-
mento, e madeiras da capella mór, passando-lhe de si-
gnal se is mil e quatrocentos réis , q' d e i x a de csmol la 
p . a o d.° Edif íc io , mando q' logo se faça cont inuar, e 
q' o d.° B e n t o José sat isfaça ao A j u s t e na fr . a do recibo 
i n d u z o , l evando em conta a quant ia q' se lhe deo. 
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T a m b é m n e s t a e o n d u c t a faço ir t res m i l h e i r o s de 
p r e g o s de d i v e r s a s qual i . e s p . a a m e s m a obra, e a 
t e lha s u p p o n h o j á fabr icada pelo pr inc ip io , em q' 
f icou qd.° s á b i o o d .° A j u d . 6 de ordens , d e i x a n d o 
r e c o m e n d a d o o seo a u g m e n t o , por cuja razão d e v o 
e s p e r a r q' Y . c e s a p p l i q u e m todo o seo c u i d . 0 na 
factura do d.° T e m p l o , p . a q' ne l l e se possa louvar 
a D e o s coin d e s c e n c i a , e q' o m e s m o Sr. em remu-
n e r a ç ã o de tão b o m s e r v . 0 a b e n ç o e todas as disposi -
ç õ e s q' se d i r ig i rem ao a u g m e n t o des sa F r o n t r . a 

E s p e r o q' tudo fação e x e c u t a r com aque l la boa ordem, 
e formal id . 6 q' s e r e q u é r nas contas da E e a l F a z e n d a 
e q u e dos sobre d.o s pagam. t o s , e m a i s d e s p . a s q' occor-
rem, procedão com as c larezas neees sr . a s , q' serão 
r e m e t i d a s p.a c o n s t a r o n d e p e r t e n c e . — D e o s g . 6 a 
Y m . c e s 8 . P a u l o a 1 6 de Dezr . ° de 1 7 7 1 . — D . Luiz 
Ant." de Souza.— Srs. T e n . 6 Cor. 6 João Miz Barros , 
e Sarg . t 0 mór D . Jozé de M a c e d o So t tomaior e Castro. 

P a r a os m e s m o s . 

C o m o se t e m d e s c u b e r t o a d i recção do cam.° p . a 

e s s e c o n t i n . t e de sorocaba ate a barra do R i o Pardo , 
c o r t a n d o o S e r t ã o do P a r a n a p a n e m a (1), e se faz ne-

(1) Este caminho, feito ha 124 annos, pelo Coronel Paulino Ayres 
de Aguirra, de Sorocaba ao rio Paraná, é o mesmo que com algumas 
variantes fez, em 1893, o engenheiro Olavo Hummel por ordem do 
governo do Estado; a estrada corta o certâo do Paranapanema, entre 
os rios Paranapanema e Tietê, ganha o valle do rio Santo Anastácio, e 
desce margeando este ultimo rio até o Paraná, quasi em frente a barra 
do Rio Pardo, que vem de Camapuan desaguar na margem direita do 
Paraná. O caminho de Yguatemy subia pelo valle do Paraná, atra-
vessava os rios Amambay e Ivinheima, que são aítiuentes da margem 
direita do Paraná, em procura do Nhanduy, que é afiiuente da margem 
direita do Rio Pardo, e dahi descia pelo valle do Rio Pardo até o 
Paraná, em frente a barra do Rio Santo Anastacio, onde ligava-se 
com a estrada que ia de Sorocaba, por Botucatu, ao rio Paraná. 
Veja-se o lielatorio do engenheiro Olavo Hummel do anno de 1894. 

(N. da R.) 
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cessr.0 e m. t 0 conv." ao Rea l Serviço, que dessa Praça 
se cont inue a mesma delig." cortando a campanha 
pelas cabeceyras de A m a m b a y e A v i n h e u m a á procurar 
o N h a n d u y , e v i n d o cost iando a buscar o passo do 
R.° Gr. e na fóz do R.° Pardo, onde faz barra o R.° 
de S. t o Anastac io , em que hade ser á passagem: Ordeno 
a Vm. o e s que na saida do Cap."1 Pau l ino , e mais g e n t e 
da sua conducta fação sahir trinta, ou quarenta ho-
mens, capi taniados por A n t o n i o Corr.a Barbosa e Lu iz 
Y a z de Tol ledo a descobrir, e marcar com toda a 
certesa o d.° cara.0 dessa Praça até a fóz do R.° Pardo, 
cortando a campanha pela parte mais cómoda nas 
cabeceiras dos Rios já referidos, e se S i lvér io Tho-
maz quizer sahir na m e s m a occazião, poderá fazelo 
com os seus an imaes , sendo- lhe ass im mais ut i l por 
conta da segurança , e também a mesma conducta 
para se ajudarem de a l g u n s an imaes que eonduzão o 
mantim. 0 , adver t indo porem, q' p.a es ta d i l ig . a se 
devem nomear dos h o m e n s q' mando render os mais 
capazes, e igua lm. t e dos que vão na conducta do d.° 
Cap.™ p. a q' ass im possa ter o seu dev ido eíf.° e se 
não embarace a sua preciza execução , os quaes serão 
advirt idos , que senão segu irem com prompta obed. a 

tudo o que lhes for mandado pelos Com.d e s desta di-
l igenc ia q' ficarão responsáve i s a todo o prejuízo que 
se seguir , e que em chegando os farey cast igar de 
forma, q' s irva de e x e m p l o a todos. 

O d.° Cap.m Pau l ino d e v e seguir com a mais g e n t e , 
e canoas a esperar p.r e l les na barra do R.° Pardo, 
para dahy segu irem todos v iagem nas mesmas canoas, 
em que se mandará de rezerva dos mant im. t o s , que 
ahy houverem todo o q1 for necessr 0 p a a d.a v i a g e m , 
e p.a q' tudo se possa fazer com acerto, partirão os 
q' sairem pela camp. a qu inze , ou v i n t e dias adiante 
dos q' s egu irem pelo R.° para q' assim possão chegar 
todos ao mesmo tempo, ou com pouco interval lo ao 
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R.° Pardo onde se d e v e m encontrar, e se ahy che-
garem pr.0 as canoas, mandarão sair gente á Camp.a , 
costiando, e fazendo fogos até a barra de N h a n d u y 
p.a q' s irva de s ignal aos outros, e que mais breve 
possão encontrar-se, advirt indo q' do R.° Pardo p.a 

cima não devem partir huns sem os outros, e sem q' 
a di l ig . a f ique completa . 

Para a boa execução desta del ig a darão Vm. c e aos 
Com.d e s delia toda a instrucção neeessr , a e munições 
q' ju lgarem precizas do q' passarão recibo p.a se le-
varem em conta nas do consumo dessa Praça. 

H é o que se me off.e dezerllies, esperando do zello 
com q' devem servir a S. Mag.® fação executar tudo 
como tenho determinado. D e o s g e a Ym. c e s . — S . Paulo 
a 16 de Dezr . 0 de 1 7 7 1 . — D. Luis Ant.° de Sousa. 
— Srs. Ten. 8 Cor.e l João Miz' Barros, e D. Jozé de 
Macedo Sotto Mayor e Castro. 

Para o Ten.te Cor.el João Miz' Barros a p.a o Sarg.t0 

Mor D. Jozé de Macedo 

Parte o Cap.m Paul ino A y r e s de Aguirra na con-
ducta dos prezos, e mais soccorro q' faço dirigir a 
essa Praça q' tudo constará das relações, que serão 
com esta ass ignadas pelo Off.al que assistir ao d.° ex-
ped iente no porto de Araraytaguaba, q' de tudo se 
passará recibo nas costas das mesmas, e me será re-
met ido para constar aonde pertence. 

N a destribuição dos referidos mantim. t o s se prati-
cará o mesmo q' lhe ordeney por carta de oito de 
Abri l deste prezente anno, e do mesmo modo virá 
clareza da conta da sua repartição, e a cuja Tropa 
pertence, como declarey na d.a carta de oito de Abri l , 
que ficará servindo de ordem geral p.a tudo o mais 
que se seguir em quanto não houvér outra incontr . a 
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A o Cap.m João Alz' Ferr. a se assista deste soccorro 
com seis arobas de tousinho, e se is alqr.es de feijão, e 
de mais q' carecer se lhe não falte, com o q' permit ir 
o estado da terra, pois como não cobra soldo por esta 
repartição, não hó justo padeça por essa falta, estando 
em actual serviço de S. Mag. 6 Deos g . e a Vm. c e . — 
S. Paulo a 16 de Dezr.° de 1 7 7 1 . — D. Luiz Ant." de 
Souza. — Snr. s Ten.° Cor.01 João Miz' Barros, e Sarg. t 0 

Mór D. Jozé de Macedo Sottomayor e Castro. 

Para o Cap m João Alz' Ferr.a 

Est imo as boas not.a s q' Ym. 0 6 me dá da sua me-
lhora, e de não ter havido nesse contin. 6 novid. 6 q' 
nos inquie te da parte dos nossos viz.08 D e o s permita 
conservar tudo em paz, e a Ym. 0 6 com vigorosa saúde, 
p.a q' nessa Frontr.a possa fazer a S. Mag.° aque l les 
serv.0 8 que são proprios da sua honra, e qualificada 
experiencia . M. t0 me aflige, q' entre os off.08 dessa 
Praça falte a boa união, e politica, com q' devião 
formar ind iv i s ive l corpo de seu Governo, e da sua de-
fença, pois bé certo q' dessa falta nasce a dezordem de 
se confundir o serviço, e de se aBiscar tudo a hum de-
zesperado fim. A Ym. 0 0 que melhor que todos conhece 
a eminencia deste perigo, recomendo m. t0 que com toda 
a prud.a o atalhe; ins inuando aos mais modernos, e menos 
exper imentados tudo o que devem obrar em uti l id.6 do 
Eea l Serv.0 fazendo separar de todos qualquer affecto 
de paixão p.ar, e reduzindo-os á boa concordia, em que 
devem viver , p.a cred.0 seu, e augmento do mesmo serv.0 , 
em que se devem empregar com a mais cega obed.a . 

E s t i m a r e y m. t 0 que assim o conheçâo p.a que 
nunca mais possa haver oecasião de se perturbarem 
concorrendo huns , e outros fielm.t0 e sem disputa 
p.a tudo o q' se offerecer. 
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E m q. to ao mais q' me refere não de ixo de conhecer 
a m. ta r-azão, q' lhe assiste , mas como V m . c e não ignora 
o lugar em que estamos, em q' se faz preeiza toda a 
tollerancia, lhe rogo tenha a bond.® de não ir com 
tudo ao cabo, e de disfarçar qualquer inadvertência dos 
mais, que não ju lga capazes de quererem desluzir a 
dest incta honra com q' Ym.™ serve a S. Mag.° 

A o Ten. e Cor.el, e Sarg. t 0 mór recomendo em carta, 
que hão de conferir com Ym.™ o modo com q' se 
devem consagrar, e unir a huma boa concordia, 
esperando da honra de todos, que assim o dém a 
c o n h e c e r : E u me não tenho descuidado das suas 
recomendações , e me persuado, q' brevem. t e chegue 
aqui quem o possa ir render, no emtanto tico certo, 
que Ym. 0 6 hade applicar todo o seu cuidado na 
conservação, e defença dessa Praça, pois assim o 
deve a sua honra, e ao serviço de S. Mag. e , em que 
tanto se dest ingue . H e o que se me offr.e dizer-lhe, e 
que para dar-lhe gosto dez.0 m. tas occaziões de o servir. 
Deos g . e a Y m . c e — S. Paulo a 16 de Dezr. 0 de 1 7 7 1 . 
D. Luiz Ant.° de Souza. Sr. Cap.m João Alz. Ferr.a 

Termo da Junta, sobre o pagam.
to

 das Tropas de Guatemy, 

A o s 23 dias do mez de Dezr.0 de 1 7 7 1 annos 
nesta cid.° de S. Paulo na caza da Junta da Eea l 
Fazenda desta capitania, es tando prezentes o Ul .m o e 
E x . m o D. Luiz A n t o n i o de Souza Bote lho Mourão 
Gov.o r , e Cap.m General , e Presid.® da Junta, e todos 
os Min.0 8 Deputados delia, o Dr. Salvador Per. a da 
Silva, Ouv,?r geral desta Cm.oa , o Dr. Juiz de fóra 
de Santos, Prov. o r interino José Gomes P into de 
Moraes, e o Dr. Procurador da Corôa, e Fazenda 
João de S, Payo Pe ixo to , Comigo Escr ivam adiante 
nomeado, ahy pelo d.° 111."10 e E x . m o General Prezid.® 
foi dito, que como na prezente Exped ição , q' se 
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do-estava a fazer p.a a Praça de Guatemy t inha 
terminado mandar satisfazer seis mezes 'de soldo aos 
Soldados pagos q' estão destacados naquella Praça, 
aos Ventureiros , que se achão de guarnição á mesma,' 
e da mesma forma a 67 Povoadores, que haviâo 
servido na Tropa de Yentur. 0 8 , e como na sobre 
d.a Praça não havião fazendas, com q' se pudessem 
vestir os d.os soldados, senão por preços m. t 0 avultados, 
lhe parecia, q' era equid.6 comprar-se nesta cid 0 

alguma fazenda com o dr.° dos d.08 soldados, para 
se lhes dar naquella mesma Praça, só com o acressimo 
de v i n te por cento, q' se deve reputar equiva lente 
capaz de satisfazer as desp.a 8 q' a mesma fazenda 
hade fazer na condução desta cid.° á aq. l a 

por q' com o d.° acressimo lhe fica m. to mais 
a d.a fazenda á proporção dos preços por q' 
vende, e que o excesso dos vinte por cento, que importa 
aquantia de 1 6 3 $ 3 4 7 r.8 sobre o pr.al de 8 1 6 $ 7 3 5 r . s 

que parecia justo empregar-se , e remeterse de fazenda 
a benef . 0 dos mesmos sold.08, seria remetido o d.° acres-
simo de 1 6 3 $ 3 4 7 r.8 a esta Junta para nella se fazer 
carga viva ao Theusour. 0 , e se applicar ao pagam. t 0 das 
despezas feitas com a condução da pred.a fazenda; o 
q' ouvido pelos referidos Miuistros deputados da Junta, 
uniformem. t e assentarão que se f izesse a sobre d.a com-
pra, e se remetesse na forma que o mesmo Ul . m o e 
E x m . m o Gen.a I Presid. t e o t inha proposto, e determinado, 
por q' assim era conv.6 de que para constar mandarão 
lavrar este tr.° q' assignarão, e eu Boni fac io José de 
Andrade (1), Escr . m da Junta q' o e s c r e v y — D. Luiz 
Ant.0 de Souza — Salvador Pereira da Silva -j- José 
Gomes Pinto de Moraes — João de S. Payo de Peixoto. 

Praça, 
cómoda 
ally se 

(1) Foi o pai dos notáveis paulistas , José Bonifacio, Antonio 
Carlos e Martin Francisco que representaram grande papel na 
historia do Brazil desde 1822 até 1845, o primeiro como politico, 
sábio e poeta, o segundo como orador politico e o ultimo como 
politico e financeiro. (N. da li.) 
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Rellação do pagam,
10 

de seis mz.
s

 q' se manda fazer á Tropa paga, q' se acha 
destacada na Praça de Guatemy, 

em que vay declarada a q,
tia

 q' cada hum deve perceber. 

Comp."' 

M a y o r — A o Sarg. t 0 Fran.0 0 Te ixr . a 1 5 $ 3 6 0 
Cabo — Ant .° Per. a 1 1 $ 5 2 0 

Sold.03 — F r a n . 0 0 X . e r N u n e s . . . . 1 1 $ 4 0 0 
João Giz 11 $ 4 0 0 

» João N u n e s 11 $ 4 0 0 
» Jozé Dias Garcia 1 1 $ 4 0 0 
» Ant .° Jozé Montr . 0 . . . . 1 1 $ 4 0 0 
» Ant . ° Eibr . 0 de Carv. 0 . . 1 1 $ 4 0 0 
» Jozé Eoiz 1 1 $ 4 0 0 
» João Bap. t a de Siqr. a . . . 11 $ 4 0 0 
» Fran.0 0 X . o r de 01 ivr . a . . 1 1 $ 4 0 0 
» V i c e n t e Luiz 11 $ 4 0 0 
» Salvador Eo iz 1 1 $ 4 0 0 
» Ignac io de F r e i t a s . . . . 1 1 $ 4 0 0 
» D o m i n g o s de 01iv . a . . . . 11 $ 4 0 0 
» Bernardo Te ixe ira 1 1 $ 4 0 0 
> João V . a S imões 11 $ 4 0 0 

Soma 1 9 7 $ 8 8 0 

Comp."8 

Borges — C a b o — F r a n c i s . 0 0 Gomes Barreto . 1 1 $ 5 2 0 
Sold.03 — Simão Roiz 11 $ 4 0 0 

» Francisco da Costa . . . . 11 $ 4 0 0 
» Bartholomeu Ferr. a . . . . 1 1 $ 4 0 0 
» V i c e n t e Giz 11 $ 4 0 0 
» Sebastião de B a r r o s . . . . 11 $ 4 0 0 

Miguel Lopes do V a l l e . 1 1 $ 4 0 0 
> Joaq.m José Cardozo . . . 11 $ 4 0 0 

Soma 9 1 $ 3 2 0 
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Comp." 

Guim. e s —Ten.®—Manoel Miz' 6 6 $ 0 0 0 
— S o l d . o s — M . e l Alz' do Nasc imento . 11 $ 4 0 0 

Salvador Per . a de Moraes 1 1 $ 4 0 0 
» Francisco da Costa Mor.a 1 1 $ 4 0 0 

Thomaz Mendes 11 $ 4 0 0 
> José Pedrozo de Passos . 11 $ 4 0 0 

Manoel da Sylva 11 $ 4 0 0 

Soma 1 3 4 $ 4 0 0 

Comp." 

Galvão — Sold.08 João Ferz' 1 1 $ 4 0 0 
Seb.a m Giz' de Campos 11 $ 4 0 0 

» Ignacio Gomes . . . . 1 1 $ 4 0 0 
» Francisco João de L e m o s 1 1 $ 4 0 0 

João Cordr.0 11 $ 4 0 0 
An. t 0 Pacheco 1 1 $ 4 0 0 

> Apolinr. 0 Joaquim . . . . 11 $ 4 0 0 
» Jeronimo Gomes 1 1 $ 4 0 0 

Pedro da Sylva 1 1 $ 4 0 0 
Ant .° Per. a 1 1 $ 4 0 0 
Joaq. m de Bri to L e m e . . 11 $ 4 0 0 

Soma 1 2 5 $ 4 0 0 

Comp." 

Bastos — A l f . 0 8 — J o a q . m X . e r 6 0 $ 0 0 0 
- T a m b o r - M . 0 1 8 $ 8 8 0 

— S o l d . 0 8 - C u s t o d i o P ires 1 1 $ 4 0 0 
João T x . a do Prado . . 11 $ 4 0 0 
José M.e I da Sy lva 11 $ 4 0 0 
Ant . ° N u n e s . ' 1 1 $ 4 0 0 
Fe l ipe N e r y 11 $ 4 0 0 

» Fran.00 X a v i e r Mariano. 1 1 $ 2 0 0 

1 3 7 $ 2 8 0 
9 
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V e m 1 3 7 $ 2 8 0 
Manoel Per . a Barre to . . 11 $ 4 0 0 
João Cabral l l | 4 0 0 
Apol inr . 0 da S.a _ 1 1 $ 4 0 0 

Soma 1_71$480 

Sy lva — 

Comp.a 

Sarg . t 0 —Fabiano Alz' 1 1 f 5 2 0 

C a d e t e - Joaq.» Roiz J l | 4 0 0 
So ld . o s —Ignac io Pedroso L i í 4 U U 

» A n d r é Per . a H f 4 0 0 
José da S.a Per.» 1 1 $ 4 0 0 
Gonçal lo Roiz' 1 1 1 4 0 0 

» A n t . 0 D ias de Moraes . . 1 1 $ 4 0 0 
» Joaq.m José Barbosa . . . 11 $ 4 0 0 

Bernardo Dom.0 8 1 1 | 4 0 0 

Fran.0 0 X . e r Rabe l lo . . . 11 $ 4 0 0 
A n t . 0 de P ina 11 $ 4 0 0 
Pedro de 01ivr . a 1 1 $ 4 0 0 
José da Costa B i c u d o . . 11 $ 4 0 0 
M 01 Giz' de Almd. a . . . 11 $ 4 0 0 
M 0 1 Giz' da. Cruz . . . . 1 1 $ 4 0 0 
João Pires de Ol ivrA . 1 1 $ 4 0 0 
Fran.0 0 X . o r Montr.0 . . - 11 $ 4 0 0 

Soma "T93$92Õ 

R E S U M O 

Comp. a de Mayor 
D . a de B o r g e s 
D. a de Guim. 6 8 

D . a de Galvão 
D . a de B a s t o s . 
D . a da S.a . . . . 

9 1 4 $ 4 0 0 

1 9 7 $ 8 8 0 
9 1 $ 3 2 0 

1 3 4 $ 4 0 0 
1 2 5 $ 4 0 0 
1 7 1 $ 4 8 0 
1 9 3 $ 9 2 0 

Bonifacio Jozé de Andr. a 
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Como nesta Junta senão sabe ao certo o n.° de 
Ventureiros , que ex i s t em presentem. t 0 nessa Praça de 
Guatemy, por se ignorar os q' hajão desertado, e 
fallescido, depois do ul t imo pagam. t 0 se seguirá no 
pagam. t0 que agora se fizer a mesma formalid.® com 
q' vay feita a lista p.a o pagam, t 0 da Tropa paga, 
que está na d.a Praça descrevendo-se todos os nomes 
dos que se acharem e x i s t e n t e s na mesma Praça, com 
as quantias que cada h u m receber, 110 fim de cuja 
relação, e conta corrente se fará termo de enserramento, 
em que assignarão todos os off.08 mayores da mesma 
Praça, a qual se deve aprezentar nesta Junta para 
nella se notarem nos assentos dos d.0B soldados. 

Também vay huma relação das quantias, q' devem 
receber os q' derão baixa, e ficarão por Povoadores , 
cujo pagam.'0 se lhes hade fazer por ora a respeito 
da metade, cujas import.a s l iquidas se declarão no fim 
da d.a relação, e das quantias , q' cada hum receber 
assignará recibo por baixo de seu assento, e no fim 
da d.a relação se procederá na forma dos mais pa-
gam.'08 ass ignando todos os oíf.08 q' fizerem e assiste-
rem ao d.° pagam.'0. S. Paulo a 23 de Dezr.0 de 1 7 7 1 . 
— Bonifacio José de Andrada. 

Relação de pagam.'
0

 de seis mz,
s

 que se manda fazer aos 
Ventur.

os

 e seus respectivos off.
e 

Praça de Guatemy. 
se achão na 

A o Ten.° Cor.eI João Miz Barros — 
Ao Cap.m Meyra a 1 4 $ 4 0 0 — 
A 4 oíf.08 subalternos a 8 $ 0 0 0 — 
Ao 1.° Capellão P. e Pascoal, a 1 0 $ 0 0 0 — 
A 2 0 0 Sold.08 pouco mais ou 

menos a 3 $ 0 0 0 -

Soma 

1 5 0 $ 0 0 0 
8 6 $ 4 0 0 

1 9 2 $ 0 0 0 
- 60$000 

- 3 : 6 0 0 $ 0 0 0 

4 : 0 8 8 $ 4 0 0 
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Nesta relação se não faz menção dos soldos do Almx.
e

 França 
por q' fica já pago delíes até 25 de 9br.° deste anno 
de 1771. — Bonifacio José de Andrada. 

Relação de toda a fazenda, que yay para a Praça 
do G u a t e m y p.a se destribuir pelos sold.03 na forma 
das ordens, cujos preços levão sobrecarregados 2 0 
p.r cento p.1 pagam. t 0 das despezas, que ba de fazer. 

P . - 6 0 0 - Cnv.03 de baeta de varias cores . .a 6 9 6 rs. — 4 1 7 $ 6 0 0 
» 1 2 5 — d.03 de pano ordiur.0 . . a 9 6 0 rs. — 1 2 0 $ 0 0 0 
» 75 — d . 0 3 de d.° melhor . . .a 1 , 0 8 0 r s . — S 1 $ 0 0 0 
, 4 0 0 — varas de l inho largo, .a 4 4 4 rs. — 1 7 7 $ 6 0 0 
» 1 0 0 — d.as de d.° meya marca a 4 2 0 rs — 4 2 $ 0 0 0 
» 2 0 0 - d.03 de d.° curto a 3 4 8 r s . — 6 9 $ 6 0 0 
> 1 0 0 — c h a p e o s de baeta . . . .a 5 7 6 r s . — 5 7 $ 6 0 0 
» 6 — pares de meyas de al-

godão r i s c > a 3 8 4 rs. — 2 $ 3 0 4 
5 — d . 0 3 d e d.03 brancos . . .a 3 3 6 r s . — 1 $ 6 8 0 

>20 7 2 — v . a 3 de estopa a 2 1 6 r s . — 4 $ 4 2 8 
6 — d.as de d.a a 192 r s . — 1 $ 1 5 2 

»23 7 * — d . a 3 de d.a em que vão 
encapados os fardos a 
preço de 2 1 6 r s . — 5 $ 0 2 2 

» 1 — meada de barb.6 e agulhas . . . . — $ 0 9 6 

Soma 9 8 0 $ 0 8 2 
Nesta Relação vay incluída a q. t ia de 1 6 3 $ 3 4 7 

que hé producto de v inte por cento que se 
carregou 11a fazenda acima, p.a satisfação 
das despezas q' a Fazenda Real faz no 
seu transporte, as quaes hão de ser remetidas 
a esta Junta p.a nella se carregarem em 
receito ao Thesour. 0 tudo na forma q' por 
termo se ajuntou. S. Paulo a 2 4 de Dezer.0 

de 1 7 7 1 . — B o n i f a c i o José de Andrada. 
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Receita da Fazenda q' comprei, e enfardei, 
q' vay p.

3

 Guatemy, o seg.
e 

F A R D O N.° 1 

57 = c.os de b a e t a asul m e i y a c o r . $ 
41 = c.os de p a n o cor de r a t o $ 

2 = p. a s de a lgodão, d igo de 1.° la rgo 
v. a s 1 0 5 '/a e V» . $ 

1 = p . c de 1.° c u r t o v. a s 5 3 $ 
14 = c h a p e o s de bae ta $ 

N . ° 2 

52 = c.os de b a e t a ve rm . a $ 
2 8 = c.os de pano azul <$ 

1 0 0 = v a s de p a n o de 1.® m e y a m a r c a . $ 
6 = p r . s de meya de a lgodão r i scado $ 
5 = pr . 8 de d. a s de a lgodão b r a n c a s . . $ 

15 1/2 = c.08 de b a e t a cor de flor de 
alecrim ^ 

16 = chapeos de bae ta $ 

3 
5 4 = c.08 de b a e t a az.ul c laro $ 
29 = c.os de p a n o $ 
16 e y 2 d.08 de b a e t a v e r m e l h a $ 

2 = p.os de 1.° c u r t o v.a8 96 $ 
1 = p.° de 1.® la rgo v.as 39 e . . . $ 

16 = chapeos de b a e t a $ 

N.° 4 
52 = c.os de b a e t a m e y a cor $ 
21 = c.08 de b a e t a p a r d a $ 
42 = c.08 de p a n o $ 
10 = chapeos de b a e t a $ 

1 = p.® de 1.® cu r to v.a8 51 $ 
24 = v.a8 de 1.° l a rgo $ 
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5 

25 e V2 c-os de bae ta ve rde $ 
32 - = e.os de d.° flor de alecrim $ 
26 — v.° de d. a ve rde escuro $ 
27 =» c.os de pano pedrez $ 
12 = ebapeos de bae ta $ 

N.° 6 

51 = c.os de bae ta azul $ 
35 = c.os de d. a a m b a r $ 
33 = c.os de pano azul $ 
50 == v.aa de 1.° largo $ 

8 = ebapeos de bae ta $ 

7 

49 e c.os de bae ta v e r d e mais clara $ 
4 3 e V2 c-os de d. a mais escura $ 

2 — p.cs de l.° largo, v. a s 90 e 2 / s . . . $ 
12 = ebapeos de bae ta $ 

8 

4 4 • = c.os de bae ta ve rde mar $ 
25 e :/2 c.os de d.a azul f e r r e t e . . . . . . $ 

2 = p.os de 1.° largo v.as 90 e ' / J . . . . $ 

12 = chapeos de bae ta $ 
20 e v. a s de es topa $ 

Yão mais nas capas dos fardos 29 v. a s e */4. 
S. Pau lo a 23 de I)ezr.° de 1 7 7 1 . 

Antonio de Freitas Branco. 
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Relação de todos os off,
es

, e sold.
0S

 ventur.
os

 q' derão bx.
a

 na 
Praça de Guatemy, e ficarão p.

r

 Povoadores na mesma 
Praça, em cuja Relação lhe sahe os soldos vencidos 
confr.

e

 a sua matricula, e são os seg.
tes

. 

l.a Comp." = Sold."" 

N . 1 = Jeronimo P o n c e de Leão 4 3 $ 7 0 0 
2 = Fran.0 0 Sandre 3 3 $ 4 0 0 
3 - - A n g e l o de Matos de G o d o y . . . 4 2 $ 4 0 0 
4 = Salvador L e m e de Frei tas . . . . 5 2 $ 4 0 0 
5 = Pedro Eoiz de Ar." 4 3 $ 7 C 0 
6 = José Carv 0 da S.a 3 3 $ 4 0 0 
7 = João de Souza de Prado 4 3 $ 7 0 0 
8 = Tliomé João dos Santos 3 4 $ 7 0 0 
9 = Dom.0 8 Per . a 3 3 $ 4 0 0 

10 = Miguel Nobre 2 3 $ 2 0 0 
11 = José Dias de 01ivr. a 2 3 $ 2 0 0 
1 2 = Ant .° Furquim 3 6 $ 1 0 0 

Soma 4 4 3 $ 6 0 0 
Seg.da Comp.a 

13 = Ten. e Fe l ipe Fogaça 8 9 $ 0 6 4 
1 4 = Joaq.m Ponce de Leão == Cabo. 3 0 $ 7 0 0 
15 = Thomé N u n e s de Siqr.a 3 3 $ 4 0 0 
16 = Eafael Ponce de Leão 3 7 $ 2 0 0 
17 = Salvador A n t u n e s 3 3 $ 4 0 0 
18 — Ant.° Mor.a Paes 2 3 $ 2 0 0 
19 = João Eoiz 2 3 $ 2 0 0 
2 0 = Lour.«° Eibr. 0 3 3 $ 2 0 0 
21 = B e n t o Eo iz 4 3 $ 7 0 0 
22 = Ant .° N u n e s de Moraes 5 4 $ 4 0 0 
23 = Clemente Garcia 4 3 $ 7 0 0 
2 4 = Pascoal Gomes de Arzão 3 3 $ 4 0 0 

Soma 1 : 1 1 3 $ 4 6 4 
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N . 25 = 
26 = 

27 = 
28 = 

29 = 
30 = 
31 -
32 = 
33 = 
3 4 = 
35 = 
36 = 
37 = 
38 = 
39 = 
4 0 = 
41 -

V e m 1 : 1 1 3 $ 4 6 4 
V ida l P ires da Ve iga 3 3 $ 4 0 0 

: Joaq.m da Fonceca 4 3 $ 7 0 0 
José Nogr . a 3 3 $ 2 0 0 

: Fran.0 0 D ias . . . 4 2 $ 6 0 0 
= Gonçal lo Mor.a 3 4 $ 7 0 0 
• João Soares de Carv.0 3 1 $ 7 0 0 
= Fe l ipe Collaço 3 3 $ 4 0 0 
= Fran.0 0 de Almeida de A b r e u . . 3 4 $ 6 0 0 
= João da Cunha Maciel 2 1 $ 4 0 0 
= Gui lherme N u n e s 3 3 $ 4 0 0 
= Florent ino Fernandes 3 3 $ 4 0 0 
= Gonçallo Roiz 3 3 $ 4 0 0 
= Ignacio de Campos de Torres . . . 8 $ 1 0 0 
= M.eI Ribr.0 7 $ 7 0 0 
= José N u n e s de Siqr.a $ 
= Romualdo de Alm. d a 3 3 $ 4 0 0 
- Salvador Suti l de Olivr." 3 3 $ 4 0 0 

S o m a . . 1 : 4 2 3 $ 6 6 4 

3.a Comp.a de lotação e serviço das canoas. 

N . 41 = José de Frias 43&700 
42 = José Cubas 4 3 $ 6 0 0 
4 3 = Gregorio Pinhr. 0 5 1 $ 4 0 0 
4 4 = Paul ino de Souza 3 3 $ 4 0 0 
4 5 — João L e m e 3 3 $ 5 0 0 
4 6 = Gonç.° D ias 3 3 $ 4 0 0 
47 = João Baptista 4 3 $ 7 0 0 
4 8 = José Ribr.0 3 9 $ 4 0 0 
49 = Ant . 0 Ferr.a Porto 2 9 $ 1 0 0 
50 = João de Souza 5 7 $ 4 0 0 
51 = José Luiz 2 3 $ 2 0 0 
52 = Santiago Ferr a 3 3 $ 4 0 0 

Soma 2 : 0 6 3 $ 2 6 4 
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Y e m 2 : 0 6 3 $ 2 6 4 
N . 5 3 = João Soares de Guadros 3 3 $ 4 0 0 

54 = L o u r e n ç o Ferr . a 3 3 $ 4 0 0 
55 = Ant .° Card.0 P i m e n t e l 4 3 $ 7 0 0 
56 = Luiz Corr.a 4 3 $ 7 0 0 
57 = Mart, 0 Pedrozo 2 9 $ 2 0 0 
58 = P.° Pr . a Roiz 3 3 $ 4 0 0 
59 — F r a n . 0 0 Castanha de A lm. d a 3 3 $ 4 0 0 
6 0 = José de Campos 3 3 $ 4 0 0 
61 = Ant . ° Franc. 0 0 4 3 $ 7 0 0 
62 = Lour. 0 N o b r e 2 6 $ 7 0 0 
6 3 = L u c i a n n o de A lm. d a 4 3 $ 7 0 0 
6 4 = Fe l ic iano Corr.a 3 9 $ 4 0 0 
65 = Fran. 0 0 Per . a T e m u d o 4 3 $ 7 0 0 
66 = Dom. o s de A b r e u 4 3 $ 7 0 0 
6 7 = Gabrie l P i n t o 3 9 $ 4 0 0 

Soma 2 : 4 4 3 $ 7 6 4 
Foi pagam. t 0 da a metade des ta quant ia 

q' importa 1 : 2 2 1 $ 8 8 2 

Resumo das importâncias dos pagamentos. 

Para a Tropa paga 9 1 4 $ 4 0 0 
Para os V e n t u r e i r o s 4 : 0 8 8 $ 4 0 0 
Para os Povoadores 1 : 2 2 1 $ 8 8 2 

Soma 6 : 2 2 4 $ 6 8 2 

Para satisfação desta impor.
ta 

Y a y em dr." 5 : 2 0 4 $ 2 1 4 
E m Fazenda 8 1 6 $ 7 3 5 

Soma 6 : 0 2 0 $ 9 4 9 
10 
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N ã o faça duvida faltarem 2 0 3 $ 7 3 3 r." p.a total 
satisfação das import.a s dos pagam.108 acima mencio-
nados, porq' como se considera mais diminuto o n.° 
de ventur.08 , ju lga se q" a import. 8 remetida em dr.°, 
e fazd.a he suf ic iente p.a a d.a satisfação. 8. Paulo 
a 2 4 de Dezr. 0 de 1771 . — Bonifacio Jozé de Andrada. 

Porq. t o se faz precizo. erigir Templo a N . S.a dos 
Prazeres e S. Fran.0 0 de Paula, Padroeiros da Praça 
da G u a t e m y , e se supõem, q' do dr.° que v a y des-
t inado p.a pagam.10 dos Yenture iros da mesma Praça, 
haverá algum accressimo pela falta de algumas Praças, 
que se considerão d iminutas na d.a Tropa: Ordeno ao 
Ten.° Cor.e l João Miz' Barros, que do dr-° que cres-
cer do d.° pagam.10 de Yentur . 0 8 faça applicar duzentos 
mil réis na factura do d.0 Templo, procedendo em tudo 
com as clarezas necessr.a s , q' serão remetidas á Junta 
da B e a l Fazenda, p.a se lançarem nos l ivros a que 
pertencem. S. Paulo a 16 de Dezr.0 de 1 7 7 1 . — C o m 
a rubrica de S. Ex.a. 

Porq.10 se faz precizo transportar á Praça de Gua-
t e m y setenta e tantos prezos, e outras fap . a s , q' 
vão povoar a mesma Praça, soccorro de mantim.108 , e 
dr.0 com q' se manda pagar as Tropas da sua guar-
n ição: Ordeno ao Cap.m Paul ino A y r e s de Aguirra, 
que no Porto de Araraytaguaba tome conta de tudo, 
na fr.a q lhe dirigir o Ajud. 0 de Ordens Antonio 
Lopes de Azd. 0 , p.a se conduzir á referida Praça com 
toda a segurança, e fazer entrega ao Ten. 0 Cor.el 

João Miz Barros, ou a q.m suas vezes fizer, de quem 
cobrará recibo p.a sua descarga, e outro sim lhe or-
deno, q' no regresso q' fizer da d.a Praça para esta 
Capital , s iga em tudo as ordens q' lhe forem dirigidas 
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p.a a del ig . a de se abrir o cara.0 pela camp.a , q' des-
corre da mesma Praça em té a fós do Rio Pardo, 
onde fará alto, até se encontrar com os q' seguirem 
a mesma del ig . a pela camp. a e os mais off.es e sold.08 

q' vão debaixo de seu comando, seguirão em tudo 
as suas ordens, e se farão responsáveis do divido 
castigo por toda a falta, ou dezordem, que houver, 
em prejuízo das delig.a s de que vão encarregados. S. 
Paulo a 2 6 de Dezr. 0 de 1 7 7 1 . — Com a rubrica de 
S. Ex.\ 

Porq. t o tenho encarregado ao Cap.m Paul ino A y r e s 
de Aguirra a conducta dos prezos, e soccorros, e 
pagam.*03, que se dirigem á Praça de G u a t e m y : Or-
deno ao Cap.m Ant .° Corr.a Barboza, e Luiz Yaz de 
Tolledo, q' encorporados com o d.° Cap.m s igão a sua 
marcha, e ordens, q' lhe dirigir p . a a boa conserva, 
e segurança, em q' deve ir a mesma conducta, e logo 
q' se chegarem á Praça de Guatemy seguirão as or-
dens q' lhes dirigir ao Ten. e Cor.®1 Reg. t e João Miz' 
Barros p.a a abertura de cam.°, que deve cortar a 
campanha, q' discorre daquella Praça em té a fós 
do R ° Pardo onde virão encontrar-se com o d,° Cap.m 

Paul ino Ayres , para dahy seguirem viagem nas mes-
mas canoas, depois de completa a del ig.a , e de ficar 
o cam.° destinctam.1 0 conhec ido: cuja del ig. a espero 
se execute com aquella satisfação, que confio da 
honra de todos, e que hé devida ao serv. 0 de S. Mag.® 
em que devem por todo o cuid.° p.a que não haja a 
menor falta, ou dezordem p.r q' se fação responsáveis . 
S. Paulo a 2 6 de Dezr. 0 de 1 7 7 1 . — Com a rubrica 
de 8. Ex.\ 
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Carta p.a o Ten.e Cor.el Reg ." 

Tendo nomeado ao Gap.™ Francisco Aranha Bar-
reto para marchar com sua Comp.a a render os des-
tacam. t o s antigos dessa Praça, como tenho expressado 
nas ordens que a Vm. c e se dir igem succede a con-
t ingência de chegar aqui o d.° Cap.m na hora da 
partida com mollestia, q' preciza de algú tempo mais 
de demora p.a o seu curativo, e me persuade que 
por todo o Fevr . 0 seguirá a dita marchar para cujo 
eff.° lhe fica já canoa prompta com mantim. t o s no 
Porto de Araraytaguaba. 

Sem embargo deste embaraço q' bast. t 0 m. t0 me 
af l ige logo q' ahy chegar o Al feres Fe l ipe Fr.° com 
a mesma comp.a , q' seguio v iagem de Curitiba p.10 

B.° de D. Luiz, fará Ym.™ executar o q' lhe tenho 
determinado respectivo ao rendim. t 0 do 1.°, e 2.° Des-
tacam. t o s de Infantr . a q' se achão nessa Praça, que 
sem demora devem recolher-se a esta Capital. 

E m q. to não chega o d.° Cap.m , como Ym.™ preciza 
de vir á sua caza, e também de fallar-me sobre os 
particulares de q' está encarregado, vá dispondo tudo 
de fórma, que q.do elle chegar possa fazer o seu re-
greso, em q' convenho, não havendo novidade que 
obrigue a sua presistencia, porq' a havela, confio da 
sua honra, q' anteporá os intereses do Eeal serv.0 a 
todas as suas conveniências , e como V'm.co não ignora 
as cautellas, e del ig.a s q' se fazem precizas p.a a 
boa subsistência, e conservação dessa Tropa, antes de 
sair, deixará as couzas bem dispostas, comunicando 
todas as ordens, que t iver aos off.es q' devem ficar 
encarregados delias, e responder p.r toda a falta ou 
dezordem, q1 aconteça nesse lugar, p.a cuja confir-
mação, e socego todos devem concorrer com disvello. 

A o Cap.m Joaq.m de Meyra mudará Ym.™ da guarda 
de campo p.a a caxoeira encarregando-o de todo o 
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Gov.° enconomico, p.
a

 cont inuação dos serv.0 3 em q' 
déve cont inuar, p. a sus tento dessa Praça, de cuja 
a E e s s o a m e n t o ficará cuidando, durante a sua auz.o a na 
mesma forma, q' Y m . c o pratica, e o d.° Cap,m será 
rendido da Guarda em q' se acha pelo Cap.™ Pau-
l ino A y r e s de Aguirra , d igo pelo Cap.™ Franc i sco 
Lopes , q' j u l g o m. t 0 capaz de dar conta delia, e do 
mais q' se lhe encarregar. 

N o lugar da Forqui lha também j u l g o m. t0 neees-
sr . 0 conservar-se huma guarda, tanto p a cortar o passo 
aos q' quizerem sair da Praça sem l icença, como p. a 

vigiar p.r aq. l a parte qualquer nov idade q' possa 
haver da outra banda, e p. a esta guarda ine parece 
su f i c i ente o Alf'.es José Roiz, q' já lá e s t eve , e como 
isto me parece conv. e sou de parecer q' se faça exe-
cutar, e q' ahyr se cu ide em a lgum modo de estabe-
cim. t 0 , e fabricas de róssas, com q' gossão sustentar-se . 

Consta-ine, q' ao A l m o x . 6 Ant . ° de França (*) se 
tomarão humas p e q u e n a s terras, q' lhe forão dadas 
confr.0 a m. a ordem, em q' t inha chacara ao pé do 
ress into dessa Praça abeirando o R . ° . e . como Y m . c e 

não ignora o m. t0 que es te pobre h o m e m tem serv ido 
nessa E x p e d i ç ã o , p.r cuja cauza se não d e v e desat-
tender, ordeno q' logo sem demora, ou duv ida a lguma 
se lhe façam entregar as d.a s terras na fr.a em q' 
lho forão dadas, e se h o u v e r quem se opponha a esta 
ru.a determinação, prat ique Y m . c e o q1 d e v e em obser-
vância as m.a s ordens e me dê p. t e p.a obrar o mais 
q' me parecer. 

H é tudo o q' se me off.e dizer-lhe, d e i x a n d o tudo 
o mais a ponderação do seu bom juizo, e conhec ido 
zello com q' serve a S. Mag.® 

(1) Antonio de França e Silva foi o chefe da primeira expedição 
para o certâo do Yvahy, em meado de 1766 e de lá t rouxe D. Mau-
ricio e seus companheiros. Delle se fez muita Menção no volume V 
desta publicação e outras ainda se farão mais tarde. (N. da B.) 
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Estiraarey m. t0 q' já se ache restituído á sua an-
tiga saúde, e q' com bom successo faça a sua via-
gem p.a q' eu possa ter o gosto de velo, e servillo 
em tudo o q' possa dar-lhe gosto. Deos g. e a Ym.™ 
— S . Paulo a 26 de Dezr . 0 de 1771 . D. Luiz Ant.» 
de Souza.=-Sr. Teu. 0 Cor.e l João Miz Barros. 

P a r a o Sarg . t o m ó r D. José de Macedo (1) 

Ao Ten. e Cor.eI faço avizo, que na chegada do 
Cap.m Eran.0 0 Aranha Barreto a essa Praça, se não 
houver novid. 6 q' precize da sua assistência ; venha 
ver a sua caza, pela precizão q' disso tem, segundo 
me representa, e ao mesmo ordeno o modo em q' 
devem ficar as couzas p.a q' possão subsistir em 
boa conserva, durante a sua auzencia q' tudo con-
ferirá com Ym.™ antes da sua sahida p.a o melhor 
acerto. 

Espero q' na sahida do d.° Ten.° Cor.e l não conheça 
esse P o v o a menor falta, pois confio da honra de 
Ym.™ se empregará com todo o disvel lo na sua con-
servação, e augmento. 

Es t imarey q' assim me dê a conhecer, e q' os 
seus bons serv.0 3 se façam dignos da Eeal attenção 
de S. Mag.° no entanto dez.0 a Ym.™ a mais vigo-
roza saúde, e sempre m.ta8 occasiões de dar-lhe gosto. 
D e o s g.° a Ym.™ —S. Paulo a 2 6 de Dezr . 0 de 1 7 7 1 . 
D. Luiz Ant." de Souza—Sr. D. José de Macedo 
Sotto Mayor, e Castro. 

(1) Prestou bons serviços na fundação da colonia, como compa-
nheiro de João Martins Barros, e, como este ultimo, D. José também 
falleceu em Yguatemy das terriveis epidemias que alli reinarão. 

(N. da R.) 
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Para o Cap.m Joaq.m de Meyra 

Dez . 0 a Vm. 0 0 m. t0 perfeita saúde, e não menos 
occasiões de servilo, e dar-lhe gosto, em attenção á 
prompta obediencia, e zello com q' se emprega nas 
delig.a s do Eea l serv . 0 de que lhe estou m. t0 obrigado, 
e o serey sempre a abonar os seus serviços, p.a a 
devida satisfação de q' merece. 

E u bem queria nesta occasião, em que mando render 
p. te dessa Tropa, attender também a Ym. 0 0 p.a poder vir 
ver a sua caza, mas como não achey pessoa capaz de 
ir subst i tuir o seo lugar, e pr.0 que tudo estão os 
interesses do Eea l serv.° deve Ym. c e ter a honra de 
sofrer mais algum tempo os incomodos desse sertão, q' 
lhe seguro fico cuidando em o all iviar o mais breve q' me 
for possível , e do mesmo modo aos seus sold.08 a 
q.m dez.0 toda a comodid.6 , q' assim lhe pode assegurar. 

Como o Ten.° Cor.01 na chegada do Cap.111 A r a n h a , 
hade sair dessa Praça pela precizão q' tem de compor 
algumas depend. a s de sua caza, e também a falar-me 
por conta dos particulares, de q' está encarregado, e 
a Vm. 0 8 hade deixar incumbido o Grov.0 e serv.08 da 
caxoeira, p.a sustentação dessa Tropa, espero q' 
Vm.™ durante a sua auz.a satisfaça com e seo grande 
prést imo a tudo o q' lhe for encarregado, pois assim 
o confio da sua honra, e fidelid.0, de q' sempre me 
lembrarey p.a at tender aos seos augmentos . D e o s g . e a 
Yro.oe — S. Paulo a 27 de Dezr.° de 1 7 7 1 . — D. Luiz 
Ant." de Souza. Sr. Cap.m Joaq.m de Meira e Siqueira. 

Para o Cap.m Fran.00 Lopes 

O préstimo, zello, e prompta obediencia com que 
me consta Ym. o e se emprega nas del igencias do Real 
serv.° me tem tão obrigado, q' não de ixarey em 
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tempo algum de at teuder ao seu mereeim. t 0 , e porque 
confio da sua honra, e valor q' em tudo o mais de 
q' for encarregado, se desempenhará confr.® o con-
ceito q' faço da sua pessoa; Ordeno ao Ten.® Cor.®1 

q' na sahida q' fizer dessa Praça, mande a V m . e e 

subst i tu ir o lugar da Guarda, em q' se acha o Cap.™ 
Meira, p.a este ficar tratando de outro serv.0 durante 
a sua auzeneia, e assim devo esperar q' na d.a Guarda 
applique Ym.™ todo o seu cuidado p.a a segurança em 
q' a deve manter com os seos sold.os s eguindo em tudo 
a ordem q' lhe for dirigida pelos seos superiores. 

H é o q' se me off.e dizer-lhe, e q' p.a q. t0 possa 
servilo fico m. t 0 certo a dar-lhe gosto. Deos g.® a 
Y m . 0 0 — S ã o Paulo a 27 de Dezr. 0 de 1 7 7 1 — D. Luiz 
Ant." da Souza.—Sr. Cap.™ Fran.0 0 Lopes da Silva. 

Para o Âlf.ea José Roiz da S.a 

Agradeço m . t o a Y m . c e o bem q ' se emprega nas delig.a s 

do Eea l serviço, e lhe dez.0 vigoroza saúde p.a que nel le 
possa continuar com m ta felicid.® e merecer o seo 
augmento . 

Como Y. 0 0 já e s teve no lugar da Forquilha, dando 
principio ao 1.° estabelecim. t 0 q" ally se acha, e agora 
ordeno ao Ten.® Cor.®1 Reg. t 0 q' lá faça conservar 
huma guarda, e q' Ym.°® o vá substituir p.a cortar o 
passo aos q' quizerem retirar-se da Praça, sem l i c . a e tam-
bém vigiar toda a novid.® q' possa haver por aquella 
parte espero q' sendo-lhe encarregado a d.a de l ig . a no 
exercic io dela se porte com o devido dezempenho da sua 
obrigação, seguindo em tudo a ordem q' lhe for dirigida 
pelos seus superiores, pois assim o confio da sua honra, 
e prompta obediência com q' deve servir a S. Mag.®. 

D e o s g.® a Vm.°"—S. Paulo a 2 6 de Dezr." de 
1 7 7 1 . — D. Luiz Ant." de Souza. 
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Porquanto se faz preciso exped ir do Porto de Ara-
raytaguaba p.a a Praça de G u a t e m y o pagam. t 0 p.a 

as Tropas da sua Guarnição, soccorro de mantim. t o s e 
setenta e tantos prezos, q' faço remeter p.a a mesma 
Praça, e a lguns Povoadores q' lá se vão estabelecer. 
Ordeno ao Ajud.® de ordens Ant . ° Lopes de Azev.° , q' 
logo passe ao referido Porto a fazer embarcar, e ex-
pedir tudo com a brevid. 0 q' for possível-, e de todo 
o gasto q' occorrer p.a fornecim.4 0 da d.a Praça, ca-
noas, e g e n t e do seu transporte, q' irá municiado p.a 

bida, e volta, mandará fazer conta corrente com todas 
as clarezas necessar."8 p.a se md.a r pagar pela Fazenda 
Real na fr.a já praticada nas mais Expedições . 

Para a boa execução destas del igencias , ordeno aos 
off.es das Tropas Aux . 0 3 da ordenança, e de Just iça 
dos Dest.0 3 cie Itú, e Sorocaba dém todo o aux i l io 
q' pedido lho for pelo d.° ajud.0 de Ordens, obedecendo 
em tudo ás ordens q' el le passar concernentes ao 
Eeal s e r v . 0 — S . Paulo a 26 de D e z . 0 de 1 7 7 1 — Com 
a rubrica cie 8. Ex.a 

Para o Cap.m da Cavalr.a <le Sorocaba 

Parte o Ajud.® de ordens ao Porto de Araray-
taguaba a fazer expedir ao Cap.™ Paul ino A y r e s de 
Aguirra, na conducta dos prezos, soccorro e pagam103 

q' se dirigem á Praça de Guatemy, para cuja deli-
gencia ordeney Vm. 0 0 q' nomeasse da sua Comp. a 

doze soldados dos mais capazes, e de mayor possi-
bilid.® a q' mandey assist ir com a ajuda de custo, 
que recebeo o d.° Cap.m , p.a lhes fazer pagam. t 0 nas 
vesporas de embarque, e por que, me consta que os 
referidos soldados se pretendem izentar desta de l ig . a 

com falsos pretextos , q' p.a isso procurão novam.4®: 

li 
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ordeno a Y m . c e q' logo em recebendo esta faça apromptar 
o referido n.° de sold.03, q' lhe foy expedido dos mais 
capazes q' t iver a sua comp.a e logo q t iver avizo 
do Ajud . 6 de ordens p.a sua marcha, sem demora os 
mande partir p.a o d.° Porto no dia q' lhe for de-
terminado, p.a dahy acompanharem o d.° Cap.m e lhe 
obedecerem em tudo, durante a de l ig . a a q' vay des-
t inado; advert indo a Ym.™ q' se nos d. to s sold.03 hou-
ver falta, q cause prejuízo a esta delig'.a será Ym 0 9 

responsáve l a me vir pessoalm. t e dar a razão, e 
aos d.03 sold.o s se dezobedecerem faça logo prender á 
m. a ordem, e remeter a este Corpo da Guarda, p.a 

os m d . " castigar como for justo. Deos g.° a Ym.™ 
S. Paulo a 27 de Dezr. 0 de 1 7 7 1 . — D. Luiz Ant." 

de Souza,. — Sr. Cap.m Fran.0 0 M.e l Fiúza. 

Para o Ten.0 Cor.el Alfonso Botelho. 

Por carta de 2 3 de Dezembro do anno preterito 
me participou Ym.™ ter entrado nesses Campos de 
Guarapuaba: o estado em q' achou as exped içoens 
q' ao mesmo tempo se tinirão dirigido, e os bons 
princípios de paz e amiz.d e a q t inhão chegado os in-
dómitos gent ios desse sertam ; cujas not ic ias me en-
cherão tanto de gosto, quanto agora de sent imento 
as q' recebo na data de 21 de Janeiro do anno prez. t e , 
certif icando-me do inno-pinado sucesso e traição pra-
ticado pelos mesmos índios no dia 8 do referido mez 
em q' me diz derâo a conhecer a sua natural in-
constância, nos enganos com q barbara, e aleivo-
zam. t e matarão sete soldados nossos escapando todos 
os mais milagrozam.10 , segundo o projecto com q' 
vinhão, e se lhes percebeo de quererem acabar 
tudo em tom de paz, e amizade, q sendo rúst icos 
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souberão fingir p . a m e l h o r e x e c u t a r e m os s e u s pés -
s i m o s i n t e n t o s ('). 

O certo h e q' a m u i t a facilid.d®, e p o u c a c a u t e l l a 
q' h o u v e com sem. t 0 S barbaros deo cauza a d e s g r a s s a 
succed ida , q' p u d é r a ser m a y o r se a D i v i n a prov i -
denc ia os não l i vrasse do per igo , a q' se e x p u z e r ã o 
n ie tendo- se com t a n t a c o n f i a n ç a e n t r e e l les , s em ad-
vert ir pr.0 na sua m u l t i d ã o , e desiguald.® de forças 
com q' v iu hão l iuns h o m e n s n a s c i d o s e cr iados e n t r e 
f e r a s ; com q . m são em tudo s e m . t 6 3 n o s s e u s brutaes , 
e f e r i n o s p r o c e d i m e n t o s , s em m a i s di fr . ç a q' af igura, 
in f i é i s , desconf iados , e tra idores . 

I s to m e s m o q' n e l l e s he tão n a t u r a l c o m o a e x p e r i e n -
cia tem mos trado em vár ios t e m p o s , e o c c a z i o e n s sem. 6 8 

d e v i a desper tar e m t o d o s h u m v i g i l a n t e cu id . 0 p . a 

de l l e s s u p o r o peior, e prudentem.4® a c a u t e l a r o m o d o 
de os c o m u n i c a r sem r isco p . a q' as s im se p u d e s s e m 
conduz ir , os pr inc ípios , e m e y o s de tão i m p o r t . 0 acção 
aos dese jados f i n s q' p r o c u r á v a m o s de r e d u z i l o s a f é 
Catho l i ca e o b e d i e n c i a de S. M a g . e d e cuja impor , ' 0 

s e r v i ç o não d e v e m ret irar-se a n t e s de pres i s t i r com toda 
a cons tanc ia , e fazer apl icar com v i v a s forças todas 
as prov id . a s necessar . a 8 p . a o n o s s o e s t a b e l e c i m . t o , e 
s e g u r a n ç a n e s s e i n c u l t o , e d i la tado sertão, porq' a s s i m 
o t e n h o r e p r e z e n t a d o ao m e s m o S e n h o r . 

Para e s t e fim he prec i so q' V m . c e s e n ã o d e z a n i m e , 
e q u e c u i d e m. t 0 de conc i l i ar os â n i m o s q' f o r m ã o o 
corpo d e s s a s e x p e d i ç o e n s a n i m a n d o a t o d o s com a 
e s p e r a n ç a de S. Mag.® os p r e m i a r em a t e n ç ã o aos 
s e r v i ç o s com q' cada h u m se d e s t i n g u i r a b e m da 
paga de s e u s vencim. ' 0 8 p . a q' a s s i m gostozam.'® pos-
sâo c o n t i n u a r n o s t r a b a l h o s dessa g r a n d e e m p r e z a , e 

(1) Vide no Vol. IV desta publicação o Diário do Tenente Coronel 
Aftonso Botelho, 110 qual vem minuciosamente deseripto o encontro 
com os Índios de nação Xuelan e a morte por traição de alguns sol-
dados da expedição para Guarapuava. (N. da R.) 
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l evala ao fim com m. t a utilid.® do Estado, e do bem 
commum. 

D e v a n e s s a Y m . 0 0 em todos o r e c e y o q' podem ter 
do G e n t i o os atacar com o e x e m p l o de andar o Can-
dido mui to t e m p o entre el les, e com pouca g e n t e , sem 
n u n c a se a treverem a procuralo pelo temor que t em 
das nossas armas de fogo. 

E q' o mesmo tem mostrado a e x p e r i e n c i a nas 
an t igas conquistas deste Brazi l , onde poucos h o m e n s 
armados, e un idos ao nosso modo de peleja rezist irão 
sempre ao mayor poder dos barbaros, e os chegavào 
a suge i tar sem lhe fazer fogo, só com o pavor das 
nossas armas, e da v e n t a g e m que nes tas reconhecem 
contra as suas . 

O m e s m o se está v e n d o a cada passo no cam.°, e 
sertão q' v a y desta Capit." p. a Guayases , e p.a o 
Cuyabá onde ha f requentes encontros do Gent io , e 
hum só homem, ou dous com armas nas maons sem 
desparar hé bast.° p. a q' não tenhão valor de chegar 
a e l les senão p.r traição qd 0 os apanhão em a lgum 
descuido . 

E m f i m oi tenta , ou cem h o m e n s capazes bem arma-
dos, e munic iados governados por officiaes de valor 
q' t enhão act iv id . 0 p. a as despoz içoens e prudência 
p. a se acautelarem dos perigos hé o q' basta para 
se fundamentar o primeiro e s tabe lec imento nesses 
campos, na mesma s i tuação em q' j á t inha principiado 
o T e n e n t e Candido pois inda q' não t em toda a 
suf ic iênc ia p.a a b y nos fort i f icarmos sempre hé a 
melhor q1 por hora d e v e m o s considerar mais út i l 
p.r estar dentro dos Campos, j u n t o a sahida do 
mato de onde com fac i l id . e se pode comunicar p. a fora, 
conduzir a h y os necessr. 0 8 de povoado, e mi lhos das 
rossas que estão plantadas sem risco do Gent io os 
atacar, por q' não surcão os matos q' m e d e ã o a thé a 
sahida do Carrapato, e quando possa haver a l g u m 
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receyo com hua p e q u e n a escolta se ev i ta todo o 
perigo. 

A Fortif icação em q' por horas se d e v e cuidar 
p.a defença dos í n d i o s basta q' t e n h a se is centos 
palmos de terreno em quadra levantada destacada bem 
segura com seo terra-pleno em t h é meyo, de forma 
q' fique serv indo d a h y p.a s ima a mesma estacada 
de parape i to ; q' tenha seo fosso em roda com largura, 
e altura de dez palmos, e em todos os lados da 
Fort i f icação se farão dous le i tos mais l evantados com 
suas canhoneiras p . a ahy laborarem as p e s s i n h a s sendo 
necessr . 

Os quartéis q' f izerem p. a a comodação da g e n t e , 
e guarda de muniçoens , sejão barriados p. r fora, e 
p.r s ima nos lados que ficarem e x p o s t o s a campanha 
p.a q' os í n d i o s lhe não possão atacar fogo desped idos 
em taquaras nas m e s m a s f rexas como costumão. 

A aguada se poder ser deve estar dentro, p . a q' 
lha não in í i s ionem com sucos de ervas venenozas , 
muito conhec idas entre e l les ; e em tudo o mais se 
d e v e m por as dev idas caute las p.a observar os seos 
movim.40", de forma q' n u n c a com suas as túc ias possão 
valer-se dos nossos descu idos se quizerem uzar das 
suas traiçoens. 

Esta import . 6 de l igenc ia hé preciso q' Y m . 0 0 a 
faça e x e c u t a r logo com toda a brevid. 6 na forma q' 
ordeno ; por q' de outro modo depois de emprend ida 
tão grande ação, v e n c i d a s as mayores def iculdades 
delias, na penetração dos matos, e aberturas de 
caminhos , e nôz tão ad ientados no conhecim. 4 0 do 
P a y s seria grande nota deses t ir ao pr.° encontro q' 
a pouca caute la nossa mal fe l ic i tou ; e supremir 
aquel les serv iços q' tem custado tanto trabalho, e 
tanta despeza, de ficarem sem n e n h u m efe i to por 
cujo mot ivo sem duvida, ou objeção algua os d e v e m o s 
continuar sem perda de t empo . E u estou no projecto 
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de fazer meter pelo R.° Mourão (1) q' dezagoa no 
de D. Luiz, e pelo pequery q' faz barra no Paraná 
duas Band. r a s a sahir por aquelas partes nesses 
mesmos campos, e q' depois de entrarem nel les 
procurem ajuntarem-se com essa expedição afim de 
explorar tudo p.r hua vez, e se fundarem aquelles 
es tabelec imentos q' forem mais conven ientes p.a nossa 
segurança, e p.a nos avançarmos a donde for precizo, 
e se conhecer mayor uti l idad. c 

N e s t a inte l ig . c i a he precizo q' Ym.™ faça promover 
com brevid.® todos os meyos neeessr.08 , e possíveis 
p.a o nosso adiantam.40 , e subsistência nos sobre d.08 

campos, aproveitando p a isso todo o resto, q' houver 
das expediçoens , e o fruto das mesmas rossas q' 
estão plantadas p.a a sua sustentação. H e q. t0 se 
me oferece dizer a Ym. e e a cuja pessoa g.° D e o s 
m.8 an.8. — S. Paulo, a 9 de Fever . 0 da 1 7 7 2 . — 
D. Luis Antonio de Souza. — Sr. T e n e n t e Coronel 
Affonço Bott . 0 de S. Payo . 

Para o mesmo. 

Pareceme q' mandando Y m . c c juntar todas as relíquias 
e fragmentos das Bandeiras q' andarão no sertão, 
se poderá ajuntar quazi todo o necessário para fundar 
a Fortaleza; assim homens como ferramentas, e 
fazendas ajunte tudo e aprovei te tudo, por q' me 
parece se Y m . c e puder juntar huma Companhia de 
cem homens trabalhadores preparados de todos os 
ins trumentos necessários para fazer a obra, e armados 

(1) O rio de D. Luiz é o Yvahy e o rio Mourão é seu affiuente 
da margem esquerda. Na margem esquerda do Yvahy, na barra do 
Mourão, é que estava situada Villa-Rica, a grande aldeia de Índios 
mansos, catechisados pelos jezuitas hespanhóes—aldeia que, com 
muitas outras, foi destruída pelos paulistas em 1632. 

(N. da B.) 
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das suas armas para se defenderem do Gent io , sendo 
bem governados por pessoa capaz se poderá fazer 
a fortaleza. 

Se Ym.™ isto consegue pode dar por bem empregado 
todo o trabalho, e risco de vida em q' se tem metido, 
por ser a dita fortaleza muito util por q' não só se 
segura, e fortifica este grande serviço para S. Mag. e 

como lhe t enho dito mas pode ser se torne a meter 
de paz o Gent io que he muito vario e mudáve l nas 
suas rezoluçoens procurando-se occazião de lhe prender 
as mulheres e os Capitães e obrigando-os a sugeitar 
por força (1). Como também pode ser que se descubra 
alguma vereda para chegarmos ao ouro de Apucarana 
que se assim suceder, teremos huns poucos de mil 
homens de minas e de outras partes q' nos venhão 
ajudar. 

D e o s guarde a Ym. 0 0 — S. Paulo a 10 de Fevere iro 
de 1 7 7 2 . — D . Luiz Antonio de Souza. Sr. Cor.e l Af . ° 
Bote lho de S. Payo . 

P a r a o m e s m o . 

Remeto a Ym. c e a planta q' mostra a formalid.® 
em q' pouco mais ou menos hade ser feita a Fortaleza 
o âmbito q' ha de ter, e o lugar das cazas para a 
Povoação q' ha de comprehender dentro, quem a 
governar a deve acomodar o mais q' for poss íve l 
ao Sitio que deve escolher p.a ella e p.a encortar a 
obra me lembrava que em lugar dos ângulos agudos 
q' formão os baluartes, bastarão quatro torres nos 

(1) Este systema de amansar e civilisar os Índios estava em 
perfeito contraste com o que era empregado pelos jezuitas. lira a 
verdadeira caçada de Índios para serem vendidos depois como escravos 
sob a denominação de administrados. 

(N. da II) 
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cantos bem terreplenadas e bem seguras para poder 
jogar nel las a artelliaria feitas pela forma antiga 
para se defenderem das setas e das escadas dos índ ios 
por serem estas as mesmas armas de q' defendião 
os nossos antepassados. D e o s gd. e a Ym.™ — S. Paulo 
a 13 de Fever.°"de 1 7 7 2 . — D. Luiz Antonio de Souza. 

Parte desta cid. e de S. Paulo o Aff. c s Jozé Joaq.m 

Cesar e o Sarg. t 0 M. e l Gomes com cartas e ordens p.a 

o Cor.0' Af.° Bot.° de S. P a y o e Souza q' se acha no 
Sertão de T i b a g y ou campos de Guarapuaba. Ordeno 
a todos os Off.es de Milicia ou Just iça dem toda a 
ajuda e favor aos sobre ditos Officiaes, e cavalo se 
neeessr. 0 for, por hirem também encarregados de dr.° 
pertencente a Real Fazd." para q' se lhe não siga pre-
juizo a l g u m . — S . Paulo a 1 4 de Fevere iro de 1 7 7 2 . 
— E cazo haja passagem de despovoado em q' se 
recee perigo de a lgum roubo os sobre d.os officiaes de 
guerra e Justiça os mandem acompanhar e escoltar 
para sua segurança sendo n e c e s s á r i o , — E r a ut supra. 
Com a Rubrica de S. Ex". 

Para o Ten. e Cor.01 Affonço Bott.0 

Para de melhor modo facilitar a todo o povo a en-
trada desses certoens do Tibagy mandei publicar bando 
nes ta cid. e do qual lhe remeto incluzo as duas copias 
p.a o mandar publicar por todo esse contine. t e afim 
de q' t enhamos mais g e n t e p.a as expediçoens . Deos 
g. e a Ym. c e . — S. Paulo a 14 de Fever. 0 de 1 7 7 2 . — 
D. Luiz Ant." de Souza. — Sr. T e n e n t e Coronel Af-
fonço Bott . 0 de Souza. 
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Para o mesmo 

Remeto a Y . S. o dinhr. 0 que me diz na sua carta 
necess i tava p.a pagar o emprest imo q' lhe fizerão al-
guns particulares p.a as despezas do Real servisso q' 
importão a q. ta de se is mil cruzados, os quaes se en-
tregarão nesta Junta ao Alfr . s Jozé 'Joaq.111 Cesar con-
forme consta da Relação ass ignada pelo escrivão da 
mesma Junta Bonifacio Jozé de Andrade , e recebido 
do d.° A l f r 8 em q' declara ter recebido as barras e 
dinhr.0 de q' se faz monção: a saber cinco mil cruzados 
p.a os gastos q' Y . S. diz fizera nesta próxima en-
trada p.a os campos de Guarapuava, e quatro centos 
mil reis p.a pagam. t 0 das ferias das obras da Fortaleza 
e de tudo mandará Y . S. conta exacta a esta Junta 
com as clarezas necessr.a s p.a nellas serem examinadas 
na forma do estillo. D e o s g.° a Y . S. m.8 ann.8 . São 
Paulo a 14 de Fevereiro de 1 7 7 2 . — D. Luiz Ant." 
de Souza. 

Acompanha esta carta húa Relação das barras de 
ouro, e dinhr. 0 q1 leva o Alfr.8 Jozé Joaq.ra Cesar 
que tudo emporta a quantia de dous contos e quatro 
centos mil r s . — d e que passou recibo nas costas da 
dita Relação, etc. 

Para o Cap.m mor de Sorocaba 

A s mulheres q' voltarão do porto de Ari taguaba 
p.a essa Y. a , e se acham retidas na cadea á m.a ordem, 
mande Ym. 0 0 soltar logo, exceptuando Inacia Roiz da 
Guerra, que será conservada na mesma prizam, ou 
obrigada a dar fiança de v iver honestam .t0 e com so-
cego, sem perturbar o Bairro, em q' ass is te , sob pena 

12 
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de q' havendo novas q u e i x a s contra ella, ser remetida 
infal l ivelm. t 0 p.a a mais remota Povoação das q' no-
vam. t e se tem erigido nesta Capitania. A s mais fará 
Ym.™ entregar os documentos incluzos q' lhes per-
tencem p.a poderem cuidar na concluzão de seus ca-
zamentos, e q'se assim não fizerem, da mesma forma 
serão remetidas na primr.a monçam, q' se oferecer p.a 

a Praça do Guatemy. D.8 g. e a Ym.™. — S. Paulo 13 
de Fevr . 0 de 1 7 7 2 — D. Luis Ant." de Sousa. —Sr. 
Cap.m mór Jozé de Almd. a Leme . 

P. H é preciso q' Ym.™ faça toda a di l igencia por 
saber onde para Pedro Alexandr ino , e me avize do 
que houver com todo o segredo. 

Para o Cap.m André Dias 

O Ill.m o E x . m o Sr. Gen. a l manda remeter a Ym.™ 
os requer imentos incluzos dos Cuyabanos para se 
executar o despacho, q' em h u m delles vai proferido. 
Ass im o fará Ym. 0 0 praticar p.a q' nem os d.08 vian-
dantes tenhão detrim.0 com mais demora na sua 
v iagem, nem esse porto f ique dest i tu ído de gente da 
Marinha para qualquer Expedição , q' se ofereça do 
Real Serviço. D e todos os Pilotos, e proeyros, q' 
ficarem de reserva fará Ym.™ húa rellaçam, e igualm. t e 

outra de todos os q' agora forem na monção do 
Cuyabá, q' ambas mandará asinadas ao mesmo Sr. 
q' assim ordena. D.8 g. e a Ym.™ S. Paulo a 27 de 
Fever . 0 de 1 7 7 2 —Sr Cap.m A n d r é Dias de Alm.<la 

— O Ajud." de Ordens—P. Ordena mais o mesmo 
Senhor, que nas vesperas, q' a monçam est iver 
p.a partir lhe faça Ym.™ avizo para remeter as 
cartas do serviço, q' hão de levar p.a o S.r Gen. a l 

de Mato groço, sem as quaes não devem partir. Era 
u t supra. 



— 91 — 

Bando 

D o m Luiz A n t o n i o de Souza, e t c . — P o r q . t o h é m. t 0 

uti l e necessário ao serv iço de S. Mag. 0 cont inuar a 
conquista, e e s tabe l ec imento dos Sertoens de T ibagy , 
Campos de Guarapuava , e Descobritn. t o da Serra 
Apucarana, a cujo respeito t e n h o mandado publ icar 
repet idos B a n d o s , conv idando os P o v o s p. a se diri-
g irem a procurar n e s s e g r a n d e serviço os seus pro-
prios interesses , e declarando nos m e s m o s B a n d o s as 
promessas, q' lhes fiz em n o m e de S. Mag. 0 para 
serem premiados com aquel las mercês , q' o mesmo 
Sr. foi serv ido mandar declarar aos que melhor o 
serv issem na d. a empreza, em q' t é agora só se t e m 
trabalhado a d i spêndios da sua E e a l Fazenda , sem 
jamais se animarem os s eus vassal los nes ta Capitania 
a dezempenhar aquel le valor ant igo , com que se dis-
t inguiram sempre os seus N a t u r a e s nos séculos pas-
sados : N o v a m . t o faço saber a todos os moradores , 
pr inc ipa lmente d e p e n d e n t e s des te Governo , e a inda 
aos de fora delle, q' os q' voluntariam. 1 0 quizerem 
entrar na d. a conquis ta l e v a n t a n d o bande iras em 
Corpos suf i c i entes de cem h o m e n s , l h e s serão confe-
ridas pelos s eus serv iços aquel las mercês , q' lhes com-
pet irem, conforme a promessa q' lhes t e n h o fe i to no 
E e a l N o m e de S. Mag. 0 , e l h e s serão perdoados 
quaesquer cr imes, em q' t enhão incorrido, não sendo 
da primr." cabeça, e daquel les , q' só ao m e s m o Snr. 
compete o indu l to do perdam, ficando do m e s m o modo 
izentos de qualquer e x e c u ç ã o q' lhes façam seus 
credores, em quanto andarem na mesma de l igenc ia , 
de cujos previ leg ios , l iberdades , e i zençoens gozarão 
os dezertores , que t em sabido desta Capitania , e 
t a m b é m todos os Y e n t u r e i r o s q' quizerem acompa-
nha-los, logo que se a l i s tarem nas d.a s bandr. a s , em 
q' irão v e n c e n d o o soldo, q' se l h e s ha de confirir 
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p.a o d.° effeito : E para que chegue a noticia de 
todos mando se publ ique este a som de caixas em 
toda a Capitania, especia lmente nas Freguez ias da 
Conceiçam, Nazaretl i , Jaguary, e Juquiri , e na V." 
da At ibaya , onde pretende erigir a sua bandr.a o 
A l f e r e s Jozé Fe l i s Sintra, q' novam. t o se offerece 
voluntr . 0 com João de Azevedo , e José Joaquim Ma-
rianno p.a o comando delia. Ordeno, e mando a 
todos os officiaes de Milícias, e ordenanças dos 
mesmos destritos concorram eff icazmente com suas 
di l igencias , afim de completar-se a d.a bandr.a adver-
t indo q' se entre o Povo das ditas Freguezias , ou 
ainda de fora delias houverem pessoas mal intencio-
nadas, que com palavras sediciozas entrem a emba-
raçar os progressos desta import.0 di l igencia, aconse-
lhando mal aos q' nella quizereni empregar-se, p a q' 
d e i x e m de fazelo assim, sejam logo prezos, e reme-
t idos a minha ordem a este corpo da Guarda p.a 

serem remetidos por tempo de dous annos a trabalhar 
nas galés das Fortalezas, na forma das ordens de S. 
Mag. e e para q' assim se execute , e q' chegue á 
noticia de todos faço lançar este Bando, q' depois 
de registado na Secretaria deste Governo se faça 
logo publicar nas sobre ditas Freguezias , de onde 
virá certidão p.a assim constar. Dado nesta Cidade 
de S. Paulo aos doze de Março de mil se tecentos 
setenta e d o u z . — T h o m a z Pinto da Si lva, Secretario do 
Governo o fez e s c r e v e r . — D o m Luiz Antonio de Souza. 

Porq. t o o Al feres Jozé Fel i s Sintra se offerece 
voluntariam. t o a levantar Ima bandr. a de cem homens 
p.a entrar no Sertão do Tibagy, levando por sobal-
ternos da mesma bandr. a Jozépde Azevedo , e Jozé 
Joaq. , n Marianno: Ordeno a todos os Capitaens de 
ordenanças das Freguezias da Conceiçam, de Nazareth 
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Atibaya, Jaguary, e Juquiri , que sendo-lhes esta 
aprezentada, imediatam.1 6 façam passar mostra ás 
suas companhias com ass istência do sobre d.° Jozé 
Fel is Sintra, p.8 q' todos os q' voluntariam.*8 quizerem 
acompanhalo na referida dil igencia, com elle se pos-
são alistar l ivrem. 0 , inda aquel les criminosos q' o 
nam forem da primr.8 cabeça; com a certeza q' l l ies 
serão perdoados outros quaesquer crimes, em q' 
tenbão incorrido, em attençam a dil igencia a q' 
vam empregar se p.8 o que elevem concorrer efficazm.'0 

os sobre d.os Capitaens das referidas ordenanças, 
congregando a todos os q' puderem, e forem mais 
capazes p.a se erigir, e completar a d.a bandr.a , em 
que bão de ir vencendo o soldo, q' se tem conferido 
aos mais, sendo alem disto izentos de serem abri-
gadores por seus credores, durante a mesma di l ig . 8; 
e preferidos nas datas das terras mineraes, q' se 
descobrirem, o q' espero cumprão os d.03 Capitaens 
inteiram. t e na forma q' tenho ordenado.—S. Paulo a 
11 de Março de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de S. Ex.a 

Porq. t o em virtude dos Bandos , q' fiz publicar p.a 

a conquista dos Sertoens de Tibagy , e seu estabele-
cim.'° se oferece o Alf . 8 Jozé Fe l i s Sintra da Freg . a 

da Conceição a entrar voluntariam. t e com húa bandr. 8 

de cem homens na referida conquista, e p.a assim o 
conseguir necess i ta q' as Just iças o nam persigam 
pelo crime em q ' s e acha: Ordeno, e mando a todos 
os Ministros, e mais of.8 de Just iça da Jurisdiçam 
deste Governo, se não entendão com o sobre d.° 
Jozé Fe l i s Sintra pelo crime em q' t iver incurso no 
seo Juizo, em attenção á uti l d i l igencia do Real ser-
viço p.a q' se oferece, pela qual lhe ha de ser per-
doado. S. Paulo a 12 de Março de 1 7 7 2 . — Com a 
rubrica de S. Ex.a 



Porq.4® Manoel André de Yaseoneel los se offerece 
vo luntar iamente a levantar hua bandr.a de cem homens, 
p.a entrar no Sertão do Tibagy, levando por sobalternos 
da mesma bandr. a aos q' elle nomear: Ordeno a 
todos os Capitaens de ordenança da Y . a de Itú, e das 
mais Yi l las e Freg. a s , onde el le julgar conv.® q' sen-
do-lhes esta apresentada imediatam.4® façam passar 
mostra as suas Comp.a s com assistência do sobre-d.® 
M.®1 André de Yascon. l o s p.a q' todos os q' volunta-
riam. t e quizerem acompanhalo na refer.a di l ig . a com 
elle se possão alistar livrem.4®, inda aquel les crimi-
nozos, q' o não forem da primr.a cabeça, com a cer-
teza q' lhes serão perdoados outros quaesquer crimes, 
em q' tenham incorrido em at tenção a dil ig.a a q' 
vão empregar-se, como também ficarão izentos de 
qualquer execução q' lhes façâo seus credores, em 
q. t0 andarem na mesma dil ig.a de cujos previ legios , 
liberd.®", e i zençoens gozarão os Dezertores, q' tem 
sabido desta capitania, e também todos os Yentur . o s 

q' quizerem acoinpanhalos logo q' se alistarem nas 
d.as bandeiras, e iram vencendo o soldo, q' se lhes 
ha de conferir p.a o d.° effeito; p.a o q' devem con-
correr efficazm.4® os sobre d.08 Capitaens das refer.a s 

ordenanças, congregando a todos os q' puderem, e 
forem mais capazes p.a se erigir, e completar d.a bandr.a 

de cem homens os quaes seram preferidos nas datas 
das terras mineraes, q' se descobrirem, o q' espero 
se cumpra inteiram.® na forma q' tenho ordenado .— 
S. Paulo a 13 de Março de 1 7 7 2 . — Com a rubrica 
de 8. Ex.* 

Para o Cap.,B André Dias. 

Pelo requerim.4® dos Cuyabanos q' a Ym°® remeti 
p . a se lhe dar a g.4® de mareação necessaria p.a a sua 
conducta, verá Ym.®® o meo desp.° que mandando 



— 95 — 

eu se lhe dessemos pilotos e proeiros necessários 
adverti q' em primr.0 lugar fossem estes dos q' tem 
praça em G u a t e m y não sendo soltr.os pois quero q' 
em atenção aos q' tem servido, sejão preferidos p.a 

estas v iagens aos mais q' andão de fora, e p.r q' das 
relaçoens q' ordeney se f izessem, e Vm. 0 6 md.o u , vejo 
o c o n t r 0 do que mandey, e que m. tos dos avulsos 
são os q' tiverão preferencia p.a hirem nesta monção: 
Sou a dizer a Vm.™ q' deve executar esta di l igencia 
na forma q' lhe ordeney, p.r não ficar responsável da 
falta q' houver em qualq r occasiâo q' se ofereça p.a 

as di l igencias do Eea l Serviço. Por este principio 
deve Vm. c o não consentir q' esse Porto f ique sem 
pilotos e proeiros desembaraçados p.a qualq. r occasião, 
e qd.° não haja n.° suff iciente em q' se possa fazer 
a escolha com iguald.0 principalm. t e p.a proeiros de 
q' vejo falta na relação, devem ficar a lguns escravos 
peritos na marinha, como são os do Dr. Ant . 0 José, 
P.° Ange lo , e outros q' vejo incluzos na lista, q' 
fica em meo poder; e p.a q' em nada possa ha ver 
falta, nos cazos q' os mesmos Cuyabanos careção de 
algum auxi l io p.a passarem este R.° em té Itapura, 
por ser onde carecem de g e n t e que entenda, se lhes 
podem dar os q' forem precizos com obrigação infal ível 
de voltarem dahv para sima, dando para isso fiadores 
q' ficarão responsáveis por toda a falta se praticarem 
o contrario desta m. a determinação. 

Y a y carta p. a o Sr. Gen.*1 de Mato groço sobre 
as suas depend. a s , q' e s t imarey sejão bem sucedidas 
segundo se lhe o ef. t 0 a q' se derigem as m.as re-
comendaçoens , os quaes quando se faça precizo farey 
com a mesma efieacia ao E x . m o Sr. Luiz de Albu-
querque, q' novam. t e vay governar aquella Cap.nia . 

Todas as mais depend. a s de Ym.™ ficão na m. a lem-
brança, e em havendo mais oportuna occazião serão 
deferidas. 



A s cartas de serviço encarregue V m . c e aos Cuya-
banos de melhor Capacid.6 com recibo q' me enviará. 

D e o s guarde a Ym.™.— S. Pau lo a 25 de M a r ç o / 
de 1 7 7 2 . — D . Luiz Ant." de Souza. Sr. Cap.m André 
Dias de A lme ida . 

Para o Cap.m Balthezar Roiz Borba 
pelo expediente de ordens 

O Il l .m o e E x . m o Senhor General : Constando-lhe 
que os P o v o s estão sobre saltados com a noticia de 
se passar mostra p.a tirar g e n t e p.a o Guatemy: Or-
deno a Y m ™ que pela sua parte cuide quanto lhe 
for poss ive l em socegar a todos t irando-lhe seme-
lhante receyo e apacientando-os que tal não há, e 
que sem.0S notic ias só nascem de pessoas urgolhozas 
inúteis , e perturbadoras do socego publ ico das quaes 
quizera ter verdadr. 0 conhec imento p.a se dar o cas-
t igo q' merecem. 

N e s t e s termos ponha Ym.™ todo o cuid.0 em so-
cegar o Povo desvanecendo estas mentirozas noticias 
na forma que ordena o mesmo Senhor q' do contr.0 

s e d a r á p.r m. t0 mal satisfeito. D.8 g . e a Ym.™. — S. 
Paulo a 13 de Abril de 1 7 7 2 . 

Para o Sarg.to mor Manoel Caet.0 Zuniga. 
pelo expediente de ordens 

O Il l . m 0 e E x . m o Snr. Genera l : Constando-lhe que 
as Tropas Aux . 0 8 e Povos desta Capitania se achão 
receozos, e sobre saltados por se espalhar entre el les 
a orgulhoza noticia de se passar mostra para tirar 
g e n t e p.a o G u a t e m y : ordena a Ym.™ q' pela sua 
parte cuide quanto lhe for possivel em socegar a todos 
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os officiaes, e so ldados do seu comando t irando lbe 
s eme lhante receyo , e capaci tando-os q' na verd. e tal 
não há. é q' estas cedec iozas not ic ias só nascem de 
pessoas orgulhozas , i n ú t e i s , e perturbadoras do socego 
publico das quaes quizera ter o verdade iro conhec i -
mento para serem cast igadas como merecem. 

N e s t e s termos fará Y m . c o toda a de l igenc ia por 
desvanecer a ment ira de s e m e l h a n t e s noticias, e tirar 
aos homens todo o receyo na forma que ordena o 
mesmo Senhor de cuja ordem ass im o partecipo a 
Y m . c e q ' D . s g.° — S. Paulo a 2 0 de Abri l de 1 7 7 2 . ^ 
— Senhor Sarg. t 0 mor Manoel Caetano de Zuniga . 

Foi outra do m e s m o teor ao A j u d a n t e T h e o t o n i o 
José Zuzarte, ao Cap.m mór da Cidade, ao de Parnahyba, 
ao de M o g y das Cruzes, e ao de I tú . 

Para o Cap.m Mor de Sorocaba. 

O 111.1110 e E x . m 0 Senhor Genera l : constando- lbe q' os 
P o v o s estão receozos, e sobre saltados, por se espalhar 
entre e l les a orgulhoza not ic ia de se passar mostra para 
tirar g e n t e para o G u a t e m y : Ordena a Y m . c e que 
pela sua parte cuide q. t 0 l he for poss ive l em socegar a 
todos os q' per tencem ao destr ic to da sua jur i sd ição 
t irando-lhe s eme lhante receyo, e capacitando-os na verd.° 
q' tal não hâ, e q' estas cedic iozas not ic ias sô nascem 
cie pessoas orgulhozas inúte i s , e perturbadoras do so-
cego publ ico das quaes quizera ter o verdadr. 0 conhe-
cim. t o para sei'em cast igadas como merecem. 

N e s t e s termos fará Y m . o e toda de l igencia por des-
vanecer a ment ira de s e m e l h a n t e s not ic ias , e tirar 
ao P o v o todo o receyo na forma q' ordena o m e s m o 
Senhor q' do contr. 0 se dará por m. t 0 mal sat i s fe i to 
pelo prejuizo q' pode rezultar aos mesmos P o v o s , e 
e ao serviço de S. Mag. 0 de s eme lhante dezordem. 

13 
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O mesmo Ill .m o e E x . m o Senhor General justam. t e 

ordena a Vm. 0 0 q' na di l igencia de se completar o 
mesmo cam.° do Sertão até o E.° Grande ponha 
Ym. c e o mayor cuid.° fazendo mult ipl icar nes t e impor-
tante serviço a mayor força de gente q' lhe for 
poss ivel p.a concluir com a brevid.® que dez.a , e 
poder mostrar no tempo do seo Governo as uti l idades 
q' pelo mesmo cam.° podem rezultar a toda esta 
capit.a , e aos novos moradores do Guatemy, por cujo 
respeito com recomendação m. t 0 eficaz manda dirigir 
a Vm. o e esta ordem para q' fique sendo incessante 
na sua prompta execução, e q' do estado em q' se 
achar a referida del igencia conforme as not.a s que 
t iverem v indo dos q' nella entrarão lhe faça Vm. c e 

prompto avizo, e de tudo o mais que for neeessr.0 

p.a a sua concluzão a q' não faltará com as devidas 
providencias que Y m . e c julgar. H é o que se me oferece 
participar a Ym.™ de ordem do mesmo Senhor 
dezejando muito q' confirme nes te import.6 serviço 
aquele cred.0 , e dest incto conceito q' se tem for-
mado da sua pessoa. G. e Deos a Vm. c o p.r m.B an. s — / 
S. Paulo a 2 0 de Abri l de 1 7 7 2 . — S r . Cap.m Mor 
Jozé de A l m . d a Leme . — O Ajudante de ordens Antonio 
Lopes de Azevedo. 

Porq. t o hé conv.° ao serv . 0 de Deos , e de S. Mag. e 

continuarem-se as conquistas do Tibagy , p.a reduzir 
a perfeita obed. a as barbaras Nações , q' habitão os 
campos de Guarapuava; e para a boa execução deste 
import.6 projecto, se faz precizo apromptar todos os 
soccorros, e prevenções , com q' sucess ivamente se 
devem sustentar, e conduzir naquel las distancias as 
Tropas q' pertendo expedir nestas conquis tas : ordeno 
ao Ten. 6 Cor.eI Alf fouço Bot.° de S. P a y o e Souza, 
q' em observancia das ordens, q' lhe t enho expedido 
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p.a o d.° eff.°, faça apromptar tudo sem perda de 
tempo, e q' logo 110 mesmo eoutiu.6 de Curitiba, 
e curso da estrada geral , té a devisão da Faxima, 
mande fazer com exacta clareza hum calculo de todos 
os gados, e cavalgaduras, com q' formão as fazendas 
do referido tr.°, com dest inção de manços, q' servem 
p.a os costeyos delias, e de todos os- mais q' perten-
cem ao fundo, e rendim. t 0 das suas criações, mandando 
logo, sem excepção de pessoa noteflcar a todos, que 
sem ordem deste Governo, não possão tirar p.a fóra 
do mesmo contin.® parte alguma dos d.o s gados, ou 
cavalgaduras, por se carecer del les no serv.0 de 
S. Mag.°, a cuja ordem os mando subster , p.a lhe 
serem pagos p.Ia sua Real Fazd.a , no cazo de serem 
precizos, e sub pena de serem asperam. t 0 cast igados 
todos os q' obrarem o contr.0 , em detrim. t 0 do mesmo 
Real serv.0 p.a q' fielm.t0 devem concorrer, e do 
mesmo calculo me inviará logo sem demora huma 
conta formal de tudo o q' houvér, p.a vir no pleno 
conhecim.1 0 do mais q' faltar, e se poderem precaver 
em tempo as necessr.a s providencias , p.a cujo eíf.° 
espero q' assim o e x e c u t e fielmente, na forma q' 
tenho ordenado. S. Paulo a 11 de Mayo de 1 7 7 2 . — 
Com a rubrica de S. Ex." 

Acompanhou esta Ordem huma Relação q' fica regd,
a 

neste mesmo l.° a f
ls

 56 

Porq. t o me hé precizo hum claro conhec im. t 0 das 
fazendas q' se vão formando nos lados da estrada 
geral, que discorre de Sorocaba a I tapet in inga , Y . a 

da Faxina , campos de Butucatú , e entradas do Sertão 
de Paranapanema: ordeno ao Sargento mór Manoel 
Joaq.m da S.a e Castro, que passando ao referido 
contin ", tome em Relação todas as fazendas, que 
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nel les se acharem formadas, distancias a q' ficão da 
mesma estrada, e das respectivas Povoações , á q' são 
anexas , descrevendo com exacta clareza todos os 
gados, e cavagalduras, de q' se compoem, assim 
dos q' pertencem ao costeyo delias, como dos de cria-
ção, em q' se funda o seu a u g m e n t o ; cuja del igencia 
executará com toda a brevid.6 , sem excepção de pessoa, 
o me remeta sem demora huma conta formal de tudo 
o que achar, na fr.a que tenho ordenado. S. Paulo a 
11 de Mayo de 1772 . — Com a rubrica de S. Rx.a 

No.icia das fazendas q' ficam p.
a

 a p,
te

 de Wutucatú, e Guarey, 
e encruzilhada de novo cam,° q' proximam.

te

 se abre 

1 — » Estanis lau de Campos, dono da fazenda de Guarey. 
2 — » Fazenda do Payol de A n t . ° Bicudo, o u de seu 

genro Jozé Giz. 
3 — » Fazenda de Tatá , q' foy de Jozé de Campos, 

hoje dos Re l ig iozos do Carmo. 
4 — » Fazenda da Barra de Paranapanema d e M . e l Paes . 
5 — » Fazd.a da Barra de Paranapanema, e Itapeti-

n inga de Salvador de Oliveira. 

Rellação das fazd.
as

 q' se achão nos lados da estrada geral 
desde Sorocaba té a V,

a

 da Faxina, campos de Wutu-
catú, e entradas do Sertão de Paranampanema. 

l . a Fazd. a 

Fulano possue huma fazenda na paragem de tal, 
em dist . a de tantas legoas da estrada, e de tantas 
da Povoação de tal, na qual fazenda se achão: 

vacas de criação tantas 
novi lhas tantas 

p,
a

 o Guatemy, 
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touros, e boys capados tantos 
egoas de criação tantos 
potros tantos 
cavallos mauços de costeyo tantos 
boys manços tantos 

E assim todo o mais geuero de criações, e plantas, 
q' se fabricarem na mesma fazd.a , se lançarão pela 
mesma ordem, como também os Piães, ou escr.0S q' 
tem p.a o seu costeyo, e os nomes dos fazd.08, que 
as feitorizão, e t c , — C o m a rubrica de S. Ex." 

Porq. t o em virtude dos Pandos , q' fiz publicar p. a 

a conquista do Tibagy , se off.e o Cap.1" José Gomes 
de Gouvea a fazer huma entrada ao d.° sertão: e 
por q' receya ser vexado pelos seus credores de sorte, 
q' o impossibi l i tem p.a esta d i l i genc ia ; e quer dei-
xar consignação suf ic iente p.a haverem de ser pagos 
sem prejuízo desta d. a de l ig . a nem de que deve a 
seus credores, portanto, lhe concedo, que de ixando 
a referida idónea satisfação, digo idónea consignação, 
a beneplác i to de seus credores, se não possa enten-
der com elle. durante o tempo da mencionada delig.", 
e se aos d.os credores se offereeer alguma duvida nes ta 
matr.a sendo-lhes mostrada esta Portr . 3 me reprezentem 
p.a dar a provid.3 necessr." á sua segurança. S. Paulo a 
12 de Mayo de 1 7 7 2 . — Com a rubrica de S. Ex." 

Porq. to em virtude dos Bandos , q' fiz publicar p.a 

a conquista do Tibagy, se off.e o Cap.m Jozé Gomes 
de Gouvea, a querer fazer huma entrada ao d.° sertão 
e porq' p.a se aparelhar p.a esta del ig.a , preciza de 
tempo p.a arumar as suas depend. a s e poder tratar 
dos seus aprestos, lhe concedo tres mezes de . . . (J) 

(') Ha aqui uma palavra illegivel no original. (N. da li.) 
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acesso durante os quaes as Just .a s o não prendão 
pelos crimes antigos , em q' se acha culpado, com tanto 
porem, q' g . d e as Just . a s o devido decoro, não lhes 
apparecendo nas occaziões publicas, e ev i tando toda 
a occaziâo de se encontrar com ellas. — S. Paulo a 
12 de Mayo de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de S. Ex.a 

Porq. t o he conven. t e ao serviço de S. Mag. e e ao 
bem comum desta capitania completar se a abertura 
do caminho que mando abrir para a nova Praça do 
Guatemy, em cuja del igencia vay agora o Oap.m mór 
de Sorocaba: ordeno ao Sargento mór da mesma V. a 

que depois de partir o referido Cap.m mór nesta 
preeiza del igencia lhe faça seguir para o mesmo 
Sertão todos os mantim. t 0 s q' a sua custa se ficão 
preparando em sua caza obrigando aos moradores do 
mesmo destricto, que t iverem cavalos, que nel les lhes 
fação conduzir com toda a brevid.6 , o q' enfalivel-
mente fará executar, sem que se faça responsável 
por qualq.r demora que sirva de inconveniente aos 
Interesses do Rea l Serviço. S. Panlo a 21 de Mayo 
de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de S. Ex.a 

_ Os moradores e Fazendeiros dos Campos de Botu-
catu e de Guarahy apromptarão, e venderão pelos 
seos preços competentes ao Cap.m mór de Sorocaba 
Jozé de A l m d . a Leme os mantim. t o s q' carecer p.a a 
d i l igencia em que vay de se abrir o cam.° p.a a 
Praça de G u a t e m y , cujos mantim. t o s lhe farão logo 
conduzir nos seus cavalos para o payol q' tem na 
entrada do mesmo Sertão; bem entendido q' todo o 
q' faltar a esta ordem, se fará responsável do 
devido castigo. S. Paulo a 21 de Mayo de 1772 . — 
Com a rubrica de S. Ex." 
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A Ordem q' se acha registrada neste l.° a f,
ls

 53 acompanhou 
a Relação seg.

te

 das Fazd.
as

 q' se achão em todo o 
continente de Curitiba e curso da estrada geral the 
a V,

a

 da Faxina, 

l . a Fazd" 
Fulano pussuhe huma fazenda na parage de tal 

em distancia e de tantas da Povoação de tal na qual 
fazenda se achão; 

Yacas de criação tantas 
N o v i l h a s tantas 
Touros tantos 
Bo i s capados tantos 
Éguas de criação tantas 
Potros tantos 
Cavalos mansos de costeyo tantos 
B o y s mansos tantos 

E assim todo o mais genero de criaçoens e plan-
tas q' se fabricarem na mesma fazd.a se lançarão 
pela mesma ordem, como também os piaens e cav.o s 

q' tem p.a seu costeyo, e os nomes dos fazendr.o s 

q' as fabricão, etc. 
2 a Fazd. a 

Seguindo a mesma ordem nas mais até o fim. 
— Com a rubrica de S. Ex.a 

Para o Coronel Aff'.° Botelho 

Por segd a Y . a faço remeter a V . S. a copia das mesmas 
Ordens q' já lhe expedi na data de 10 e 11 de Mayo 
proximo passado para q' no caso de se terem desenca-
minhado p. l a primr. a Y . a ou q' por alguma cont ingên-
cia se retarde mais a sua conducta, como muitas ve-
zes se exper imenta em semelhantes distancias pode 
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Y. S. logo entrar sem perda de tempo na preciza e 
indispensáve l di l igencia de fazer executar tudo o 
que em sy contem as referidas ordens p.a q' não 
possa haver defer imento algum no Real serviço de 
que estou encarregado, nem se embarace a cabal execu-
ção das Reaes Ordens que me são dirigidas ao mesmo 
resp. t 0 p.a cujo fim espero que aplique Y . S. com 
todo o disvel lo o seo cuid.° como costuma. 

N e s t a mesma occasião invio as faculd.68 que concedeo 
o Rd . 0 Y igr . ° Cap.a r deste Bispado ao Rd.° P. e Bento 
Giz' p.a poder continuar no Ministér io de parochiar a 
Igreja e moradores da N o v a Y . a de S. Luiz de Guaratuba 
e ao Rd.° P . e Fr. B e n t o Roiz de Santo A n g e l l o para 
continuar no mesmo Ministr.0 que pertendia entrando 
nas E x p e d i ç o e n s do Sertão de Tibagy, o qual Y . S. en-
caminhará a donde for mais conven. t e — D e o s guarde a 
Y . 8 . — S. Paulo 15 de J u n h o de 1 7 7 2 . — D. Luiz Ant." 
(fe Souza. — Sr. Cor.e l Af fonço Bote lho de S. Payo. 

- P a r a o m e s m o 

Est imo q' o Al f . e s José Joaquim e o sargento 
Manoel Gomes q' daqui partirão em F e v e r 0 com as 
ordens q' a Y . S. fiz expedir , e quantias q' i n v i e y 
conforme os seus avizos p.a pagamento do q' se devia, 
chegassem a salvamen.'0 e em tempo de Y . S. desem-
penhar a sua palavra nos emprest imos de q' se valeu 
p a acodir as di l igencias e manutenção dessas expedi-
çoens em benef ic io das di l igencias a q' se tem dirigido. 

E m quanto ao q' Y . S. me diz de não. ter tido 
mais noticia do R.° de D. Luiz depois da que teve 
dos q' dezertarão, a mim me tem dado bastante cui-
dado p.r ser m.t0 o tempo que tem decorrido, e não 
haver até agora p.r essas partes nem p.r Ararayta-
guaba noticia alguma q' possa socegar-me. D e o s 
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permita encaminhar tudo em bem p.a q' me cheguem, 
como dez.0 O certo hé q' das dezordens do Cap.m 

Aranha não seguir a sua comp.a tem resultado estas 
incertezas com deterim.1 0 do Eea l serviço p.r q' se desa-
justarão aquellas medidas q' tiuha tomado p.a a boa 
execução das del igencias a q' el le se encaminhava, e 
com o seu desmancho se atrazarão e desfigurarão 
muito, porem em fim como so D,s sabe o q' he melhor 
p.a acerto das açoens elle guiará tudo como foi servido. 

Ignac io dç Souza Maciel do Destr icto das L a g e s \ q' 
V. S. me recomendou, foi deferido com a just iça q' 
lhe assistia e elle mesmo foi o p.or da primr.a via 
das ordens q' agora lhe remeto. 

H e o q' se me oferece dizer a Ym. c e cuja pessoa g . d e 

D 3 m.°s a n . 0 3 — S . Paulo a 15 de Junho de 1772 . — D . ^ 
Luiz Ant." de Souza. — Sr. Cor.e l Aff.° Bot.° de S. Payo. 

P a r a o m e s m o 

Ja em outra digo a Y . S. q' remeto a l icença do 
Ed. 0 cap.ar p.a o P.° Fr. B e n t o poder uzar do seu 
Ministério, dizer Missa, e administrar os Sacramentos 
em qualq.r das exped içoens q' entrarem p . a o Sertão, 
e como Y . S. em carta de 18 de 9br.° do anno pre-
terito me diz q' o tem rezolvido p.a se mudar com 
a sua fam.a e outras mais a hir povoar o Tibagy , 
agora o pode encaminhar a donde ju lgar q' hé mais 
conven. t e p.a o Eeal Serviço o seu estabelecimento, e 
e lhe dará todas as Ins truçoens necessarias sobre o q' 
logo devem promover na parte em q' se situarem p.a 

a sua melhor subsistência e segurança, em cuja di-
l igencia, e nas mais de q' está encarregado, espero q' 
V . S. se apl ique com aquel le zello e cuid .°q' he pro-
prio da sua grd.° activid.0 Deos gd.6 a Y. S . a — S . 
Paulo a 16 de Junho de 1 7 7 2 . — D . L u i z Antonio de 
Souza.— Sr. Cor."1 Aff.° Bot.° de S. P a y o e Souza. y 

14 
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P a r a o mesmo 

Sendo-me prezente o mappa q' V . S. remete desse 
Sertão segd. 0 as not.a s mais viridieas q' delle tem, e 
partes a donde propriam. t e tem chegado o seo conhe-
cim.40 como he o E.° do Eeg.° , campos de Guarapuava, 
e E.° de D . Luiz , suposto q' nel le dá Y . S. huma 
grande noticia, principalm. t e até onde tem chegado o 
seo e x a m e , com tudo no mais q' discorre em té o 
Paraná, e mais p. tes adjac. tos ao mesmo sertão, acho 
a lgumas varied.o s e incertezas, q' he precizo desfa-
zerem-se e ajuntarem-se nos seos proprios lugares p.a 

ficar o mappa curiozo, exacto , e verdadr. 0 em todo 
o paiz que assignalar, q' são os mais es t imáveis (1). 

E u fico na di l igencia de o pôr em l impo com toda 
a curiozid.0 , e emendalo naquel las partes em q' se 
acha controvertido, mas p.a q' haja de ficar obra 
consumada, e perfeita, não cesse Y . S. de atrahir a 
si e remeter-me todas as noticias q' puder alcançar 
mais verdadeiras daquellas partes a q' não tiver che-
gado, nem puder examinar com a sua própria vista, 
p.a q' assim possa ficar completo com as mais cir-
cunstancias que pertenda ajuntar-lhe p.10 verdadr.0 

conhecim.1 0 q' t enho de outras. H e o q' se me ofe-
rece dizer a Y . S. q' Deos gd.° m. s an. s . — S. Paulo 
a 16 de Junho de 1 7 7 2 . — D. Luis Antonio de Souza. 
— Sr. Cor.01 Aff . 0 Bot.° de S. P a y o e Souza. ^ 

(1) Este mappa não existe no Archivo do Estado, assim como não 
existem muitos outros de que se tem feito menção nestas publicações. 

O achivo do Estado foi saqueado no tempo da monarchia e tudo 
quanto havia de mais importante foi retirado delle sem que fossem dei-
xadas declarações positivas que nos habilitem a seguir o caminho que 
tomaram esses papeis de tanto interesse para o Estado. 

(N. da RJ 
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P a r a o m e s m o 

Como indispensavelm. t c devemos continuar nas di-
l igencias desse Sertão p.a nos estabelecermos ao menos 
nos campos de Guarapuava, p.a q' não fiquem frus-
tradas as despezas q' se tem feito a e x p e n s a s de 
tanto trabalho, devo dizer a Y . S. que em quanto 
eu me demoro no ajuste das medidas que me pare-
cem mais concern. t e s ao fe l i s êx i to desta grande ação, 
que Y . S. pela sua p. t0 va' dispondo tudo o q' lhe 
lembrar p.a o melhor acerto, e chegando-o a ponto de 
podermos promover de rep. t e qualq. r entrada p.r o 
mesmo sertão di l igencia q' me dá o mayor cuid.0 , e 
de q' fico tratando com todo o disvel lo p.a a podermos 
seguir com felicid.6 . 

E u bem sey q' huma das mayores, e mais neeessr. a s 

circunstancias p.a isto se concluir pende de haver 
pessoa de capacid.6 p.a o Governo da g e n t e e da 
Praça q' necessariarn.46 devemos erigir, porem eu me 
parece seg.d o as medidas q' tenho tomado, q' teremos 
pessoas m.t0 aproposito p.a o d.° efeito entre as quaes 
entrará também a q' me aponta a sua carta de 27 
de Março que estava dest inado p.a outra p. te, e nesta 
inte l igência vá Y . S. dispondo as couzas com toda a 
brevid. 6 e ajuntando ao resto das E x p e d i ç o e n s os 
mais que puder daquellas q' o devem acompanhar, e 
q' são mais próprios p.a o trabalho e serviço do 
Sertão. 

Também p.a q' melhor se possâo o suprir com menos 
despeza as provizoens de boca, será m. t 0 util q' Y. S. 
mande ja colher, e empayolar as rossas q' ficarão 
feitas no Sertão, porq' será húa grande ajuda de 
custo, e h u m gr.do auxi l io p.a a Tropa ter, quando 
ahy chegar, com q' possa sustentar-se sem estar atida 
aos soccorros do Povoado q' pendem de mayor demora 
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pela dificuld.® das distancias, como Y. S. mais ciaram.4* 
conhece, e por isso fio do seo gr.d e zel lo e activid.® 
q' mande precaver tudo com tp.° como julgar he mais 
conven. t e aos interesses do E e a l Serviço em q' V. S. 
tanto se des t ingue . 

Anton io Lopes ainda não cabe no possivel poder 
marchar p.a esse contin. t e p. r ser necessr. 0 nes te em 
outras di l igencias q' estão pend. t e s a executar-se com 
brevid.6 , em q' se faz preciza a sua assistência, m^rs 
logo que es t iver desembaraçado, sem demora partirá 
com as ult imas ordens p.a ajudar a Y . S. no q' puder 
executar fielm.te as q' Y. S. lhe destribuhir, p.a cujo 
fim hirá Y . S. precavendo o mais q' puder, todas as 
di l igencias q' se devem anticipar a sua chegada. 

Deos guarde a Y. S. — S. Paulo a 16 de Junho de 
1772 . — D. Luiz Ant." de S.za. — Sr. Coronel Affonço ^ 
Bote lho de S. P a y o e Souza 

Porq. t o me consta q' Demetr io Furtado Eibr.° se 
acha encarregado pelo Cap.m Mór de Sorocaba na 
conducta de mantim.4 0 p.a a expedição q' anda na 
abertura do cam.° para a Praça do Guatemy, em cuja 
di l igencia entra o mesmo Cap.m Mór: Ordeno as Jus-
t iças da V . a de I tap i t in inga , Officiaes da Ordenanças 
e da Milícia q' p.r nenhum cazo embaracem ao d.° 
Demetr io Furtado Eibr.° a execução da di l igencia q' 
lhe está encarregada ue' o fação prender p.r culpa q' 
novam.4 6 se lhe tenha arguido, emquanto não for se-
gunda Ordem m.a, e eu houver sido informado ver-
dadeiramente do q' ha nesta matér ia .— S. Paulo a 14 
de Julho de 1772. — D. Luiz Antonio de Souza. / 
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Continuão as Expedições depois da chegada do Briga-
deiro José Custodio de Sá e Faria a esta Cap.nia 

em Julho de 1772. 

Porq. t o as Reaes Ordens de Sua Mag. 6 q' me forão 
expedidas na data do primr.0 de Outubro do anno 
preterito pela Secretar.a de Estado do Ill .m o e E x . m o 

Sr. Martinho de Mello e Castro, determinão que 
desta Cap.nia p.a os Governos do Sul se estableça 
huma prompta e breve l inha de comunicação por 
onde instantaneam.' 6 corrâo com segurança de huns 
p.a outros Governos os A v i z o s e Ordens que perten-
cem ao seo Real serviço : Ordeno ao Coronel Affonço 
Bote lho de S. Payo e Souza que do destricto de 
Curitiba até o da Fax ina e Yi l la das Lages , e do 
de Parnaguá pela Marinha até o R.° de S. Francisco 
e Conceição de I tanhee por hum e outro caminho 
faça establecer paradas promptas p.a a execução de 
todas as di l igencias que se oferecerem do Eeal Serviço, 
encarregando a todos os Comandantes dos destrictos 
em que se puzerem as referidas paradas, que logo 
que ahy chegarem cartas do serviço de huns p.a 

outros Governos, instantaneam.' 6 as façâo partir sem 
perda de tempo para cada húa das partes a que 
forem dirigidas, e que de todos fação entrega com 
recibo ás paradas q' as conduzirem, o q' se praticará 
em todas na passagem q' houver de humas p.a outras; 
p.a que assim se conduzão com segurança e brevid.6 , 
e q' de n e n h u m a forma possa haver descaminho, no 
que deve haver a mayor atenção, que recomendo ao 
referido Cor.®1, para que e x a c t a m e n t e assim o faça 
executar na forma que S. Mag. 6 determina, e das 
mesmas paradas conforme a direção do caminho em 
q' forem postados e paragens da sua residencia, se 
fará huma relação, que logo me será remetida. S. Paulo 
a 2 4 de Julho de 1 7 7 2 . — Com a rubrica de S. Ex." 



— 110 — 

Porq. to S. Mag.° tom ordenado q' da Provinoia de 
Yiamão para esta eap.n m se estableção e conservem 
paradas promptas nos caminhos por onde devem 
correr a toda a di l igencia os Avizos e Ordens do 
seo Real Serv i ço : Ordeno ao Cap.m Mór R e g e n t e 
A n t o n i o Corrêa P into (1) q' logo em recebendo esta na 
couformid.® das Reaes Ordens do mesmo Senhor faça 
establecer naquel le destricto, e delle ate o destricto 
de Curitiba paradas promptas pelos moradores que 
se acharem em toda a direção do cam.° que discorre 
de hum para outro Governo, pelas quaes fará remeter 
instantaneam.' 6 todas as cartas e Ordens do serviço 
q' passarem de hum p.a outro Governo, fazendo-se 
entrega de todas com recibo ás mesmas paradas q' 
sa conduzirem o que prompta -e flelm.te fará executar 
o referido Cap.m mór sem que possa haver a menor 
falta nas precizas di l igencias que se oferecerem do 
Real serviço em que serão responsáveis todos os q' 
se não puzerem promptos p.a a sua devida execução 
na forma q' Sua Mag.® determina. — S. Paulo a 2 4 de 
Julho de 1772 . — E das mesmas paradas, e lugares em 
q' se portarem, se fará logo huma relação que me será 
remetida. — Era ut supra. — Com a rubrica de S. Ex.a// 

Porq. t o estou informado, q' na retirada q' fizerão 
desta Praça Gaspar da Cunha e João Yaz, não houve 
toda aquella culpa que se s u p u n h a : h e y tudo por 
perdoado, e podem vir á m.a prez.a , p.a q' n inguém 
se entenda com elles, nem os embarace por este 
respeito. — S. Paulo a 29 de Julho de 1 7 7 2 . — ^ 
Com a rubrica de S. Ex." 

(1) Foi o fundador da villa da Lage, em Santa Catharina ; serviu 
como Capitão mor dessa villa prestou bons serviços ao governo. 
Vide vol. I I I desta publicação. (N. da RJ 
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Ordeno ao Sarg. t o mor da V . a da Fax ina Manoel 
Joaquim da Sylva e Castro q' p.a serviço de S. Mag. 6 

faça notificar aos donos e fazendr.o s das Fazendas q' 
lhe mandey tomar em relação ao longo da estrada 
geral da V . a de Sorocaba einté a da Fax ina , e 
campos de Botucatu, p.r onde discorre o cam.° novo 
p.a a Praça do Guatemy, p.a q' das d.as fazendas 
não possão tirar gado algum do q' derão em rol, 
sem ordem deste Governo p.r q' havendo-se de 
carecer dos d.03 gados p.a o serviço de S. Mag.6 , lhe 
serão tirados e pagos p.Ia Real Fazenda conforme o 
seo justo valor, e outro sim faça a mesma notificação 
a todos, para q' nas mesmas fazendas plantem dobradas 
rossas das q' costumavão plantar, e de q' derão 
conta na mesma relação ; pena de q' todo o q' 
obrar ao contr.0 faltando a o devido cumprimem. t 0 

desta ordem assim na fabrica das rossas como na 
retenção dos gados q' não devem tirar serão prezos 
e remetidos p.a a Barra de Santos, donde serão 
castigados pela sua desobediencia como me parecer 
justo. — S . Paulo a 13 de A g o s t o de 1 7 7 2 . — Com 
a rubrica de 8. Ex.a. — Os officiaes da Ordenança 
dem todo o auxi l io q' for neeessr . 0 p.a esta di l igencia. 

Para o Cap.m André Dias de Almeida. 

Porq. t o t enho encarregado ao Cap.m A n t o n i o Cor.a 

Barboza esta d i l igenc ia q' mando averiguar nas mar-
gens do B i o Grande q' preeiza executar-se com toda 
a brevid.6: Ordeno a Ym. 0 6 q' logo em recebendo esta 
e chegar o d.° Cap.m a esse Porto lhe faça por 
promp. to um piloto e tres proeiros preparados do manti-
mento necessário p.a hum mez q' gastarão nesta dili-
genc ia a m.a ordem os fará marchar logo com el les 
p . a Pirasicaba p.a dahy segu irem a mesma v iagem 
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fazendo da emportanc ia do m a n t i m e n t o as clarezas 
necessarias a s s ignadas p.'° Ajud.® R o m u a l d o Jozé na 
forma do cos tume p. a ser pago com o mais q' al iy se 
d e v e cujo p a g a m e n t o fica a partir com brevid. 6 

Juntam. 4 6 ordeno a Ym. 0 6 e o mesmo ao Ajud. 4 6 , 
q' tudo o q' presentem. 4 6 tem v i n d o do G u a t e m y . fação 
pôr em boa arrecadação e x a m i n a n d o se falta a lguma 
couza do q' de lá foi inv iado pelas re laçoens que 
v ierão na mesma conducta , e daquilo que aby se 
receber ou faltar, farão assento com a dev ida clareza p. í l 

se saber a q.m per tence o dar conta. D o mesmo modo 
lhe r e c o m e n d o q' tudo o q' per tencer a sacos, tol-
das, cobertas, e marmitas fação lavar mui to bem no 
B.°, e e n x u g a r depois p . a q' não possa haver receyo 
de se comunicar no armazém a l g u m rnáo cheyro 
daquel las molést ias em q' t iverão uzo os mesmos tras-
tes , por q' f echados es tes com o t.p.° sem ser lava-
dos trazendo a l g u m a podridão, como o rnáo cheyro 
se pode corremper, e chegar a contaminar de sorte 
q' cauze irreparavel damno, e por isso lhe faço esta 
advertenc ia , p . a q' com todo o cuid.° e x e c u t e m quanto 
lhe ordeno a es te resp.°, 

N o tocante as canoas mande Ym. 0 6 e x a m i n a r logo 
o concerto q' neeess i tão , e tanto nas q' agora vierão 
como nas mais que a h y se achão das outras con-
ductas m a n d e fazer logo o concerto de q' precizarem, 
e remos c o m p e t e n t e s para a sua marcação. 

Espero q' a tudo satisfaça Ym.™ com aquel le zelo, 
e cuidado q' h é proprio da sua honra e m.4° lhe re-
comendo p.r s erv iço de S. Mag. 6 em q' não d e v e ha-
ver a menor falta. D e o s g.° a Ym.™.—S. Paulo a 5 / 
de 7br.° de 1772 . 
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Para o Cap."1 André Dias. 

L o g o q' Vm. c e receber esta sem demora a lguma 
mande apromtar nessa f reguez ia duzentos alqr. e s de 
far.a , cem de feijão e cem arrobas de touc. 0 de forma 
que tudo se aebe prompto té os fins de Outubro, e 
no caso q' nessa f reg . a senão possa completar a conta 
destes rnantiin. to s faça Y m 06 avizo p . a Sorocaba a 
Salvador de 01 ivr . a L e m e q' a m. a Ordem ponba 
promptos os t ouc inhos com que puder assist ir , e da 
mesma forma ao Sarg. t 0 mór de I tú p . a q' naquel la 
Y . a faça completar e por promptos os g e n e r o s de q' 
houver falta uessa f reguez ia adver t indo a Ym.™ q' 
esta d i l igenc ia se deve e x e c u t a r de sorte q' nel la não 
possa haver a menor falta q' embarace as d i l i genc ias 
do E e a l Serviço . 

N o que respe i ta as canoas como se achão tão 
damnif icadas mande Ym. 0 0 cont inuar os concertos 
naquel las q' puderem permitir , para evi tar os gas to 
de comprar outras, p.r q' a inda q' não fação senão 
h u m a viagem, sempre se poupa a lguma couza a E e a l 
Fazenda , e por isso ainda que estejão quebradas as 
faça Y m . 0 0 aproveitar quanto for poss ive l não se 
e squecendo ao m e s m o tp.° de mandar chegar p . a 

esse Porto todas as mais que lhe t e n h o recomendado 
p. a ne l las se fazer o sortim.1 0 q' for neeessr . 0 p . a 

esta d i l igencia . 
E p.'° q' resp. t a a falta de breu poderá se hir 

remediando com esse resto q' está no armazém em 
quanto não chegar a providenc ia q' mando dar a 
essa fa l ta ; e do mesmo modo se pode remedear a 
falta da estopa com sacos velhos, q' já não t enhâo 
servent ia p.a outra couza; advert indo porem q' 
ainda q' sejão ve lhos sem prést imo, todos os q' 
se gastarem nesse concerto , d e v e m ser p.r conta e 

15 
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lançados era relação q' Ym. c e deve aprezentar assig-
nada p.a se abaterem no consumo do q' se acha uo 
armazém. 

E m quanto aos comerciantes de Cuyabá q' se 
estão preparando p.a seguirem v iagem p.a aquellas 
Minas pode Vm. c e liir facultando a gente da mari-
nha q' precizarem com tanto porem q' não entrem 
neste ajuste os q' ainda não forão a Guatemy nem 
os Soltr.os q' lá tem praça: O q' se praticará de foi-ma 
q' nem se falte aos comerciantes nem de ixe de ha-
ver g e n t e prompta como lhe tenho recommendado 
p.a as di l igencias q' se offerecerem no Serv.0 de S. 
Mag.°. Ass im q' fique Ym. o e entendendo p.a bem e 
fielm te o executar. Deos gd.° a Ym. 0 0 . S. Paulo a 21 
de 7br.° de 1 7 7 2 . — I). Luiz Antonio de Souza.—Sr. 
Cap.m André D ias de Almeida . ^ 

Ordeno ao S a r g t 0 mór Manoel Caetano de Zuniga 
e ao A j u d a n t e de Ordens Anton io Lopes de Azevedo 
passem a Y . a de S. tos a fazer conduzir para esta Cid.e 

seis peças de Artr . a a saber duas de calibre de tres 
e outras duas de calibre de huma tiradas do Trem 
que ultimam.1 0 v e y o da Corte de Lx . a . A s outras 
duas serão pessas mais grossa das q' se achão na 
Al fandega enviadas pelo F x . m o Sr. Conde da Cunha, 
ou das q' u l t imamente vierão inviadas pelo Il l .m o 

e Ex. m 0 Sr. Marques Y i c e - R e y em que ha a lgumas 
de calibre de quatro: E as ditas seis pessas das 
qualidad.0 3 e calibres acima ditos serão acompanhadas 
de todos os seos pertences na forma das relaçoens 
q' com ellas vierão. O Prov.o r da Fazenda Eeal dará 
as providencias necessarias p.a es te transporte pro-
cedendo em tudo com as dividas clarezas na forma 
das Ordens de S. Mages tade .—S. Paulo a 29 de 
Setembro de 1 7 7 2 . 
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-P.s de Art ir . a de bronze de calibre de 3 . . 1 
-Reparo com suas fa luas que na marcha 

servem de varaes p. r h o m e n s ou p.r bes-
tas s e g u n d o a qualid.® de terreno ou 
lugares onde se ha de conduzir 1 

-Rodas p.a o d.° reparo 2 
Dirande las de gato p . a os e y x o s 2 
•Sutroços dos e i x o s 2 
Chapuz com parafuzo e soleira 1 
Carro m a n x e g o com quatro ca ixas dentro e 

dous cadeados 1 
-Rodas p.a o d.° carro 2 
Dirandel las dos e i x o s do mesmo carro. . . . 2 
Sutrossos p . a os e i x o s 2 
-Tapa de pessa com coleira de coiro 1 
Pranxada de chumbo 1 
-Capa de Oleado p . a a pessa 1 
•Cartuchos de baet i lha 2 0 0 
-Caixas de papel curado p. a os d . o s car tuxos 2 0 0 
F u n d o s de papel p . a os mesmos c a r t u x o s . . 2 0 0 
Balas fixas a tacos de pao 5 0 
L e n t e r n e t a s cheyas de bala miúda de ferro 

fixas a tacos de pao 5 0 
Maços de corda de viola p . a atacar os car tuxos 1 
-Cuxarra de astea com Sacatrapo 1 
•Balas razas 1 0 0 
Soquetes de astea com lanada 1 
Bolça p . a a lanada 1 
A g u l h a de ponta de d iamante p.a o ouv ido 

da peça y".' 1 
-Agulha e verruma 1 
-Agulha e go iva 1 
-Repucho p. a desencravar ouv idos 1 
Po lvar inho de x i f re 1 
-Cabos p.a bota fogos de murrão 1 
Cabo p . a bota fogo de composição 1 
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3 1 — Y e l l a s de papel p.
a

 bota fogos de compozição 2 5 
3 2 — T r a n ç a s de morrão p. a bota fogos 2 5 
3 3 — E s p o l e t a s de fo lba de F landas carregadas . 2 0 0 
3 4 — C a i x a de Fo lha de F landas p . a e spo le tas . . 2 
3 5 — P a t r o n a s p . a os car tuxos 2 
3 6 — T i r a n t e s com caçonetas p . a puxarem h o m e n s 2 
3 7 — P a s s a d e i r a de latão . / 
3 8 - Medida de folhas de F landas p . a polvora 
3 9 — F u n i l de Fo lha de F landas p. a po lvora . . . 
4 0 — P é de Cabra 
4 1 — E s p e q u e s 
4 2 — L a n t e r n a de furta fogo 
4 3 — M a r t e l o de orelhas 
4 4 — T r a n c a l e t e s com fivelas 
4 5 — E n c h a d a s 
4 9 — P i c a r e t a 
4 7 — P á de Ferro 
4 8 — M a x a d o 
4 9 — M a x a d i n h a 
5 0 — P o d ã o 
5 1 — S e b o em ve las 6 @ 
52—-Dous s i l h o e n s arreados de todo o necessr . 0 

p . a os reparos 2 
5 3 — P a r e l h a de pelo e s i lbão arreados de todo 

o precizo p. a o carro m a n x e g o . 1 
5 4 - P á o de boleya 1 
5 5 — C a i x i n h a com unto p. a os e i x o s 1 

Sobrecelente p,
a

 as seis peças de calibre de tres. 
Mandou-se suspender o Transporte deste sobrecelente, 

S o q u e t e s de A s t e a e lanada 12 
S o q u e t e s soltos 12 
A g u l h a s de ponta de diam. t e . . . . 6 
A g u l h a s de v e r r u m a . . . . • 4 



— 117 — 

Agulhas de go iva 4 
Pranchadas de chumbo 4 
Repuchos p.a desencravar as pessas 6 
Espoletas de folha de. f landas vazias 3 0 0 
Tirantes com caçonetas 6 
Paos de bolea 3 
Barril com unto p.a os e ixos 1 
Peças de cabo p.a t irantes de homens 1 
Peças de cabo p.a t irantes de bestas 1 
Martellos de Orelha 1 
Derandel las de gato 2 
Cabos p.a bota fogo de morrão 2 
Cabos p.a bota fogo de composição 2 
Fio de vel la 4 ar.es 

Merlim branco 4 ar.es 

Merlim Alcatroado 4 ar.es 

Coxarras encavadas com sacatrapos 2 
Femene l las de lanadas 4 
Sutrossos de ferro 3 
Canastras q' se remetem p.a model lo as q' ser-

v e m p.a conduzir as monçoens precizas p.a 

laborar as peças de tres da nova i n v e n ç ã o . 2 
Cordas com seos gatos de ferro p.a inquirir as 

d.as canastras 4 
Cilha p.a apertar as ditas canastras 1 
Oleado p.a cobrir as canastras 1 
Correa que servem de sobrecarga 1 

Arcenal Real do Exerc i to 7 de 7br.° de 1771 . 
Manoel Gomes de Carv." e Silva. 

A —P.B de Artr . a de bronze do calibre de hua l.a 1 
B — R e p a r o de Camp.a 1 
C—Rodas p.a o d.° Reparo 2 
D — Dirandel las p.a os e i x o s 2 
E—Sotrossos dos e ixos 2 
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F — M i s s a g r a s de reparo 
G — M a n i p l o p.ft o Carlequim 
H — F o r q u i l h a do Carlequim 
I— Chapuz do reparo 
J — C a r r o M a n x e g o com quatro ca ixas de dois 

cadeados 
M — B o d a s p. a o d.° carro 
N — D i r a n d e l l a dos e i x o s do carro 
O —Sotrossos p.a os d.08 e i x o s 
P — T a p a p.a a boca da p.a com moleira de coiro. 
Q — P r a n c h a d a de c h u m b o 
B — C a p a de Oleado p.a cobrir a p.a 

S — C a r t u c h o s de baet i lha 
T — C a p a s de papel curado p . a os d.os c a r t u x o s . 
Y — F u n d o s de papel p. a os mesmos 
X - - B a l a s fixas a tacos de pau 
Z — L a n t e r n e t a s cheyas de pelouro 
A A — M a s s o s de corda de Y i o l a p . a a t a r o s c a r t x . 0 3 

B B — B a l a s razas 
C C — S o q u e t e de duas asteas 
D D — C o x a r r a de astea com sacatrapo 
E E — S o q u e t e de astea com lanada 
F F — B o l ç a p. a a lanada 
G G — A g u l h a de ponta de D i a m a n t e 
H H — A g u l h a de V e r r u m a 
I I — A g u l h a de G o y v a 
L L — B e p u e h o p.a desencravar o ouv ido 
M M — P o l v a r i n h o de x i f re 
N N — C a b o p. a bota fogo de compuziçâo 
0 0 — C a b o p.a bota fogo de compuziçâo 
P P — Y e l l a s de papel de bota fogo de compuziçâo 
Q Q — T r a n ç a s de murrão p.a bota fogos 
B B — E s p o l e t a de cobre carregadas 
S S — C a i x a s de fo lha de í iandes p.a as e spule tas 

com correas de s into 
T T — P a t r o n a s p a os cartuxos 

2 
1 
1 
1 

1 
2 
2 
2 
1 
1 
1 

200 
200 
200 

50 
50 

1 
100 

25 
25 

200 

2 
2 
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V V — T i r a n t e s com cassonetes p.a pucharem 
h o m e n s 2 

X X —Passadeiras de latam p . a a s bailas 1 
Z Z — M e d i d a de fo lha de F landes p.a a polvora 1 
A A A — F u n i l de fo lha de F l a n d e s para a polvora 1 
B B B — P é de cabra 1 
C C C — E s p e q u e s 2 
D D D — L e n t e r n a s de furta fogo 1 
E E E — M a r t e l o de Orelhão 1 
F F F — B a l d e de coiro p. a a agua • . . 1 
G G G — C o r r e y a de coiro p. a al ias com f ive las p. a 

atar os soquetes nos lados dos reparos . 4 
H f l H — E n x a d a h u m a 1 
I I I — P i c a r e t a 1 
L L L — P á de ferro 1 
MM M — M a c h a d o 1 
N N N — M a c h a d i n h a 1 
O O O — P o d a m 1 
P P P — C e b o em velas a r . e s 6 
QQ.Q,—Parelha de cela, e c i lhão arreados de 

todo o preciso para o reparoda P e s s a . 1 
E E E — Parelha de cela. e ci lhão arreados de 

todo o preciso p. a o carro m a n c h e g o . . 1 
S S S — P a u s de bo l leya p.a o reparo e carro . . . 2 
T T T — C a i x i n h a com unto p . a os e i x o s 1 

Sobre cellente para as ditas pessas Mandou-se suspender o 
Transporte deste sobre cellente. 

Soquetes de duas asteas 2 
Soquetes soltos 12 
Coxarras encravadas com Sacatrapos 2 
A g u l h a s de ponta de D i a m a n t e s 6 
A g u l h a s de verruma quatro . 4 
A g u l h a s de Goiva 4 
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Pranchadas de x u m b o 4 
R e p ú d i o s de ferro para desencravar a Artr . a . 6 
Espoletas de cobre vazias 3 0 0 
Tirantes com cassonetes 6 
Paos de bo leya . . . . 3 
Barris com unto p a os e i x o s 1 
Pessas de cabo p.a t irantes de l iomens 1 
Pessas de cabo p.a Tirantes de bes tas . . . . . 1 
Martelos de Orelhas 2 
Cabo p.a bota fogos de murrão 2 
Cabos p.a bota fogos de compusição . . . . : . . . 2 
Eio de vella arr.eB4 
Merl im branco arr.eE4 
Merl im Alcatroado arr.6B4 
Sotrosso de ferro ' 3 

Arcenal Eea l do Exerc i to 7 de 7br.° de 1771 . 
Manoel Gomes de Carv.° e Sylva. / 

Ordeno ao Sargento Mor Manoel Caetano Zuniga e 
ao Ajudante de Ordens Anton io Lopes de Azevedo , 
passem a V . a de Santos, e ahy farão transportar p.a 

esta cid. e todo o Trem pertencente a Capit.0, de Mato 
Grosso q' ult imam. t e env iou o Il l .m o e E x . m o Snr. 
Marq. s Y i c e - E e y , e como mesmo virão também todos 
os officiaes e Soldados dest inado p.a acompanhar o 
mesmo Trem. O Provedor da Fazenda Eea l dará as 
Prov idenc ias dest inadas procedendo em tudo com as 
div idas clarezas. S. Paulo a 29 de Septr.0 de 1772 . 

Com a rubrica de S. Ex.u S 
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Copia da RelaçSo das Moniçoens, e Artilharia pertencente a 
Cap.

a

 de Matto Grosso em 26 de Junho de 1772, 
remetidas pelo III.™ e Ex.™ Snr Marquez Vice-Rey. 

Soquetes com lanadas 
Coxarras 
Sacatrapo 
Bai las 
L a n t e r n e t a s de metra lha . . . 
L a n t e r n e t a s de metralhas . . 
Tranças de murrão enxofra-

das 
Cartuxos de pinha 
Espo le tas de folhas carregadas 
Cartuxos de papel vários 

com f u n d o s de filete.. . . 
Saquinhos de an iage vazios 
Cartuxos de papel vaz ios . . 
D i a m a n t e s 
Dezencravadores 
Tranças de murrao enxofra-

dos 
Bota fogos de composição . 
Encravadores 
Cartuxos de papel vaz ios . . 
Patronas grd.0 8 de moscovia 
Cobertas de lona alcatroadas 
Cabos p. a bota fogos de mur-

rão 
Marte los 
Passadeira de madeira 
Medida de folha p.a polvora 
Pranchadas de x u m h o 
Tirantes de cabo 
Tacos de mialhar 1 

6 1 2 ; em h ú ca ixão 1 I 
2 1 6 em 6 c a i x o e n s 
1 8 0 em 3 ca ixoens 

20 1 
> em hum caixão 

4 0 j 
2 0 0 em 4 ca ixoens 
600 | 

5 0 
200 

60 
6 
6 

em hum caixão 

em h u m caixão 

em hum caixão 
4 0 
20 
12 # 

30C em dois c a i x o e n s 
2 

em hum caixão 
3 
2 
1 
1 
2 
4 , 

: 000 E m 5 sacos de rede 
61 
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E s p e q u e s 
Pessas de bronze de calibre 

15 

de tres 
Beparos com rodas 
Caixoens das ditas carretas. 

2 
2 
4 

Com a rubrica de S. Ex". 

Porquanto tenho ordenado ao Sarg. t 0 Mór Manoel 
Caetano Zuniga, e ao Ajudante de Ordens Anton io 
Lopes de Azevd. 0 passem a Y . a de Santos a fazerem 
conduzir seis pessas de Arte lhar . a de diversos cali-
bres com seis per tences : Ordeno a Ym. c e s dein todas 
as providencias necess . a s p.a a d.a condução e fação 
pagar as respect ivas despezas delia fazendo-se tudo 
com as clarezas necessr.a s . S. Paulo a 29 de Sep-
ternbro de 1 7 7 2 . — D . Luiz Antonio de Souza,.— 
Snr.63 Menistros e Deputados da Junta da Eeal Fa-
zenda desta capit.a . 

Porquanto t enho ordenado ao Sargento Mór Ma-
noel Caetano Zuniga e ao Ajudante de Ordens An-
tonio Lopes de Ard.° passem a Y . a de Santos a fazer 
conduzir todo o Trem pertencente Capit.a do Matto 
Grosso q' ultimam.4 6 inviou o Il l .m o E x . m o Sar. Marquez 
de Lavradio, a com o mesmo venhão também todos os 
officiaes, e soldados dest inados p.a acompanharem o 
mesmo Trem : Ordeno a Ym. 0 6 que dem todas as 
providencias necessarias, e mandem pagar as respec-
t ivas despezas fazendo-se as clarezas necessr.a a p.a se 
pedirem á aquella Capit.a . S. Paulo a 29 de 7bro de 
1 7 7 2 . — D. Luiz Antonio de Souza. — Snr. e s Menis-
tros e Deputados da Junta da Eea l Fazenda desta 
Capitania. 
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O Provedor da Fazenda Real mande fazer logo a 
conta de tudo que se deve aos Povoadores , Soldados, 
e Pedres tes que cá se aclião da Praça do G u a t e m y 
ajuntando na conta os seos números com a clareza 
do assento que ti verão. na sua baixa, S. Paulo a 3 0 
de 7br.° de 1 7 7 2 . 

Com a rubrica de S. Ex.a. 

Como a di l igencia do Ajudante de Ordens Anton io 
Lopes de A z e v e d o se encaminha somente a hir a 
Vi l la de Santos a escolher a qualidade das pessas de 
Artelharia que devem hir p.a o G u a t e m y especialm.® 
as duas de mayor calibre q' devem ser escolhidas 
entre as que houver, as mayores com tanto q' pos-
sâo ser conduzidas, e transportadas aquella Praça 
pelas dif iculdades das caxoeiras, e descarregadouros 
q' o mesmo Ajudante de Ordens Ant . ° Lopes tem 
visto nas occasiões em q' foi, e voltou daquella Praça: 
Ordeno ao dito Ajudante de Ordens, q' tanto q' 
t iver escolhido a dita Artelharia, e apartado as mo-
niçoens , e petrexos que a cada huma das ditas pessas 
são pertencentes , de ixando tudo entregue ao Sargento 
Mor Manoel Caetano Zuniga para os conduzir dis-
postas as couzas necessarias em vias de marcha; se 
recolha logo a esta cid. e aonde hé precizo p.a outras 
dil igencias. S. Paulo a 2 de 8br.° de 1 7 7 2 . — Com a / 
rubrica de S. Ex.a 

Porquanto se faz precizo mandar p.a o G u a t e m y 
hum Medico, h u m Cirurgião, e hum Boticário dos 
melhores p.a o curativo das doenças q' naquel le Pre-
zidio pode sobrevir: Ordeno ao Ajudante de Ordens 
Antonio Lopes de A z e v e d o q' junto com o comman-
dante da Praça de Santos Manoel Borges da Costa 
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escolhão destas Faculd.6 8 aquel les sugeitos, que puderem 
descobrir, e os uotef ique a Ordem de S. Mag.® para 
seguirem aquella Praça fazendo-lbe os partidos neces-
sários. S. Paulo, a 2 de 8br.° de 1 7 7 2 . — Com a 
rubrica de S. Ex.a 

Sem embg. 0 de que nas relaçoens q' forão juntas a 
Portaria de 29 de Septembro de 1 7 7 2 , em q' se 
manda vir seis pessas de Artelharia para esta Cidade 
se escreveo juntamente com as moniçoens q' devião 
acompanbalas o sobrescel lente que pertencia as mes-
mas p e s s a s : Ordeno que sómente se dê a execução 
o pertencente a cada huma das ditas pessas até o 
numero 55 das pessas de calibre de 3, e ate a letra 
F F F . das do calibre de huma ficando todo o sobre-
cel lente das péssas de hum e outro calibre uo Arma-
zém da Praça de Santos. S. Paulo a 2 de Outubro 
de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de 8. Ex." , 

Porquanto tenho encarregado ao . A l f e r e s José 
Fe l i s Cintra a di l igencia de levantar huma Compa-
nhia de cem homens para entrar ao Sertão do Tibagy 
e este prezentem.1 0 dá p te de ter completado o refe-
rido numero aos quaes se faz precizo passar mostra 
na m.a prezença: Ordeno a todos os Cap.63 das fre-
guezias da Conceição, Nazaré, At ibaya , Jaguary e 
Juquiry , em cujas partes tem o d.° Alf.60 convocado 
esta gente , q' logo q' esta lhe for apresentada dem 
ao mesmo Alferes toda a ajuda e favor p.a q' com 
toda a brevid. 6 conduza a referida comp.a p.a esta 
Cidade. S. Paulo a 4 de 8br.° de 1 7 7 2 . — C o m a^ 
rubrica de S. Ex.a 



Para o Capitão André Dias 

Faço este aviso p.a dizer a Vm.™ q' com toda a 
brevid.® faça p.a já apromptar as canoas, e os man-
tim. tos, porque antes dos fins deste prezente mez 
quero q' partão • e nisso não haja a menor falta e 
todas aquella providencias de q' carecer me avize, 
porq' as darey com a mayor promptidão. Deos gd.® 
a Ym.o e . — S. Paulo a 6 de 8br.° de 1 7 7 2 . — D . Luiz 
Ant." de Souza.—Sr. Cap.m André Dias de A lmeyda . 

Para o Ajd.1® Ant.0 Lopes de Azevedo 

Y a y o Cap.m A n d r é Dias p.a essa V . a e p.r e l le 
será informado da grd.® falta q' lia de toucinhos p.a 

a expedição e q' em a Y . a de Itú, Araytag . a e So-
rocaba senão pode completar o numero de arrobas 
q' se preciza por quanto eu desejo augmentar muito 
o numero das canoas e pela dispozição que levo 
talvez que as divida em duas E x p e d i ç o e n s huma q' 
parta já e outra q' a s igâo e muito perto: Com 
aquella falta será necessário que passe as Ordens para 
A t i b a y a e Jaguary para que remetão toucinhos por 
hum caminho q' ha lá mesmo p.a Araytaguaba, 
Também he muito necessr . 0 q' se compre breo p.a 

os concertos das canoas. Que o Sarg. t 0 mor Zuniga 
mande logo e já hum vidro q' tem em caza do P i -
menta q' ficou .de mandar, por q' ha dias se esta 
esperando p.r elle e ha de servir p.a copiar os mapas. 
Faça avizos de tudo q' ahy se passa, e de tudo o 
q' se carece e o q' mais recomendo he a brevid.®, 
brevid.®, brevid.® porq' as couzas vão tardando. D e o s 
gd.® a Ym.®8—S. Paulo a 9 de 8br.° de 1 7 7 2 — D. 
Luiz Antonio de Souza.— Sr. Ajud. t e de Ordens Ant.° 
Lopes de Azevedo. 
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Para o Ajud.6 de Ordens Ant." Lopes 

E e c e b i a sua carta de 8 do corr.° q' est iraey p.r 

me l ivrar do cuid. 0 q' me kia eauzando a . falta de 
not . a s suas, porem como vejo q' essa demora foi 
neeessr.8 , para pôr em melhor ordem as moniçoens e 
p e t r e x o s que achou em confuzão fico sat is fe i to e só 
l h e de termino q' d e v e fazer uma grande advertenc ia 
não só aos Officiaes dos Armazéns mas ao mesmo 
comand.® da Praça p.a q' daqui p.r deante tenhão 
todo o cuid. 0 neeessr . 0 não só p.a a boa conservação 
das m o n i ç o e n s p.a q' não apodreção nem se corrompão 
nem se desencaminhem, mas também para q' se conserve 
em boa ordem e separadamente em seos números con-
forme ao cal ibre das peças a q' compet ir p. a q' estejão 
sempre promptas e a ponto de servir com utilid.® a 
todo o ins tante q' forem necessarias. 

Para a condução de tudo o q' v e y o p. a o Cubatão 
fica o Provd. r da Fazenda E e a l dando todas as providen-
cias neeessr . a s e me parece q' não ha de h a v e r falta. 

A sua marcha p. a esta cid.® seja depois que de ixar 
tudo bem ordenado e posto em via de movim. t o , en-
t regue as pessoas q' possão dar boa conta desse trans-
porte: E u fico dando todas as providenc ias necessa-
rias p. a q' haja mant imentos e ao Cap.m A u d r é D ias 
q' foi p. a essa V . a fará recolher com a mayor brevid." 
por q' ha de ser mui to necessário em Araytaguaba . 

N o que toca as duzentas armas q' l h e lembra se-
rem necessar ias p.a o G u a t e m y de ixeas ficar marcadas 
e depois de falarmos rezolveremos. 

Pe lo q' toca a d iminuição de sold.08 q' e x p e r i m e n t a 
o comand. 0 da Praça t e n h o dado providenc ia p.r 

h u m a Portr . a que lhe remeto, da qual se vê q' fe i ta 
a conta não so nos sobejâo duas Comp.a s , mas também 
m. t o s sold.o s em cada Comp. a sat isfe i tos os Destacam. t o s q' 
lhe compete conforme ao deta lhe do mapa. O destacam.'0 



— 127 — 

do R.° de ixe ficar ate estarem as couzas promptas p.a elle 
partir e embarcar, e me parece q' entretanto será bom 
entrar de guarda e satisfazer, ao Serviço diário em 
quanto aly es t iver . H e o q' por hora posso dizer-lhe. 
E Deos me guarde a sua pessoa m. tos an.s. — S. Paulo 
a 11 de 8br.° de 1 7 7 2 . — ASumaca de El -Rey q' se 
aprompte a partir logo. — D. Luiz Ant." de Souza. 

Para o Cap.m Balthezar Roiz Borba 

Ordeno ao Cap.m Bal thezar Eoiz Borba q' no Des-
trictto de Santo Amaro, S. Bernardo, e Borda do 
Campo faça apromptar todos os cavalos cargeiros, e 
carros com seos Bois competentes q' se acharem 
pelos moradores dos mesmos Destr ictos , e desde já 
os fará preparar e por promptos p.a marcharem ao 
pr.0 avizo na conducta do Trem de S. Mag.® q' se 
conduz p.a o Porto de Araritaguaba, e outro sim 
apromptará também todas as canoas q' forem preci-
zas p . a transporte do referido Trem que hade nave-
gar pelo Rio pequeno athé a ponte dos Pinheiros 
p.a cujo efeito mandará pôr no lugar do embarque 
do mesmo R.° pequeno hum sold.0 da sua Comp.a a 
espera da ordem q' lhe destribuir o Sarg. t 0 Mór Ma-
noel Caetano Zuniga sobre o numero de canoas, e-
dia certo em q' lhe devem chegar com os cavalos q' 
forem precizos: assim o praticará inviolavelm.1® o d.° 
Cap.m p.a q' não possa haver falta q' embarasce a 
marcha do referido Trem logo que chegar ao logar 
do embarque, e de tudo q' mando apromptar me 
env ie logo bua Relação das pessoas q' contribuirem 
com .os referidos generos p.a aSim se saber o q' ha 
e o q' pode faltar afim de se darem com tempo as 
necessarias providencias. S. Paulo a 16 de Outubro 
de 1772 . — Com a rubrica de Sua ~Ex.a. 
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Porquanto lie essencialm t0 necessário ao serviço de 
S. Mag.° no tempo prezente que se estabeleção e se 
conservem paradas promptas nos cam.os por donde 
d e v e m correr a toda a del igencia os avizos, e or-
dens do Real Serviço desta cid.° para a Capital do 
Rio de Janeiro. Ordeno a todos os Capitaens mores 
q' ficão na derrota de d.° cara.0 q' logo recebendo 
esta na conformid.® das Reaes ordens fação estabe-
lecer nos seos Destr ictos paradas promptas pelos mo-
radores q' se acharem 11a direção do d.° caminho q' 
discorre de hum p.a outro Governo pelas quaes farão 
remeter instantaneam.1® todas as ordens e cartas do 
serviço q' se enviarem de huma p.a outra Capital 
fazendo-se entrega de todas com recibo a outras pa-
radas q' as conduzirem o q' prompta e fielm.t0 farão 
executar os referidos Capitaens mores sem q' possa 
haver a menor falta nas precizas del igencias q' se 
offerecerem do Real Serviço em que serão respon-
çave i s todos os q' senão pozerem promptos p.a a sua 
devida execução na forma q' Sua Mag. e determina, e 
das mesmas paradas, e lugares em q' se portarem se 
farão logo relaçoens com o numero das legoas de 
cada huma das ditas paradas as quaes relaçoens me 
serão remetidas p.a meu Governo. S. Paulo a 11 de 
8br.° de 1772 . — Com a rubrica de S. Ex.a. / 

Porq. t o encarreguei ao Cap.m Bal thezar Roiz Borba 
que no Destricto de Santo Amaro, S. Bernaro, de Borda 
do Campo fizesse apromptar os carros q' fossem pre-
cizos para a conducta do Trem de S. Mag.° q' passa 
p.a o Porto de Araytaguaba e da p. t e q' me dá o d.° 
Cap.m vejo não haver ally todos os q' são neeessr.o s: 
Ordeno ao Ajudante Theotonio José Zuzarte que no 
destricto desta cidade faça logo apromptar mais cinco 
ou se is carros para a mesma conducta, e outro s im 
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mande estar promptos nos Destr ictos de Parnahyba, e 
Itú, todos os carros, e bo is q' forem necessários para 
as remudas q' se houverem de fazer no caminho 
em chegando aquel les destrictos como nas mais deli-
gencia desta qualid.6 se tem praticado e de tudo 
mandará fazer relação clara p.a se saber os q' con-
correm neste serviço e haverem sem engano os seos 
pagamentos. — S. Paulo a 19 de 8br.° de 1 7 7 2 . — 
Com a rubrica de S. Ex." 

Para o Juiz Ordinário e off.es da Y.a de S. Joam 
da Atybaya 

Vm. c e s logo que receberem esta partec ipem ao 
Sargento Mor desse Destr icto ou a quem fizer suas 
vezes a Ordem i n d u z a para todos juntos conferirem 
e concorrerem de comum acordo p . a a sua devida 
execução por q' assim hê c o n v e n i e n t e ao Serviço de 
Sua Mag.° em q' todos devem ser promptos com boa 
união na p. t e q' lhe toca p.a senão dezencaminharem 
as del igencias , e por não ficarem responçave i s a o 
prejuizo delias o q' não espero se conheça nesta q' 
lhe recomendo. D. O. S.e a Vm. c 0 . — S. Paulo a l i 
de 9br.° de 1 7 7 2 . — D. Luiz Antonio de Souza. — x 

Snr. Juiz ordinr.0 e off.es da Camera da V . a de S. 
João de A t y b a y a . 

Porq. t o se faz preciso socorrer de mant imentos a 
Praça de N . Senhora dos Prazeres do Guatemy, e 
as Freg. a s de Itú, Araritaguaba, e Sorocaba, quo sempre 
tem sido promptas em contribuir com os soccorros 
p.a a mesma Praça se achão agora de todo faltas de 
alguns generos que não podem suprir, e q' indispen-
savelm. t e se fazem necessr.0S na prez.® conjunctura: 

17 
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Ordeno ao ju iz ordinr.0 e officiaes da Camara da 
V . a de S. João da At ibaya que juntos com o Sar-
gento Mor do mesmo Destricto, ou com quem fizer 
as suas vezes fação logo apromptar pelos moradores 
da sua jurisdição cento e c incoenta arroubas de tou-
cinho, bem curado, e capaz de receber nos Arma-
zéns de S. Mag.® p.a socorrer as tropas q' se achão 
de guarnição na d.a Praça de G u a t e m y cujos touci-
nhos farão apromptar no perempetr . 0 tr.° de quinze 
dias, e antes del les f indos se me dará parte do estado 
em q' se acha esta del igencia p.a lhe ordenar o modo 
de se conduzirem ao Porto de Arari taguaba donde 
se lhe ha de passar os recibos da entrega p.a have-
rem a import . a de. seos pagam. t o s pela Junta da Eeal 
Fazenda todas as pessoas que concorrerem nesta con-
tribuição. Esta del igencia igualm. t e incarrego a todos 
se e x e c u t e com toda a brevid.® na forma q' ordeno, 
bem entendido q' por toda a falta q' houver em 
prejuízo do Eeal Serviço ficarão todos responçaveis 
ao cast igo q' merecer a sua dezordem, e p . a q' assim 
não suceda huns , e outros concorrerão igualm. t 0 na 
p. t e q' lhe tocar com aquel le zello, e união q' deve 
haver em sem.6 8 d e l i g e n c i a s . — S . P a u l o a 11 de 9br°. 
de 1772 . — Com a rubrica de 8. Ex.a 

Para o Cap.m Mor Jozé de Almd.a Leme 

Ym.°® logo que receber esta mande apromptar no 
peremptorio termo de v in te dias pelos moradores desse 
Destr ic to oi tenta arrobas de toucinho bem curado, e 
capaz de receber nos Armazéns de S. Mag.® e assim 
mais oitenta a lqueires de farinha, e oitenta de feijão, 
q' tudo fará estar prompto nessa V . a athé lhe chegar 
s e g u n d a ordem p.a se conduzir ao porto de Ararita-
guaba donde se hão de passar os b i lhe tes da sua im-
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portancia p.a serem pagos pela Junta desta Eea l 
Fazenda. Es te s mant imentos são p.a socorrer com 
brevid.0 a praça de Guatemy, e como quero q' par-
tâo logo as canoas recomendo a Vm. c e ponha toda a 
força e del igencia na promptif icação de tudo para 
q' não haja a menor falta q' possa embaraçar a via-
gem 110 tempo q' t enho determinado porq' assim con-
vém ao Eea l Serviço. D. s G.° a Ym. c o: — S. Paulo 
a 11 de 9br.° de 1 7 7 2 . — D. Luiz Antonio de.Souza.— 
Stir. Cap.m Mor Joze de A l m d . a Leme. 

Para o Sarg.t0 Mor Ant.0 Fran.00 de Andr.° 

A o Capitão Mor Anton io Correa Lemos (1) orde-
nei que nesse Destr ic to fizesse apromptar cento e 
tantos alqueires de feijão para socorro da Praça de 
Guatemy, e com efeito ine deo conta de se achar 
prompta a d.a quantia para quando eu determinasse 
mandar fazer a condução para o Porto da Ararita-
guaba, e como esta agora esta próxima, e precizo 
saber o estado desta de l igencia por conta do mais q' 
nella devo acressentar: Ordeno a Ym. 0 0 que logo em 
recebendo esta tome conhec imento de tudo, e que 
com brevid.0 me partecipe os termos em q' se achar 
para lhe ordenar o mais q' deve seguir a es te res-
peito, e veja Ym. 0 0 q' esta del igencia não admite 
demoras, nem espero q' nellas se encontrem descul-
pas Deos g.0 a Y m . 0 0 — S . Paulo a 11 de 9br.° 
d e l 7 7 2 . D. Luiz Antonio de Souza. — Snr. Sargento 
Mor Ant . 0 Frau.0 0 de Andr. 6 . 

(1) Antonio Corrêa de Lemos Leite era Capitão mór de Parnahyba 
e pertencia a numerosa família dos Corrêa, que se espalhou por 
Porto Feliz, Tietê, Capivary, Araraquara e outros municípios de 
S. Paulo. 

(N. da R.) 
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O Thezour. 0 da R.a l Fazd. a Ant .° de Frei tas Branco 
assist ira p.r esta vez sora.te com seis mil e quatro 
centos reis ao Rd. 0 P. e Fr. Anton io de S. t a Thereza 
q' são p.a certa del igencia do Real Serviço q' lhe 
t enho encarregado, e concluido se lhe levarão em 
conta ao d.° J h e z o u r . 0 — S. Paulo a 16 de 9br.° 
de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de S. Ex". 

Para o Cap.m Lour.?0 Cardozo 

Consta-me q' nessa Y . a recuzão a lguns sold.os con-
tribuir na derrama de fejoens q' lhe foi lançada para 
socorrer a Praça do G u a t e m y com a má inte l igên-
cia de suporem não estão obrigados e executar as 
m.as ordens senão a voz de seos respect ivos officiaes 
por esta razão: Ordeno a Vm. o e q' logo sem demora 
faça q' os soldados da sua comp.a a q.m tocou a d.a 

derrama contribuão com o q" lhe pertence sem a 
menor d u v i d a ; pois a não devem ter nem podem ser 
izentos daquillo q' toca a bem do Real Serv i ço : as-
sim o faça Vm. e e executar p.r todos e reconhecerem 
a obrigação q' tem de obedecerem as minhas ordens 
inda q' lhe sejâo int imadas por diferentes oficiaes 
nas de l igencias q' comprehendem a todo o povo. D. s 

G. e a Y m . c e — S . Paulo a 17 de 9br.° de 1 7 7 2 . D. Luiz 
Ant.0 de Sz." — Senhor Capitão Lour.'0 Cardozo. 

Para o Ajud.te Theotonio 

Porq. t o devem marchar desta cid.e p.a o Porto de 
Arari taguaba as pessas de Artelharia; muniçoens e 
mais petrexos q' se derigem a Praça de Guatemy, e 
Capitania de Mato grosso cuja conducta hade partir 
6.a fr." q' se contão 2 0 do corrente: Ordeno ao Aju-
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dante Theotonio José Zuzarte faça apromptar hum 
official Subalterno com h u m piquete de dez soldados 
p.a seguim. t 0 e guarda da mesma conducta thé o des-
tricto da Parnahyba. donde será rendido por outro 
igual q' ali fará estar prompto p.a seguir a mesma 
ordem em thé a A7." de I t ú donde serão rendidos 
p.r outra gd. a da mesma Y . a que deve seguir athe a 
Arari taguaba o q' tudo fará estar prompto com ordens 
antecipadas p.a q' não possa haver falta q' embarace 
a marcha da referida conducta. S. Paulo a 18 de 
9br.0 de 1 7 7 2 — C o m a rubrica de S. Ex.". 

Porquanto na del igencia que encarreguei ao Cap.m 

de Aux- e s Paul ino A y r e s de Aguirra p.a conduzir 
em boa segurança do Porto de Araytaguaba p.a a 
Praça do G u a t e m y a Esquadra de 12 canoas q' 
partirão em quinze de Janr.0 deste prezente anno 
com setenta prezos p.a reclutar as companhias q' 
precizavão de reforma, seis centos v inte mil e nove 
centos quarenta e nove reis p.a pagam. t 0 das Tropas 
da mesma Guarnição e juntam.4 0 o socorro de manti-
mentos q' se fazia necessário p.a a sua subsistência , 
nes ta mesma ocazião foi p.r Official subalterno as 
ordens do dito Cap.111 Luiz Yaz de Tolede Piza, e na 
mesma del igencia pelo acontecim.4 0 de molést ias q' 
sobrevierâo na dita Praça em q' foi comprehendido, 
gastou sete mezes com notável prejuízo da sua caza 
e família, e agora me requer q' em atenção ao Ser-
viço que fez a S. Mag.8 e aos graves prejuzios q' 
exper imentou lhe mande pagar alguma ajuda de 
custa p. l a Eea l Fazd. a Ordeno aos Ministros da Junta 
mandem pagar ao d.° Luiz Y a z de Toledo trinta mil 
reis, q' lhe mando dar p.r modo de gratif icação de 
trabalho q' teve , e por assim mo permitirem e facul-
tarem as Eeaes Ordens do primr.0 de Outubro de 
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1 7 7 1 , de cujo pagamento ordeno q' na mesma Junta 
se fação as clarezas necessarias. S Paulo a 19 de 
de N o v e m b r o de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de 8. Ex." 

Para o Juiz ordinário da Y.a de Itú 

Parte p.a essa V. í l o T e n e n t e Tliomé Joze de Aze-
v e d o com hum Sargento, e sete soldados q' da Capital 
do Rio de Janeiro passão a servir na capitania de 
Matto Grosso, e como a lguns dos mesmos soldados 
devem estar em segurança antes de seo embarque; 
Ordeno a V m . c e q' logo q' chegarem a essa Y . a os 
faça recolher a cadea delia com a neeessr . a segurança 
athê a ocasião de se passarem p a o porto do embar-
que e ao d.° Official e Sarg. t 0 q' aly se hão de 
demorar em thê a hora da partida fará Ym. o e dar 
Quartel com assistência de lenha, agoa, sal, e luz, 
na forma das ordens de S. M a g 0 q' do mais se dá 
a providencia de serem assestidos pela Real Fazenda 
D. s G. e a V m . c e S. Paulo a 22 de 9br.° de 1772 . -
D . Luiz Antonio de Souza.—Snr. Juiz ordinário da 
V . a de Itú. 

Para o Capitão André Dias de Almd.a 

Parte p.a esse Porto o Trem de S. Mag. e que per-
tencia a capit .a de mato grosso, e q' deve marchar 
na mesma conducta dos comerciantes q' estão prom-
ptos nesse porto a seguir v iagem p.a a referida capi-
tania, cujo Trem hade ser acompanhado p.r hum 
Tenente , hum Sargento, e sette Soldados q' da Capi-
tal do Rio de Janeiro passão a servir na d.a capi-
tania de Matto Grosso: Es te s se hão de conservar 
na V . a de I tú atl ié o dia do embarque por conta da 
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segurança de a lguns sold.0 8 q' levão prezos e se M o 
de recolher na cadea daquella V . a 

Por esta cauza devem ter os Cuyabanos mais 
a lguns dias de demora afim de se incorporar na sua 
conducta tudo isto que pertence a S. Mag. e , e p.a 

q' melhor se possa adiantar a sua partida logo q' 
ahy chegar o referido Trem, verá Ym. c e se este se 
pode acomodar nas canoas do comercio com o mesmo 
official, e Sold. o s que o acompanhão pagaudo-se-lhe 
tudo pela Eeal Fazenda na forma do costume desta 
p.a aquella capit . a e q.lio assim não possa ter lugar 
cuide Ym,™ logo na promptificação de huma canoa 
suf ic iente quanto baste p.a a referida conducta, de 
cuja import.a , mantim. t08 , e soldos da g e n t e do Ser-
viço como dos q' forem necessr.0 8 p.a sust . 0 do mesmo 
official, e sold.08 na v iagem se fará conta separada 
corrente por el le ass ignada q' hade vir remetida a 
esta Junta afim de satisfazer o seo emporte , e havel lo 
esta daquella Cap.a a q' pertence esta despeza : asim 
o praticará Ym. 0 0 com aquel le zello, e cuid. 0 q' deve 
haver nas de l igencias do Eea l Serviço, e tudo o mais 
que pertence a G u a t e m y : ordeno q' esteja á ponto de 
poder partir logo q' chegarem a esse Porto as ul t imas 
ordens p.a o q' vão na forma q' Y m . pede as sete folhas 
de flandes e as trezentas taxas p.a completar o concerto 
das canoas q' devem estar p r o m p t a s . — D . s G.° a Ym. 0 0 

— S. Paulo a 2 2 de 9br.° de 1 7 7 2 . — D Luiz Ant." 
ãe Souza. — Snr. Cap.m André Dias de Almeida. 

Ordem da Junta p.
a

 se assestir na V.
a

 de Itú ao Tenente, 
e Sold.

08

 de Matto grosso 

Por serviço de S. Mag.° ordenamos a Francisco 
de N o v a e s de Magalhães assista ao Tenente , Sarg. t 0 

e sold.08 q' constam da lista Junta assignada por 
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escrivão da Junta , os quaes vão destacados da cid.e 

do R.° de Janr.0 p.a a Cap. taI de Matto Grosso com 
a minestra de 2 0 reis por dia a cada hum, e com 
hua quarta de farinha p.a cada dez dias athé o dia 
do seo embarque principiando a d.a assist .a desde o 
dia 30 do prez. t e mez de 9br.° e haverá recibos do 
d.° Ten. t c que fará aprezentar nesta Junta com a 
conta da d.a ass is tência para promptamente se lhe 
pagar .—S. Paulo em Junta de 2 3 de 9br.° de 1772 . 
—Com a rubrica de S. Ex." [ e dos de offi."" da Junta. 

Lista q' acompanha a mesma ordem 

T e n e n t e — T h o m é Jozê de Azevedo 1 
Sargento — I g n a c i o de Souza Nogr . a 1 
Soldados — J o z ê Roiz das N e v e s I 

» — P e d r o de A lme ida 1 
> — J o z ê da Cruz 1 
» — N a r c i z o Gomes 1 
> — J o z ê Caetano Lopes 1 
» — A n t o n i o Jozê 1 
» — M a n o e l Jozê 1 

_ 9 

O E x r . a m da Junta 
Bonifacio Jozé de Andr.'' 

Para o Juiz ordinar.0 e mais off.es da Camara da Y.a 

de S. João da Atybaya 

Agradeço m. t o a V. c o s a breve execução da Ordem 
que lhe e x p e d i para fazerem apromptar nesse Des-
tricto cento e c incoenta arrobas de toucinho p.a socorro 
da Praça do G u a t e m y o qual me segurão estar-se 



preparando, e q' em thé o dia sabado 28 do corrente 
se achará prompto nessa V . a para dahy ser conduzido 
a donde eu lhe ordenar, isto suposto como agora hé 
tempo de calor, e correm risco de se extruhirem os 
ditos toucinhos senão forem bem enxutos curados, e 
salgados novam. t e lhe recomendo q' os de ixem estar 
mais a lguns dias em caza dos moradores q' os fabri-
câo athé eu lhe mandar avizo do q' devem seguir 
na sua condução, e aos mesmos moradores mandem 
fazer toda a advertencia q' se requer p.a q' cuidem 
de os pôr bem curados e e n x u t o s de forma q' não 
possão destruhir-se em viagem tão dilatadas, e aos 
mesmos podem segurar q' desta contribuição haverão 
logo da Real Fazenda os seos promptos pagam . t o s — 
D.3 G.° a Vm.™—São P a u l o a 2 4 de 9br.° de 1 7 7 2 . 
—D. Luiz Ant.0 de Souza.-—Snr. Juiz ordinr.0 e mais 
offi.03 da Camera da Y . a de S. João da At ibaya . 

P.a o Sarg.t0 Mor M.el Caet.0 Zuniga de Ordem de 
S. Ex.a p.io exped.e 

O 111."10 e E x . m o Snr Genera l : Ordena a Ym. 0 4 q' 
todos os cavallos, e carros q' estavâo embargados 
p.a a conducta do Trem e q' restarão do q' já partio 
p.a a Araritaguaba pertencente a capit.0, de Matto 
Grosso, os faça logo sem demora desembargar a todos 
p.a poderem seguir suas v iagens , de ixando a necessr. a 

clareza dos que forão ocupados com o referido T r e m ; 
E q' a mesma clareza fará de todos os mais a resp. t 0 

do tp.° q' forão rect idos: ass im o fará Ym. c e executar 
logo para evitar todo o prejuízo na forma q1 ordena 
o m.° Senhor. Salla a 26 de 9br.° de 1772 . O Ajud. t e 

do Ordens Antonio Lopes de Azd.°—Snr. Sarg. t 0 Mor 
Manoel Caet.0 Zuniga. 

is 
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Para o Cap.m Jozé Gomes (la Gouvea 

Com a chegada do E d . 0 P.® Fr. A n t o n i o de Santa 
Thereza fico s c i e n t e da gostoza despoz içao com q' 
Y m . c e se acha p.a se empregar no Serv iço de Sua 
Mag.° nes ta gr.° ocazião q' se me ofereceo de ocupar 
o seo prés t imo e de confiar da sua honra os E e a e s 
I n t e r e s s e s do mesmo Senhor, em cuja Eea l Prezença , 
espero eu dar a conhecer com e v i d e n t e s provas dos 
seos serv iços o acerto desta m i n h a e le ição da qual 
e s t im arey mui to lhe resul tem as mayores felicid. e a 

e conveniênc ias . Para es te fim ordeno a Y m . c e q" 
logo sem mais demora em recebendo esta, marche 
p.a esta cid. e donde he neeessr . 0 ajustarmos e confe-
rirmos todas as c ircumstancias das de l igenc ias em q' 
d e v e empregar-se , e como estas carecem de m. t a 

brevid.® na sua e x e c u ç ã o por cauzas q' Ym. 0 0 não 
ignora, para que nada falte ao seo adeantam. t 0 , se 
faz precizo q' Y m . c e logo ahy mande apromptar algu-
mas canoas p.a a sua conducta, e a lgum toucinho, 
far inha e feijão quanto baste em té chegar a barra 
de Piracicaba donde achará prompto todo o mais 
mantim.1 0 neeessr . 0 p . a a v i a g e m , e de tudo o q' ahy 
se apromptar ass im canoas como mant im. t o s me trará 
Ym. 0 0 h u m a relação da sua emportancia com os 
n o m e s das pessoas que contr ibuírem para se lhe 
passarem b i lhe tes e haverè por e l les os seos pagam. t o a 

da E e a l Fazenda na forma do estilo. 

T a m b é m se faz precizo q' me traga outra relação 
da g e n t e que pouco mais ou m e n o s o poderá acom-
panhar dessas partes de h u m a e outra classe, e da 
comp. a , p.a a s s i regularmos com os mais q' de cá 
podem hir, o computo formal com q' deve marchar, 
e também o seo fornecim. t o 

A o s q' Y. 0 0 convocar p.a esta de l igenc ia por hora 
lhe não declare o espiri to delia, nem a outra pessoa 
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alguma, só sim pode dar a entender q' he p.a dar 
no Gent io Cayapó q' agora nos infesta a N a v e g a ç ã o 
do Cuyabá desde Avanhandava em té o E.° Pardo, 
em cuja del igencia pode segurar a todos q' hão de 
ser pagos pela Eea l Fazenda com os mesmos soldos 
q' vencem os das E x p e d i ç o e n s de T i b a g y , e Guatemy, 
e q' nesta certeza se an imem a hir voluntários sem 
q' seja necess . 0 o constrangelos. 

H e o q' por hora se me offerece dizer-lhe, e q' 
com m. ta brevid. 0 o fico esperando p.a se ajustar tudo 
como deve ser não só pelo q' respeita ás utilid.03 do 
Eea l serviço, mas também ás de Ym. 0 0 q' Deos guarde 
m. s a n . 3 — 8 . Paulo a 2 9 de 9br. de 1 7 7 2 . — D. Luiz 
Antonio de Souza. — Sr. Cap.m Jozé Gomes de Gouvea. 

_ Portr.® q' acompanhou a mesma carta 

Por esta se levará em conta ao Cap.m Manoel 
Eoiz Be lem oito l ibras de polvora e huma arroba de 
chumbo com q' assistio ao Cap.m Jozé Gomes de 
Gouvea p.a as duas Bandr .^ q' mandou em seguira.10 

do Gent io Cayapó q' enfestava as cãpanhas de M o g y 
Guaçú, cuja polvora e munição pertence a Eea l Fa-
zenda com o mais q' se acha em seo poder para as 
mesmas di l igencias , de que dará conta eorr. ta e jus-
tificada do seo consumo na Junta da mesma Eeal 
Fazd.a para assim se lhe levar em conta, e dar descarga 
de tudo não havêdo alcançe q' o embaraçe. S. Paulo 
a 29 de 9br.° de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de S. Ex.a 

Para o Capitão André Dias de Almd.a 

Yeja o q' me diz a respeito desses comerciantes 
q' querem já partir para o Cuyabá, os quaes me re-
querem lhe hé prejudicial toda a demora p.r estarem 
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aviados de m a n t i m e n t o s e canoas carregados a ponto 
de seguir a sua v iagem em cuja conserva t inha eu 
determinado fosse p. a aquel la cap. t a os sold.08, e Trem 
q' pertence a S. Mag. e repartindo-se as cargas por 
todos ou tomando hum a sua conta a mesma con-
ducta para de huma, .ou de outra forma ser paga 
toda a despeza pela Real Fazenda na forma do cos-
t u m e desta p.a aquella Capitania . 

I s to suposto como esses h o m e n s levão poucas ca-
noas, e t inhão já tomado as suas medidas, p.a aco-
modação dos seos negoc ios em q' não quero t enhão 
de tr imento podendo haver outro remedio verá Y m . c e 

o melhor modo de acomodar o referido Trem, e sold.8 

na conduta q' ahy se está preparando para partir na 
este ira desta , ou tomando a hum sobre sy , ou re-
partindo-a por todos na forma as ima refferida. Is to 
he não h a v e n d o demora conciderave l na pratica 
q' possa se prejudicial ao Rea l serviço porque a 
have la h e precizo aproveitar o tp . ° na ocazião des tas 
primeiras q' estão a partir, por cujo mot ivo terão os 
h o m e n s a pac iênc ia de esperar mais a l g u n s dias q' 
não serão m. t o s em q t 0 se promptif ica o q' falta, e 
n is to seguirá Vm. 0 6 conforme a sua in te l igênc ia o q' 
for melhor e mais comodo p. a a E e a l Fazenda: bem 
e n t e n d i d o q' o q' eu acho melhor he repartir se tudo 
pelas canoas como já dice e fornecerem-se os sold.08 

com o mant imento neces s . ° para a v i a g e m fazendo-se 
de tudo conta corrente , e clara ass ignada pelo official 
q' vai na mesma conducta q' se a de apresentar na 
J u n t a da Rea l Fazenda o n d e d e v e ser paga esta des-
peza, porem não h a v e n d o lugar de se fazer a di ta 
remessa por es te modo q' hé o q' quero em pr.° lugar 
se cuidará na promptif icação de hua canoa em q' tudo 
possa conduzir-se j u n t o na mesma conserva fazendo-se 
de todo a sua conserva digo e seo preparo a mesma 
conta corrente e clara acima referida. 
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N o tocante a g e n t e da marinha q' se deve con-
ceder a estes homens , das ordens q' a Y m . " tenho 
expedido consta q' devem ser em p.° . lugar os ca-
zados q' vierão de Guatemy, ou os q' mostrarem q' 
tem baixa, e os mais deve Ym. 0 0 ter promptos p.a 

as del igencias q' se oferecerem do Real serviço como 
novam. t e lhe ordeno asim o pratique. D.8 G.° a Vm. o e . 
— S. Paulo a 7 de Dezbr .° de 1 7 7 2 . — D . Luiz Ant.0 

de Souza. — Snr. Cap.m André Dias de Almd. a . 

Parada q' parte em 15 de Dezbr.o p.a a Capital 
do Rio de Janeiro. 

Por serviço de S. Mag,° ordeno aos Cap.68 Mores 
e mais officiaes da jurisdição deste Gov.° que fação 
marchar a toda a del ig. 0 , a por parada segura, e sem 
a menor demora huma carta q' env io na dapta de 
hoje p.a o U l m 0 e E x . m 0 Snr. Marquez do Lavradio 
Yice R e y do Estado, de cuja remessa se passará re-
cibo em todos os Destr ictos passando de h u n s a ou-
tros esta ordem com a mesma carta, lhe entrar na 
cap. ta do R.° de Janr.° onde os comandantes e offi-
ciaes da mesma dependencia farão dár completa sa-
tisfação a esta del igencia q' a todos incarrego da 
p. te do mesmo Il l .m o e E x . m o Senhor Marquez Vice-
E e y do Es tado a q.m serão responçaveis por qualquer 
dezordem que prejudique ao E e a l serviço. S. Paulo a 
15 de Derembro de 1 7 7 2 . — Com a rubrica de S. Ex.a. 

Pela mesma Parada 

Pela Parada, q' está a partir se enviara com a 
mesma segurança e brevid. 6 huma carta q' remeto 
ao Cap.m Mór de Guarat inguetá Manoel da Si lva E e y s 
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import.6 ao R.a l serviço de cuja entrega me liade vir 
recibo pela mesma Parada. S. Paulo a 15 de Dezbr.° 
de 1 7 7 2 . — Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Para o Cap."» Joze Gomes de Gouvea. 

Porq. t o he m. t 0 conven iente ao Serviço de S. Mag. 6 

e ao bem comum de seos vassalos dezinfestar do 
Gent io Cayapó a navegação do Cuyabá tanto no 
certão do Rio Pardo como nas margens do Tiee té 
onde proximam.'6 tem feito o mesmo Gent io algumas 
surtidas q' põem aos comerciantes no receyo de ar-
riscarem suas vidas e fazendas estando rual segura a 
dita navegação em q' he precizo dar toda a provi-
dencia: Ordeno ao Cap.m Joze Gomes de Gouvea q' 
no D e s t ó c t o de Jundiahy , Mogy-Mirim, e Mogi 
Guaçú, forme hum corpo de homens capazes, robus-
tos e certanejos p.a o acompanharem nesta impor-
tante deligencia os quaes serão nomeados dos corpos 
Auxi l iares , e das ordenanças, e também dos Pardos 
dos mesmos Destr ictos por seos proprios comandantes 
a quem pozit ivam. t e faço expedir as ordens neeessr.8,8 

p.a o dito eífeito na inte l igênc ia q' serão pagos de 
todo o tempo q' andarem neste serviço com o mesmo 
soldo q' vencem os ventureiros das E x p e d i ç o e n s do Ty-
bagy, e Guatemy, e se lhes assestirá ao ponto da 
sua marcha por esta Real Fazenda com dous mezes 
de soldo a conta do q' forem vencendo para o seo 
preparo, para cujo fim depois de formado o corpo 
da Bandeira com q' deve marchar me enviará huma 
relação assignada, q' declare todas as pessoas de que 
ella se compoem assim officiaes como soldados para 
lhe mandar fazer o dito pagam.'0 e ordenar o dia em 
q' devem marchar: bem entendido que todos aqueles 
q' forem alistados, e senão apromptarem como devem 
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para a mesma del igencia , serão castigados como dez-
obedientes e inúte is ao Serviço de S. Mag . 6 ; e do 
mesmo modo mandarei proceder contra as famílias dos 
q se ausentarem fazemdo-as vir debaixo de prizâo p." 
esta cid.e ate elles aparecerem, o q tudo fielm.ie execu-
tará o dito Capitão, e os mais a quem esta for apre-
zentada para fazerem apromptar nas suas respect ivas 
comp.a s os q' vão declarados nas ordens q' lhes faço 
exped ir em q' espero procedão todos com aquella 
honra, zelOj e actividade com q' d e v e m empregar-se 
no Real Serv iço sem q' ne l le possa haver falta porq' 
se fação responçaveis . S. Paulo a 16 de Dezembro 
de 1 7 7 2 . Com a rubrica de S. Ex". 

Ordens q' se passarão em 16 de Dezbr," de 1772 resp,
t0

 da 
deligencia p.

a

 q' está nomeado o Capitão Jozé Gomes 
de Gouvea, 

Para o Cap.m Mór de Jundiahy. 

Por serviço de S. Mag. 6 ordeno ao Cap.m da V . a 

de Jund iahy que na ordenança do seo Destr icto faça 
apromptar os homens mais desembaraçados, e capazes de 
se poderem empregar na expedição do Gent io Cayapó 
q' tenho encarregado ao Capitão Jozé G o m e s de Gou-
vea em cuja del igencia se devem empregar também 
das Comp.a s dos Pardos, os q' forem mais capazes, e 
de melhor prést imo, e outro s im fará apromptar das 
ordenanças de Mogy-mir im, M o g y Guaçú os q' vão de-
clarados nas relaçoens por mim rubricadas, certifi-
cando a huns , e outros q' todo o tp.° q' andarem 
neste serviço se lhes hade pagar pela Real Fazenda 
na mesma forma q' se t em pago aos ventureiros 
das exped içoens do T i b a g y e G u a t e m y , e q' ao ponto 
da sua marcha se lhes hade assestir a conta do q' 



— 144 — 

forem vencendo com dous mezes de soldo p.a o seo 
preparo, p.a cujo efei to logo q' es t iverem promptos os 
fará aprézentar ao dito Capitão Gouvea p.a lhes de-
terminar o dia da marcha, e aonde devem receber o 
dito pagamento advert indo q' todos aquel les q' dez-
obedecerem, e senão apromtarem como devem, serão 
prezos e cast igados como inúte i s ao serviço de S. 
Mag.®, e do mesmo modo mandarey proceder contra as 

famílias dos que fugirem fazendo as vir para esta ci-
dade debaixo de prizão athé elles aparecerem, o que 
fielmente fará executar o mesmo Capitão Mor com toda 
a breviddando-me parte de tudo que ocorrer para 
lhe determinar o que for mais conven iente ao Real 
Serviço em que espero da sua honra não dará a co-
nhecer a menor falta porq' se faça responsável . S. 
Paulo a 16 de Dezembro de 1 7 7 2 . — Com a rubrica 
de S. Ex.a. 

Para o Alfer.8 Dom.08 Luiz Cabral na Freguezia 
do Juquiry 

O A.lfer.s D o m i n g o s Luiz Cabral faça logo apromptar 
nos Campos de Be l em Freguez ia de Juquiry os homens 
q' constão da Relação incluza por mim rubricada p.a 

acompanharem ao Capitão Jozé Gomes de Gouvea na 
del igencia q' lhe tenho encarregado de dar cassa ao 
gent io Cayapó, aos quaes se hade pagar pela Real 
Fazenda todo o tempo q' andarem neste serviço na 
mesma forma q' se pratica com os ventureiros das 
exped içoens do T ibagy e Guatemy, e se lhes hade 
assest ir ao ponto da marcha com dous mezes de soldo 
adientado p.a o seo preparo: bem entendido q' todo 
aquel le que faltar, e senão puzer prompto p.a a dita 
de l igencia será prezo, e remet ido a este Corpo da 
Guarda, e no caso que fuja portando-se com rebeldia 
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ao Real serviço, na sua ausência se procedera do mesmo 
modo contra suas famílias q serão retidas em prisão 
atté ellòs aparecerem, o q' tudo executará o dito Al-
feres pena de ficar responçave l ao mesmo castigo p.r 

qualquer falta. S. Paulo a 16 de Dezembro de 1 7 7 2 . 
— Com a Rubrica de S. Ex". 

Carta circular p.
a

 André Corr.
a

 de Lacerda, Manoel Roiz, de 
Ar.

0

 Belem, Cláudio Bicudo, Balthezar de Lemos Ca-
pitaens de Auxiliares dos Destrictos de Jundiahy, Mogy-mi-
rim, e Mogy-Guaçú. 

Por serviço de S. Mag.e ordeno a Vm. o e q' logo 
em recebendo esta sem mais demora faça apromptar 
na sua comp.a os bomens q' constão da relação incluza 
por mim rubricada, os quaes apresentará logo ao 
Cap.m Jozé Gomes de Gouvea a q.m devem acompa-
nhar na del igencia que lhe tenho encarregado de 
dar caça ao Gent io Cayapó no Certão do Rio Pardo, 
e Margens do T ie te p.a desinfestar do mesmo Gent io 
a navegação do comercio q' gera desta capitania 
p.a a de Cuyaba, e Mato-Groço. A s s i m o praticara 
Ym.cs> certificando aos mesmos homens q' de todo o 
tempo q' gastarem nesta del igencia hão de ser pagos 
pela Real Fazenda na mesma forma q' ate agora se 
tem praticado com os venture iros e as exped içoens 
de Tibagy e G u a t e m y e que pela mesma Real Fa-
zenda se lhe hade assestir no ponto de sua marcha 
a conta do que forem vencendo com dous mezes de 
soldo adientado para o seo preparo Espero q' tudo 
se execute na forma q' ordeno, e q' por parte de 
Vm. c e , e deles não haja falta q' me obrigue a 
demonstração de hum rigorozo castigo, e cazo por 
p. te delles a possa haver nomeara Ym. c e outros igual-
ai. te capazes e dezembaraçados p.5- o mesmo elfeito 

19 
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procedendo logo a prizão contra os q' dezobedecerem; 
ou na falta delle contra as sitas famílias p." serem re-
metidos a m." ordem p." esta cidade, ou p.& outra p.te q eu 
lhe determinar depois de assim o ter executado, no q' se 
portará com fiel promptidão por se não fazer igual-
m. t e responçavel . D G.° a Ym. c e . S. Paulo a 16 de 
Dezembro de 1 7 7 2 . — D. Luis Antonio de Souza.— 
Sr. Cap.m André Correa de Lacerda. 

Relaçoens das pessosas q' se mandarão apromptar p.
a

 a 
mesma deligencia incluídas nas cartas e ordens ante-
cedentes. 

T e n e n t e Manoel Paes Gar-
cia 

Alfer. 8 Jozé de Souza Leal 

Comp.11 de Gouvea 

Pedro Anton io 
Jozé de Almd. a Paes 
Fran. c o X. o r da Rocha 
Manoel Pedrozo 
João Fernandes 
A n t o n i o Alz Tenorio 
Januario Ferr. a Luiz 
Pedro Frazam 
Jozê Fernandes 
Jozê Marques 
Marcel ino N u n e s 
Fran.0 0 de Almeida 

Comp.a de Cláudio Bicudo 

Gonçalo L e m e 
Gaspar Cardozo 

Anton io Ferreira 
Jozê Rodr igues 
Jozê Manoel de Andrade 
Bernardino Dom. e s 

Ignacio A l m d . a 

Comp.a de André Corr.a 

Salvador Pires 
Januario Alz 

Comp.a de Baíhezar de 
Lemos 

Fran.0 0 L e m e f 0 de Seb a m 

L e m e 
H u m f.

0

 de Laurino Car-
dozo 

Jozê Corr.a f.0 de Manoel 
Anton io 

A n t . 0 de Siqr.a f.° de 
Fran.0 0 de Siqr.a 

João Pedrozo de caza de 
Bernd. 0 B icudo 



Comp.a de Belem 
Balthezar da Rocha 
Ign.0 0 Gonçalves 

Ordenança de Jundiahy, 
Mogy-mirim, e Moyy-
Guaçú 

Joaq.m f.° de Fran.0 0 da 
Costa 

H u m f.° de Dom.0 8 P a e s 
H u m f.° de Joaq. m Fernd.6 8 

H u m f .°de Amaro Corrêa 
H u m Intiado d e A n t . 0 

Per. a 

João Machado nat."1 de 
Minas 

H u m f.° de Geraldo P ires 
Manoel de L ima 

Da ordenança de Jund iahy se mandarão aprom-
ptar os que fossem mais capazes das comp.a s dos 
Pardos, e tamb.m da ordn. ç a 

FREGUEZIA DE JUQUKRY 

O Alferes Domingos Luiz Cabral p.a apromptar 
os seg.68 

Euzeb io Vaz 
Pedro de Lima 
Sy lves tre da Eocha 
Jozê da Sy lva 
Luiz Pardo 
Si lvestre Barboza 

Ordem p.
a

 o Cap.™ Mor de Jundiahy fazer abrir o cam.° 
q' vay da mesma Villa p.

a

 a Araritaguaba 

Porquanto he m. t0 conven iente ; e indispensavelm. t o 

necess.0 ao serviço de S. Mag.6 fazer abrir, e dezem-
baraçar o caminho da V." de Jund iahy para a freg. a 

de Araritaguaba pela mesma picada que se acha 
aberta, de forma q' nos transportes de mant imentos 
q' forem precizos p.a as exped içoens daquele porto 
se estão exped indo p.a vários sertoens desta Cap. t a 
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possão passar do Destr ic to da mesma Y . a pelo dito 
cara.0 sem embaraço a lgum as cavagalduras carregadas 
ordeno ao Capitão Mor da referida Y . a de Jund iaky 
q' logo sem mais demora em recebendo esta meta 
na abertura e conserto do mesmo caminho toda a 
g e n t e da ordenança q' for neeessr.a p.a o pôr com-
pleto de pontes e aterrados, e descortinado tê a meya 
dist .a do terreno que discorre de Araritaguaba p.a a 
d.a Y . a o q' tudo fará executar no precizo tr.° de 
oito dias depois de ser entregue desta ordem porq' 
asim convém ao Real serviço em que será respon-
sável por toda a falta. S. Paulo a 16 de Dezembro 
de 1 7 7 2 . — R u b r i c a de S. Ex.*—O cam.° q' se deve 
fazer he o q' passa p.r Indayatuba e salie no sitio 
de Manoel Yir.% cujo cara.0 fizerão os canoeiros, 
era ut supra. 

Ordem p.
a

 o Sarg.
t0

 Mór da V." de Itú fazer abrir o cam,° 
q' vay da mesma V.

a

 p.
a

 Araritaguaba. 

Porq. t o he m. t 0 conveniente e indispensavelm. t 0 neces-
sário ao serviço de S. Mag. e fazer abrir, e dezemba-
rassar o caminho da Y . a de Jund iaky p.a a Freg . a 

de Arari taguaba pela mesma picada que se acha 
aberta de forma que nos transportes de mant imentos 
q' forem precizos p.a as exped içoens q' daquelle 
Porto se estão exped indo p.* vários sertoens desta 
capit.a possão passar do Destr icto da mesma Y . a pelo 
d.° caminho sem embaraço algum as cavagalduras 
carregadas: ordeno ao Sargento Mor da V . a de I t ú 
q' logo sem mais em recebendo esta meta na aber-
tura e conserto do mesmo cam.° toda a g e n t e da 
ordenança q' for necessaria p.a o pôr completo de 
pontes, e aterrados e descortinados thé a meya 
destancia do terreno q' discorre da Y . a de Jundiahy 
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p.a a Freg." de Araritaguaba o q' tudo fará executar 
no precizo tr.° de oito dias ao depois desta ordem 
lhe ser entregue, porq' assim convém ao Real ser-
viço em q' será responçavel por toda a falta. S. 
Paulo a 16 de Dezembro de 1772 . — Rubrica de 
S. Ex.&—O cara.0 q' se deve fazer he o q' passa p,r 

Indayatuba e sabe no sit io de Manoel Vieira, cujo 
cam.° fizerão os canoeiros. Era ut supra. 

Ordem ao Cap.
m

 Mor de Jundiahy 

Ordemno ao Capitão Mór de Jund iahy faça por 
promptas todas as cavalgaduras q' forem necessarias 
para conduzirem ao Porto de Araritaguaba o Trem 
e mantimentos com q' marchar o Capitão Jozé Gomes 
de Gouvea, e as mais pessoas q' o acompanharem 
na expedição do Gent io Cayapó de q' está incarregado 
de cujas cavalgaduras fará relação do numero e dias 
q' servirem com declaração dos donos a q' perten-
cerem q' depois de assignada será também rubricada 
pelo Capitão Gouvea em Araritaguaba p.a constar 
nesta Junta a import,a dos alugueres, e a q.m com-
pete o seo pagam.'0 q' tudo fará executar na forma 
q' ordeno sem embarasso algum porq' assim convém 
ao Eeal serviço. 8. Paulo a 16 de Dezembro de 
1772 . Rubrica de S. Ex* 

Para o Parocho de Guatemy 

Porq. t o o Ed,° Dr. Caetano Jozé Soares vay exercer 
o Ministr.0 de Parocho da N o v a Povoação de N . a 

Snr." dos Prazeres e São Francisco de Paula da 
Praça de Guatemy e de vigr.0 da vara do mesmo 
cont inente p.a donde parte na próxima expedição que 
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esta a partir e me requer q' p.a o seo preparo neces-
sita q' pela Fazenda Eeal se lhe faça assist.a de 
seis mezes de sua côngrua annual pois na prez. t e 

conjuntura se acha inpossibi l i taao de meyos com q' 
poder faze l lo: ordeno aos Ministros da Junta lhe 
mandem assestir com cecenta mil reis a conta do 
vencim. t o da sua côngrua, cuja importancia se note 
no Livro q' tocar da mesma Junta com as clarezas 
necessarias p.a ser l iabatida no p r 0 pagam. t 0 q' se 
lhe fizer e do mesmo modo se lhe forme assento do 
Ministr . 0 em que vay. S. Paulo a 19 de Dezbr. 0 de 
1 7 7 2 . — Rubrica de S. Ex.a 

Porq, t o o Ed . 0 P." I)r. A n g e l o do Sacram. t 0 Monge 
B e n e d i t i n o está dest inado p.a Capelão da Praça de 
Guatemy, e Coadjuctor da mesma Parochia p.a donde 
Parte na próxima expedição q' está a partir, e p.a 

o seo preparo necess i ta de a lguma ass is tência: ordeno 
aos Menystros da Junta lhe mandem assestir com 
trinta mil reis a conta do venc imento de sua côn-
grua annual cuja emport.a se note no Livro a q' 
tocar da mesma Junta com as clarezas necessarias 
p.a ser l iabatida no pr.0 pagam.40 q' se lhe fizer, e do 
mesmo modo se lhe forme assento do menysterio em 
q' vay. S. Paulo a 19 de Dezembro de 1772 . — Rubrica 
de S. Ex.a 

Porq. t o t enho incarregado ao Cap.ra Jozé Gomes 
de Gouvea del igencia m. to import.® ao Eea l serviço 
e este me requereo q' p.a poder entrar na execução 
delia necess i tava q' a conta dos soldos q' lhe fossem 
arbitrados se lhe mandasse pagar pela Real Fazenda 
seis mezes adientados, como ajuda de custas p.a o 
seo preparo pois lhe faltavão os necessários meyos 



— 151 — 

de o poder fazer em attenção ao q' a import.0 del ig . a 

em q' deve empregar-se: ordeno aos Ministros da 
Junta lhe assistão eom cento e cincoenta mil reis a 
conta dos seos vencim. t 0 q' lhe serão notados no 
L.° a q' tocar da mesma Junta p.a se abaterem no 
pr.0 pagam. t 0 q' se lhe fizer o q' tudo se executará 
na forma q' ordeno porq' assim convém ao Real 
serv.0 e me facultarão as Reas ordens do 1.° de 8br.° 
de 1 7 7 1 . — S ã o Paulo a 19 de Desbr. 0 de 1772 . 
— Rubrica de S. Ex.a 

Porq. t o o Rd, 0 P.° Pr. Ant . 0 de S. Thereza do 
Spirito Santo Capelão das expediçoens do T i b a g y q" 
agora passa p.a a Povoação de Guatemy m e req.r q' 
lhe mande satisfazer a import.a de hum anno de 
seos venc im t0B ordeno aos Menys tros da Junta q' a 
conta do q' tem vencido lhe mandem assestir com 
cento e v in te mil rs. q' emporta a côngrua de hum 
anno os q,os se devem notar no L.° a q' tocar na 
mesma Junta com as clarezas necessarias, e também 
se lhe fará assento da sua passagem p.a capelão da 
Tropa de Guatemy. S. P.'° a 19 de Dezbr." de 1772 . 
—Rubrica de S. Ex.'1 

O Cap.™ Jozé Gomes de Gouvea pode declarar 
e certificar aos officiaes q ' vão nomeados p.a o acom-
panharem na expedição do Gent io Cayapó q' háo de 
ser pagos pela Real Fazenda da mesma forma e com 
os mesmos soldos q ' vencem os off.08 da expdição 
do Tibagy e Guatemy segundo as suas graduaçoens, 
e q' debx. 0 deste seguro q' lhe dou se podem apromptar 
sem receyo de faltar o d.0 pagam.10 S. Paulo a 16 
de Dezbr.0 de 1772 . — Rubrica de S. Ex." 
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Os Menistros da Junta mandem assestir com tres 
mezes de soldo adientado ao sold.0 ventureiro P.° 
Ant . 0 de Faria q' se acha l istado na Bandr." do 
Cap.m Jozé Gomes de Gouvea p.a hir na expedição 
do Gent io Cayapó cujo soldo se lhe deve pagar pelo 
vencim. t 0 de tres mil rs. p.r mez q' vencem os ven-
tureiros das exped içoens de Guatemy e se notará com 
as clarezas necessr.aB no L.° a q' tocar da mesma Junta 
p.a lhe ser liabatida q.do se lhe fizer o pr.° pagam.40 

S. Paulo a 19 de Dezbr. 0 de 1 7 7 2 . — Rubrica de S. Ex* 

Para o Dr. Juiz de Fora de Santos 

Sendo Prezente ao Il l .m o e E x mo Sr. General o q' 
Ym. c o me propoz a respeito dos Fornos q' se caressern 
p.a a exped ição determinou o mesmo Senhor q' a 
não aparecerem outros mais medianos do q' esse q' 
Ym. 0 0 diz achou na mão do P imenta q' nesses termos 
se compre esse porq' indispensavelm. 4 0 se faz necessr.0 

porem havendo outros mais medianos ainda q' sejão 
usados q' se fará mais conven iente o comprar dous 
para melhor provim.4 0 da fabrica das farinhas, o q' 
Vm,™ resolverá com melhor acerto seguindo sempre 
o q' for mais abil ao Eea l serviço. 

Também resolve o m.mJ> Snr. q' no tocante a xapa 
de latão p.a as rodas do emg. 0 q' se não aparecer 
dessa qualid.0 de metal se fação de cobre porq' não 
de ixão de fazer o mesmo eff.0 e q' o mais q' reco-
menda a Vm. c o he a brevid.0 de tudo pois toda a 
demora empata o exped iente do serviço com prejuízo 
inevi táve l . 

Também ordena o m.m o Senhor q' p.a transportar 
os mesmos generos dessa villa p.a esta cid.e se 
ocupem da Fazd.a do Cubatão os escravos q' forem 
precizos assim o fará Yin. c e executar com aquela 
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brevid.® q' não ignora se faz preeiza e q' S. E x . a 

m. t0 Recomenda. D. s g.® a Ytn.o e S. Paulo a 2 8 de 
Dezbr.0 de 1772 . 

Para o R.do P.e D. Abbade desta cid.® 

Como as ocazioens do Real serviço se mult ipl icão 
e nellas devem empregar-se Eccles iast icos benemeritos 
que possão empregar-se no bem espiritual das Almas 
me não posso despençar da recorrer a Y. R. m a p.a 

q' se sirva de haver por bem q' eu nomee ao Rd. 0 

P.° Fr. A n g e l o do Sacram.10 em q' concorrem cir-
cumstancias muito particulares p.a o ministério de 
Coadjuctor da Freguezia de N . Snr.a dos Praseres da 
Praça de Guatemy, de cujo serviço pode rezultar 
ao estado, e ao bem espiritual das Almas huma 
grande utilid.® como se espera; pelo q' rogo a V . R . m a 

por serviço de S. Mag.0 o queira assim haver por bem, 
e mandalo apromptar com a brevid.® poss ive l ; porq' 
de tudo eu darey p. te ao R.m o P.® Provincia l de quem 
espero não deixará de aprovar esta m.a determinação. 

Deos g.® a Y . R. m a muitos an. s 8. Paulo a 2 de 
Janr.® de 1 7 7 3 . M. t0 Rd.® Snr. P.® D. A b b a d e Fr. 
Gaspar da Solid.® Mattos. D e V. R. , u a Mayor Yener. d o r 

e mais obrigd.0 Rever.1® cat.® D. Luiz Ant," de Souza. 

Para o Rev.mo Prov.al 

R.m°. Snr. Como nesta cap. l a se multiplicão as oea-
sioens do Real serviço em q' necess i to de ocupar 
Ecclesiasticos benemeritos p.a a administração dos sa-
cram. los me não posso dispençar de recorrer a Y. R. m a 

para q' se sirva de haver por bem a nomeação q' 
fiz do Rd. 0 P.® Fr. A n g e l o do Sacram.10 em q' .achei 

20 
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occorrerem circumstancias muito particulares p.a exer-
cer o Ministr . 0 de Coadjutor na nova Freg . a de 
N . Snr.a dos Prazeres da Praça de Guatemy, de cujo 
serviço resultara ao Estado, e ao bem Espir i tual das 
A l m a s huma grd. e uti l id.0 como se espera; pelo q' 
rogo a Y . B . m a que por serviço de S. Mag.0 queira 
aprovar esta m.a determinação e dar-me repet idas 
ocazioens em q' possa dar-lhe gosto. 

D. s g. e a Y . E . m a muitos annos. S. Paulo a 2 de 
Janr.0 de 1 7 7 3 . E. , n o Snr. P. e Provincia l Fr. João 
da Trind.0 . D e Y . E . m a Mayor Yen. o r e mais revr. t e 

e fiel cat.° D. Luiz Ant." de Souza. 

- Para o R.mo P." cx-Prov.al 

Como nesta ocazião recorro ao B . m o P . e Prov. a l p.a 

haver por bem de aprovar a nomeação que fiz no 
Ed. 0 P . e Fr. A n g e l o do Sac'ram.t0 que agora passa 
em serviço de S. Mag. e no ministério de Coadjutor 
para a nova freg. a de N . Snr.a dos'Prazeres da Praça 
de Guatemy, e o d.° Eel ig iozo me tem mostrado q' 
não dez.a desmerecer o agrado de Y . E . m a nesta mu-
dança q' se lhe originou ao depois de lhe estar des-
t inada p.a o convento dessa capital , não posso deixar 
de participar também a Y . E . m a o q' tenho determi-
nado a este respeito, cuja rezoluçâo espero aprovará 
Y . B . m a na parte q' lhe toca attendendo sempre ao 
mesmo religiozo em tudo o q' procurar valer-se da 
sua respeitável proteção em cuja certeza fica elle e 
eu com grd.° vontade de mostrar a Y . B . m a q. t0 se-
rei prompto em dar-lhe gosto na execução de seos 
preceitos. D.8 g.0 a Y . B.m a . S. Paulo a 2 de Janeiro 
de 1 7 7 3 . E. i n o Snr. E.° ex-Prov. a l Fr. Calisto de S. 
Caetano. D e Y . R. m a mayor ven.o r e m.t0 rever. t 0 e 
fiel cativo. D. Luiz Antonio de Souza. ^ 
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O Thezour.0 da Fazenda Eea l pagara se iscentos e 
quarenta reis dos Santos Óleos, q' se remetem como 
precizos p.a a nova Praça do Guatemy. S. Paulo a 
14 de Janeiro de 1 7 7 3 . — Com a rubrica de S. Ex." 

O Director, ou Cap.m mór de qualquer Aldeya , 
onde esta for aprezentada dará logo sem demora 
cinco í n d i o s p.a conduzirem ao Ed . 0 P.° Caetano Jozé 
Soares desta cid.e p.a o porto de Ararytaguaba. S. 
Paulo a 1 4 'de Janr.0 de 1 7 7 3 . — Coma rubrica de 
S. Ex."' 

Instrucçoens e ordens que se expedem sobre o estabele-
cim.

t0

 de N." Senhora dos Prazeres de Guatemy ao 
Cap.

m

 Mór Reg,
e

 Jozé Gomes de Gouvea, e aos mais 
officiaes da data de 11 de Jan,° de 1763 em diante O-

Para o Cap.m João Alz. Ferr. a 

Tenho incarregado o Gov.° economico e regencia 
dos Povos dessa Fronteira a Jozé Gomes de Gouvea 
que nomeei , e provi no posto de Capitão Mor B e g . e 

na mesma forma q' o exerc ia João Miz Barros fa-
lecido nessa Praça (2), e de q' já deo omenagem 
na forma do estilo como constará da sua Patente 
Ym. 0 0 logo q' elle ahy chegar o fará reconhecer como 
tal posto das as pessoas q' habitão o mesmo contin. t e p.a 

(1) Deve ser erro de quem registrou estes documentos, porque em 1763 
D. Luiz Antonio de Souza não era ainda Capitão General de S. Paulo 
f, nem se pensava em colonisar o Yguatemy. Deve-se ler: de 1773 
em diante. 

(2) Falleceu João Martins Barros, que era Capitão Mór Regente de 
Yguatemy, no mesmo tempo em que ali morria também D. José de 
Macedo, que era Sargento Mór daquella praça. Ambos morreram da 
peste que assolava aquella colonia. (N. da R.) 
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que não duv idem obedecer- lhe em tudo o q' tocar ao 
serv iço de S. Mag. 6 q' del le t enho confiado, por cujo 
resp.'° lhe entregará logo todas as ordens Ins trucçoens 
e cartas com q' se achava o d.° João Miz Barros, 
tanto as q' por m i m lhe forão e x p e d i d a s q.d o se encami-
n h o u a penetrar os certoens do W a y , como as q' suces-
s i v a m e n t e lhe fu i der ig indo depois q' retrocedeo p.a 

esse logar em té o seo faleciin. t 0 , e na mesma forma 
as q' lhe ficarão por copia das q' der ig i ao Ajud. ' e 

de Ordens A n t o n i o L o p e s de A z e v e d o que lhe en-
tregou com recibo q.do se ret irou dessa Praça. 

D o mesmo modo o Ins truh irâ Y m . c e de todos os 
part iculares em q' p e n d e a detença e conservação 
dessa Frontr." conforme o c o n h e c i m e n t o q' nella tem 
adquirido, informando-o de tudo com clareza, e fa-
zendo- lhe ver os lugares passos mais importantes a 
q' se d e v e aplicar o nosso cuid.° p. a se prevenirem 
com tempo as uecessr . a s caute las da segurança, cujas dis-
p o s i ç o e n s se d e v e m ir tratando de l o n g e p. a q' nos cazos 
repent inos em q' se fação necessar ias possão ter o seo 
devido effeito, e q' nunca por descuido ou ignorancia 
dos serviços , e operaçoens q' se d e v e m fazer, dei-
x e m de dar-se a t empo aquelas prov idenc ias que 
possão atalhar todos os prejuízos q' nos in t en tem 
fazer, ou os í n d i o s desse cont inente , ou os vez inhos 
da mesma Fronte ira de q u e m sempre nos devemos 
acautelar afim de q' não aconteça o mesmo q' muitas 
vezes e em diversas partes t em fe i to ver o descuido. 

N e s t a mesma conjunctura marcha o Capitão Fran-
cisco A r a n h a Barreto com a lguns soldados para essa 
Praça onde logo se lhe d e v e m incorporar os mais q' 
ahy se achão da sua comp. a com a lguns A u x i l i a r e s 
de forma q' fique h u m a comp." completa ao menos 
com c incoenta Praças , inc lu indo os seus respect ivos 
off.66 p.a q' ass im a possa exerci tar , e ter prompta 
nas ocazioens q' se offerecerem, cuja c o m p . a ficara 
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Capitão d e v e ter entre todas as dessa Praça. 

D o s mais soldados pagos q' se acharem n e s s e Des ta -
cam.'0 e de algumas' reclutas q' seguirão a marcha da 
mesma comp. a de A r a n h a , com a lguns aux i l iares dos 
q' agora acompanhão ao Capitão Mór E e g . ° Jozé Go-
mes de G o u v e a se formará outra comp. a da mesma 
lutaçâo a q' d e v e m ser agregados dous dos subal ternos 
q' ahi se achão p.a nel la serv irem deba ixo das ordens 
Ym.°® q' a ficará comandando como Capitão e Sarg.'0 

Mor de todas as mais q' nessa Praça const i tu irem o 
corpo da sua guarnição, em a qual j u l g o ser m.'° 
c o n v e n i e n t e q' p.a a boa regular idade do serv iço d e v e 
Ym. 0 0 ficar no exerc ic io de Sarg. t 0 Mór, em cujo pre-
dicam.1 0 o const i tuo até q' tudo se ponha no seu estado 
completo conforme as medidas q' se ficão tomando p.a 

ahy chegarem com m. t a brevid.® as necessarias provi-
dencias e Ym. 0 0 se recolher a sua Praça, ou a donde 
S. Mag.® for serv ido promove lo em posto competente ao 
seo merec imento p. a me lhor utilid.® do R e a l serviço . 

D e toda a mais Tropa q' a h y se acha ass im de 
A v e n t u r e i r o s como de ordenanças , e da q" agora mar-
cha nesta conduta, se formarão companhias de igual 
lutaçâo conforme as suas claces na forma do deta lhe 
q' leva o Capitão Mor Reg.®, as quaes se agregarão 
os officiaes c o m p e t e n t e s p. a o seo comando e exer-
cicio e q' d e b x . 0 de hua boa ordem e regularid.® se 
ponhão na dev ida disc ipl ina p." q' possão serv ir com 
obed.a , e aeharem-se promptas com dezembaraço nas 
oeazioens mais necessar ias , p. a cujo fim recomendo a 
Tm,™; e a todos o mayor cuid.0 , e s o b r e t u d o a boa 
união com q' h u n s , e outros devem concorrer nas 
funçoens do serv iço p. a q' es te se possa fazer com 
acerto, e sem se empl icarem com e t iquetas de regalias 
q' só servem de embaraçar os homens q.rto d e i x â o de 
conhecer q' o q' só devem segu ir são os in teres se s do 
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m e s m o serviço a q' n u n c a devem nem podem faltar por 
cauza de p a i x o e n s particulares por mais dizarrazoadas 
q' se conbeção as suas resultancias ou ass is tências . 

F ico certo q1 es tes claros mot ivos despertarão em 
todos a obrigação q' tem de se unirem na consulta, 
110 descern imento , e na conformid 0 dos votos p.a segui -
rem com acerto o q' for mais uti l a segurança desse 
cont in . 6 aonde será cabalmente ins truído de tudo o q' 
ne l l e se d e v e m fazer o Cap.™ Fran.™ Aranha Barreto, 
comunicando-se- lbe as ordens precizas p. a q' possa es-
tar sc iente , e s empre prompto na e x e c u ç ã o do q' 
d e v e obrar naqui l lo q' lhe for incarregado. A o mesmo 
Cap.m , e mais officiaes respect ivos dessas Tropas se 
fará conservar aquel la authoridade e respei to q' a 
cada h u m se d e v e pelo pred icamento e graduação de 
de seos postos a q' por n e n h u m principio se d e v e 
faltar p.a q' as m e s m a s Tropas se conservem naq. l a 

obedienc ia com q' d e v e m servir d e b x . 0 da voz de q.m 

as comanda b e m entend ido q' fa l tando na Tropa es te 
conhecim.*0 senão poderão ev i tar os desturbios , os mo-
t ins , e as dezersoens a q' mui tos se arrojão qd.° lhe 
falta o e x e m p l o da educação, e o do cast igo se chegâo a 
m e r e c e l o ; pois h e certo q' de h u m a criação advandada, 
e de senão p u n i r e m as primeiras culpas se s e g u e o 
aborto de i rremediáve i s preeepic ios como a exper ienc ia 
ja t em mostrado n e s s e mesmo lugar por se não apli-
carem a t empo aque las prov idenc ias q' sempre reco-
m e u d e y nas minhas ordens e q' pudião ser úte i s senão 
fal tasse o zello, promptidão e obediencia com q' devião 
executar-se , por cujos princípios se faz agora necessr . 0 

cast igar esses q' dezertarâo na forma q' v a y defei-ido 
no m e s m o sumario q' ahy se fez das suas culpas. 

E s t a conhecida falta de q' nascerão mui to s erros 
passados quero eu fazer esquec ida com o procedimento 
da boa conduta que de hoje em d iante espero ver em 
todos p. a o fu turo a inda q' se vejão nas cout igenc ias 
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da mayór conternação, pois que nesses eazos he q' os 
homens mais brilhão na constaneia, e q' mais se 
aereditão na honra, e fidelidade com q' devem servir 
ao seo Rey , e a Sua Patria, e como Ym. c e assim o 
tem mostrado em diversas p. t e s , e ocazioens, bem re-
quer nesse lugar seja o modelo, o exemplar q' anime a 
todos os mais p.a q' á sua imitação obrem o q' devem 
ao mesmo servisso, p.a q' melhor possão acreditar-se. 
D e o s assim o permita, e o g . e a Vm. o e com perfeita 
saúde m. s ann. s S. Paulo a 11 de Janr.0 de 1 7 7 3 . — 
D. Luiz Ant." de Souza. — Sr. Capitão João Alz. Ferr.a 

Port.
a

 pr.* o mesmo Cap,
m

 exercitar interinam.
te

 o Posto de 
Sarg.

t0

 Mor da Praça, 

Porq. t o na Praça de N . Senhora dos Prazeres de 
Guatemy he falecido o Sarg. t 0 Mor q' cons t i tuhy da 
mesma Praça D. Josó de Macedo, e p.a bem do Real 
Serviço se faz indispençave lm. t e neeessr . 0 q' exerc i t e 
o mesmo Posto e que supra interinam. t 0 a sua falta 
official m. t0 capaz, s i ente e exper imentado , concor-
rendo todas estas circumstancias na pessoa do Cap. m 

João Alz. Ferr . a : H e y por bem de nomear como por 
esta o faço no posto do Sarg. t 0 Mór interino da mesma 
Praça em cujo exerc ic io logrará todas as honras, e 
preeminencias q' em razão do mesmo posto lhe forem 
devedidas, e aos officiaes, e soldados da mesma Guarni-
ção: ordeno q' como tal o reconheção e est imem como 
devem obedecendo . em tudo as ordens q' se destri-
buir concernentes ao Real serviço ou sejão por palavra 
ou por escripto: o Cap.™ Mor Reg . t e assim o tenha 
entendido p.a inte iram. t e o fazer executar na forma q' 
ordeno, cast igando todos aq. l e s q' de ixem de reconhecer 
ao mesmo Sarg. t0 Mor com a devida obed. a S. Paulo a 
11 de Janr.0 de 1 7 7 3 . D . — L u i z Antonio de Souza. 
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Ordem, p.
a

 Marchar o Cap.
m

 Fran,
00

 Aranha Barreto p.
a

 a 
Praça de Guatemy. 

Porq. t o he m. t 0 conven ien te ao serviço de S. Mag.° 
marchar p.a a Praça dos Prazeres de G u a t e m y o 
Cap.m Francisco Aranha Barreto incorporar-se na sua 
comp. a que ahy se acha destacada: ordeno q' o mesmo 
Cap.m as im o execute , e que em chegando a referida 
Praça se lhe complete a sua comp.a na lutação de 
s incoenta h o m e n s incluídos os respect ivos officiaes na 
forma da ordem e deta lhe em que mando pôr a Tropa 
daquella Guarnição p.a que possa ser disciplinada, e 
servir com regularid.0 p a cujo eífeito terá o d,° Cap.m 

o predicam.1 0 e exerc ic io de comandante em q' o 
const i tuo. Os officiaes superiores assim o tenhão en-
tendido e lhe comuniquem cinceram. t 0 todas as ordens 
precizas e o mais q' for concernente ao Eeal serviço, 
em q' espero se dis t ingão todos obrando cada qual 
o q' deve na p. t e q' lhe tocar. S. Paulo a 11 de 
Janr.0 de 1 7 7 3 . — Rubrica de S. Ex.n. 

Ordens, e Instrucçoens q' se dirigirão ao Ten.
0

 Coronel João Miz 
Barros e ao Sarg,

t0

 Mõr D. Jozé de Macedo sobre o esta-
belecimento de Guatemy q' novam.

to

 se dão por copia ao 
Cap.

m

 Mór Reg,® Jozé Gomes de Gouvea com outras q' 
juntam.

te

 lhe são expedidos por escripto; e de palavras p,
a 

em virtude delia fazer dar a sua devida, e cabal exc.
am 

1.° 

L o g o q' o Cap.m Mor Eeg . t 0 Joze Gomes de Gouvea 
chegar a Eraça de Nossa Senhora dos Prazeres de 
G u a t e m y tomarão conta com entrega de todos os 
papeis de Ins truçoens e ordens, e ainda cartas par-



t iculares q' foram por mim deregidas ou pelo Aju-
dante de Ordens ao Ten . t e Coronel João Miz. Barros 
dos quaes tomando p.a o seo Governo os q' lhe m a n d o 
dar por copia dos or ig inaes q' se achão reg i s tados 
nesta secretaria e vão inser tos na mesma In s t ru çã o 
todos os outros me fará remeter , numerados , f exados , 
e lacrados com a dev ida s e g u r a n ç a e x c e p t o os q' 
constâo da Be lação ao d iante j u n t a por mim rubri-
cada q' tudo com o mais q' contem as copias dos 
mesmos or ig inaes q' fiz e x p e d i r ao dito T h e n e n t e 
Coronel Reg . t e João Miz. Barros, e Sarg. t 0 Mor I). 
Jozé de Macedo na data de 8 de Abr i l de 1 7 7 1 , 
16 de Julho , 15, e l o de Dezembro do mesmo anno 
ficará sendo huma impreter íve l regra p.a cabalm. t e 

se segu ir e fazer e x e c u t a r o q' nel las se acha reco-
mendado . 

2.° 

D o mesmo modo fará e x e c u t a r tudo o q' contem 
os doze cap.o s de ordens que d e i x o u p. r copia ao 
mesmo T h e n e n t e Coronel o A j u d a n t e de Ordens d e s t e 
Governo das com q' foi e x p e d i d o p.a a mesma Praça 
na data de 14 de Março de 1 7 6 9 , q' pr incipião de 
n. 8.° athé 19 cuja copia lhe faço juntar p. a que se 
observe o seo contheudo no que for mais c o n v e n i e n t e 
ao Eea l serviço . 

3.° 

E m c h e g a n d o a mesma Praça o d.° Cap.m Mor 
Reg . t 0 tomará logo cabal conhee im. t o de tudo aqui lo 
em q p e n d e o seo a u g m e n t o conservação e de fença 
de q' o informará fac i lm. t e o Cap.m João Alz . Ferr . a 

na conformid. 6 das ordens com q' também foi e x p e -
dido p. a o mesmo lugar, e conhec imento q' ne l l e tem 
adquirido tomando j u n t a m . t e húa conta exacta de tudo 
o q' se acha na referida Praça, e seos Destacam.10* 

21 
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pertencente a E e a l Fazenda , assim de pessas de Ar-
telharia, e suas Pa lamentas , como de A r m a m e n t o s , 
polvora, Balas , car tuxos mouiçoens , ferramentas , e 
mais p e t r e x o s q' a ella se tem derig ido desde o seo 
p r i n c i p i o ; f a z e n d o de tudo Inventr . 0 geral , que man-
dará e screver em h u m dos l ivros q' p. a o m e s m o 
effe i to mande i remeter por esta J u n t a ao seo ante-
cessor, ordenando- lhe o q' ne l l e s se devia escrever 
por carta de 8 de A b r i l de 1 7 7 1 de q' vai j u n t a a 
copia p . a as im se observar o seo conteúdo , e se me 
dar húa ind iv idua l conta de tudo o q' ex i s t e , e do q' 
falta, p. a com t empo dar as necessar ias providencias . 

4.° 

Immedia tam. t e tomará conta dos serv iços em q' 
pende o fornec imento da Tropa, fazendo mult ip l icar 
toda a cultura de v iveres , p.a a sua subs i s tênc ia , em 
q' haverá sempre grande cuidado de fazer apl icar a 
g e n t e a e s t e t raba lho; e do m e s m o modo aos Povoa-
dores do cont inente , p.a q' das suas cul turas possão 
sustentar-se , e também fornecer a mesma Tropa, nas 
ocazioens de falta pagando-se- lhe pela Eea l Fazenda 
o seu jus to valor. 

5.° 

D e toda a Tropa, que se acha guarnecendo a 
mesma Praça, e daquela com q' agora marcha o Ca-
p. m Mor R e g . t e : ordeno se formem comp. a s completas 
de s incoenta h o m e n s , inc lu ídos os respect ivos offi-
c iaes que as d e v e m comandar, e por na preciza obe-
diencia , p. a a boa regularid." do serviço, cujo de-
talhe , e formatura, se fará do modo s e g u i n t e : D e 
todos os off iciaes de Infantr . a ; e soldados pagos q' 
se acharem na mesma Praça, e de a lgumas reclutas 
q' seguirão a marcha da comp. 1 de A r a n h a com 
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alguns A u x i l i a r e s dos q' agora vão nesta conduta, se 
completarão as duas comp. a s de Infantr.8- , q' ficarão 
sendo, a pr.a do Sarg. t 0 Mor da Praça, e a s e g u n d a 
a do Cap.™ Mand. t e Fran. 0 0 Aranha B a r r e t o : A 3 . a 

comp. a q' será a do Cap. m Mor Reg . t e , se completará 
também dos m e s m o A u x i l i a r e s , e officiaes q' acorn-
panhão, e dos soldados mais capazes q' e l le escolher 
nos de sua conduta, ou nos venture iros q' se achão 
em G u a t e m y : A 4 . a SGla cl do Cap.m Joaq. m de Meira, 
q' se porá na mesma lutaçâo, fazendo-se reemcher 
das Praças que lhe fa l tarem: 5 . a a do T e n e n t e Jozé 
Bo iz , dos ventur. o s de Iguapé , e Curit iba, q' passando 
da mesma lutaçâo, se tirarão os q' sobrarem p a pre-
l iencher a falta de outra c o m p . a : 6 . a D e v e ser a 
comp. a da Marinha, que se porá na mesma lutaçâo, 
nomeando- lhe interinam. 4 0 off iciaes e compet.e í í p . a o 
seo comando, e h a v e n d o g e u t e com q' esta possa 
ficar em mayor lutaçâo, será mui to mais util p. a o 
mesmo serv i ço : 7. a a Oomp.a dos Pardos , q' agora 
vai na conduta do mesmo Cap.m Mór B e g . t e q' igual -
m. t e se empregará no serv iço q' for neeessr.", sem 
os desatender, e fazendo conservar aos seos off ic iaes 
a mesma honra, e pre iminenc ias com q' S Mag.° os 
manda d i s t inguir pela graduação de seos pos to s : 8 . a 

e 9 . a as duas Cotnp.a s das ordenanças , q' já se achão 
formalizadas, e se lhes deve passar mostra na forma das 
B e a e s ordens, pondo-as debx." do preceito inde fec t ive l de 
obedecerem aos seos superiores , e de serem promptas no 
Eea l Serv iço todas as ocas ioens q' para elle forem con-
vocadas ; cuja formatr.a será fe i ta pelo d.° Cap.m Mor 
Reg. t e , e pelos dous off iciaes immediatos , q' e x e r c i t a n os 
lugares de Sarg. t 0 Mor, e de M a n d a n t e da mesma Praça, 
de que me farão remeter logo hum mapa e x a c t o com 
toda a clareza p.a eu poder ter o verdadr. 0 conhec im. t o 

do Estado em q' tudo se acha cujo mapa se m e d e v e 
repet ir todas as vezes q' sahir conduta da d.a Praça. 
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6.° 

Os serv iços das fort i f icaçoens da Praça, e dos pas-
sos mais import.BS a sua de fença , se farão promover 
sem perda de t empo com a mayor eficacia, e sem o 
menor descuido , fazendo ao mesmo tempo, e com 
igual cu id . 0 aplicar as providenc ias necessr . a s p . a a 
factura de Igreja, corpo da Guarda, Quarté is , caza 
de Polvora , Hosp i ta l , e A r m a z é n s , capazes p . a alojar 
os mant im. t o s , e m u n i ç o e n s q' de tudo se carece, e 
he m. t o c o n v e n i e n t e se faça por ser ind i spençave lm. t e 

necessr . 0 . 

7.° 

N o lugar da Forqui lha se conservará sempre huma 
guarda p. a ev i tar as dezersoens , e v ig iar por aquel-
las p. t e s a navegação do m. m o R i o athé o Parana no 
q' d e v e haver toda a cautela. 

8.° 

O cam.° que d e v e sahir da mesma Praça cortando 
a cap. a a thé a foz do R i o Pardo, se cuidará logo na 
sua abertura o mais breve q' for poss ive l , em cuja 
de l igenc ia se segu irá a m e s m a direção, e ordem q' 
der ig i ao Cap. m Mór João Miz Barros, e Sargento 
Mor D . Jozé de Macedo na data de 16 de Dezembro 
de 1 7 7 1 ; cuja copia novam. t e faço juntar a esta ins-
truçam p. a q' cabalm.0 possa executar-se . 

9 .° 

O mesmo Cap.m Mor Reg . t e cuidará com zel lo m. t o 

eficaz em meter de paz e reduzir a v ida civi l , os 
índ ios Bravos , q' habitam no mesmo certão procu-
rando p.r todos os modos o comunica los com brandura, 
fazendo- lhe todo o benef ic io q' . for poss ive l p.a q' 
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assim conheção, e abracem a nossa amiz.®, e que 
debaixo delia se lhe fac i l i tem os m e y o s p . a a sua 
conversão: cujo import.® serviço será m. t o do agrado 
de D. s , e de S. Mag.® q' piam.'® ass im o r e c o m e n d a 
nas suas reaes ordens e I n s t r u ç o e n s a resp. t 0 do q' 
se deve praticar com os mesmos í n d i o s ; sobre o q' 
recomendo da p. t e do m e s m o Senhor toda a cautela , 
cu id . 0 , e moderação com q1 d e v e m ser tratados, de 
forma que sem os escandal izar so possão conhecer os 
procuramos p. a seo amparo, e n u n c a p. a os meter em 
cativeiro, como sempre supõem pela sua natural bar-
barid.®. 

10 . ° 

O mesmo cuid . 0 , cautela, e moderação , h a v e r á 
sempre com os vassalos de S. Mag.® Catholica nossos 
conf inantes nessa Fronteira , t r a t a n d o o s com igua l at-
teução , e polit ica a que com nosco tratarem sem 
nunca lhe dar mot ivos de que ixas , q' possão por as 
duas Côrtes em desconf iança ; por cujo respei to se 
lhes fará sempre conhecer q' as nossas de l igencias , 
e cautelas naquel les certoens , senão encaminhão a 
outro fim mais q' a conservar os dominios de S. Mag.® 
Fidel i ss ima, a segurar-monos contra a ferocid.® dos 
í n d i o s das m.m a s campanhas, q' cont inuam. t 0 nos estão 
des truhindo, e hoste l izaudo a navegação do comercio 
p. a as Cap.a s do Cuyaba, e Mato groço como repe-
tidas vezes o tem fe i to em toda a corrente do R.° 
Pardo, a vasta nasção do Cayapó, e na do Rio Pa-
raguay, e X a r a e s a dos P a y a g u a s , e Cauhoans de 
Corá Guaçu, q' com repet i ção fazem o m e s m o em 
G u a t e m y , como hé bem publ ico , por cujas urgent ís -
simas cauzas, se p r e v i n e m todas as nossas cautelas 
afim de reparar o nosso damno, e não por outro mo-
t ivo q' se e n c a m i n h e a menor ofença sua, como assim 
se lhe deve protestar d e b a i x o da boa fé , e amiz.® 
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em q' se achão as duas Côrtes, no cazo q' possa 
hayer ocazião de d isputa . 

11 

O d.° Cap , m Mor Reg .° auxi l iará q. t 0 for poss ive l 
aos n o v o s Povoadores do mesmo cont inente , repar-
t indo- lhe terras, e fazendo- lhe mult ipl icar os serv iços 
da agricultura, p. a o seo augmento , amparando-os com 
hua guarda sucess ivam. t e na campanha p.a os animar, 
e seguralos das hoste l id . o s q' receyão dos Gent ios , em 
q. t o não es t iver segura a sua paz, e com as famíl ias 
dos mesmos Povoadores fará praticar a dev ida atten-
çâo, não perdoando a menor offença q' se lhe faça 
ou seja na honra, ou na Fazenda, o q' logo fará cas-
t igar sem e x c e p ç ã o do pessoa, just i f icada q' seja a 
que ixa , e quando o cazo mereça mayor pena dela fará 
hum sumario, q' remeterá com o agressor prezo a m. a 

Prezença , p.a justam.4 0 o fazer punir, e cast igar na 
conformid. 0 das Le i s e o mesmo se praticara nos 
cazos de dezobed.11 em matérias do serviço, mot ins , ou 
dezersão a q' queirão arrojar-se sejão os cúmpl ices 
quaes forem. 

12 

Também haverá hum grd.® cuid . 0 na conserva das 
canoas, e de tudo o q' per tence a sua mariação, para 
cujo fim se mandará fazer hum estale iro na ponta de 
terra em q' faz volta o Rio no Porto da Praça, p. a 

q' a l ly possão recolher-se, e estar seguras deba ixo de 
bua guarda, q' não dexarâ sahir n e m h u m a sem or-
dem de q.m Governa . 

13 

T u d o o mais q' aqui falta se d e i x a a boa dispo-
sição do Cap.m Mor Reg . t 0 , p.a o providenciar conforme 
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a sua intelig.* e zelo com q' deve empregar-se no 
Eeal serviço em todos os cazos e circunstancias q' 
forem ocurrendo, e sobre tudo o q' mais lhe reco-
mendo he, a boa união resp. t 0 , authoridade e obe-
diência, q' deve fazer conservar entre os officiaes, e 
soldados q' constituem o Corpo das Tropas da Guar-
nição da mesma Praça, fazendo q' huns, e outros se-
jam exactos nas suas obrigaçoens, e q' nunca com 
epiqueas ou teg iversâo de ordens mal entendidas, 
de ixem de obedecer no q' forem mandados concernente 
ao E e a l serv iço : B e m entendido q' entre todos deve 
ser este o primr.0 , e principal objecto da sua apli-
cação p.a nel le se destenguirem com amor, e fldelid.® 
o q' espero darão todos a conhecer nas precizas oca-
zioens como fieis vassalos de 8. Mag.® q' D . s G.c — 
S. Paulo a 13 de Janeiro de 1773 . — Rubrica de S. Ex." 

Com estas ordens se entregarão ao mesmo Capitão Mor algumas 
copias de outras q' se passarão ao seu antecessor p.

a 

novam.® as fazer pôr na sua devida execução a saber: 

§ — H u m a copia de carta escrita ao Cap.m Mor João 
Miz' Barros na data de 8 de Abri l de 1 7 7 1 , e re-
gistrada no pr.0 L.° das exped içoens de fls 188 , thé 
fls. 190 . 

§ — 1 Copia de carta escrita ao Cap.m Mor João 
Miz' Barros e Sarg. t 0 Mor D. José Macedo escrita na 
mesma data e registrada no pr.° L ° das exped içoens 
de fls. 1 9 0 the fls 191. 

§ — 1 Copia de carta escrita ao P.® Pasclioal Corr.a 

Lei te escrita na mesma data, e Eegis trada no pr.® L.° 
das exped içoens á fls . 193 
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§ — 1 Copia da Re lação em q' consta o socorro 
que acompanharão as mesmas cartas escrita no pr.0 

L.° das e x p e d i ç o e n s de fls. 1 8 5 the fls. 186 . 

§ — 1 Copia de carta escrita ao Ten." Coronel João 
Miz" Barros, e Sarg. t 0 Mór D. Jozé Macedo escri ta 
na data de 16 de D e z e m b r o de 1 7 7 1 e R e g i s t a d a 
no L.° 2.° das e x p e d i ç o e n s a fis. 3 3 the fls 34. 

§ — C o p i a de h u a carta escrita ao Sarg. t 0 Mor D. 
Jozé de Macedo na data de 18 de Ju lho de 1 7 7 1 , e 
Reg i s trada no L.° 2.° das e x p e d i ç o e n s a fls 4. 

§ — 1 Copia de carta escrita ao Ten . t e Coronel 
João Miz', e Sarg. t 0 Mor D. Jozê de Macedo na data 
de 15 de D e z e m b r o de 1 7 7 1 , e registada no L.° 2.° 
das e x p e d i ç o e n s de fls. 29 the fls. 3 0 

§ — 1 Copia de carta p. a os mesmos escrita na 
data de 16 de D e z e m b r o de 1 7 7 1 , e Reg i s tada nes te 
s e g u n d o l ivro das e x p e d i ç o e n s de fls. 3 0 the fls 31 . 

§ — O u t r a copia de cartas p. a os mesmos escrita na 
data de 16 de D e z e m b r o de 1 7 7 1 , e Reg i s tada nes te 
s e g u n d o 1.° das e x p e d i ç o e n s de fls 31 the fls. 32 

— 1 Copia de carta p. a os mesmos escrita na 
data de 16 de D e z e m b r o de 1771 , e Reg i s tada nes te 
seg . d 0 L." dasde fls 3 2 the fls 33. 

§ — Copia de 12 oapitulos de ordens das q ' s e passa-
rão ao A j u d a n t e A n t o n i o L o p e s de A z e v e d o na data 
do 1 4 de Março de 1 7 6 9 , que prineipião do n.° 8 
the 19, e se achão regis tados no l ivro 1.° das ex-
ped içoens de fls 6 8 the fls 69. 
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Relação de outros papeis q' se mandão entregar na Praça de 

Guatemy ao mesmo Cap."
1

 Mor Reg,
e

 dos com q' se 

achava o seo antecessor. 

§ — 1 Copia de Instrução sobre o q' se deve pra-
ticar no cazo de se fazerem protestos, ou formalizar 
a lgum convénio atké se dar p. t e aos Governos. 

§ — 1 Copia da pr.a carta p.a o Gov. o r de Para-
guay escrita pelo Tenente Ajudante de ordens q' 
acompanhou as cartas de S. E x . a p.a o d.° Gover-
nador. 

§ — 1 Copia da resposta do d.° Gov.o r de Paraguay 
p.a o T h e n e n t e Ajudante de ordens em q' se lhe ex-
clue da del igencia que com elle hia tratar. 

§ — 1 Copia da segunda carta q' escreveo o mesmo 
Ajud. t e de ordens em q' se lhe exc lue ao d.° Go-
vernador em reposta da q' lhe t inha escrito reque-
rendo, e protestando a boa comunicação que pela sua 
parte f ixava aos Portuguezes entre as duas nasçoens. 

§ — H u m a carta escrita pelo Ajudante de ordens 
em 2 8 de Novembro de 1 7 6 9 , e recebida no mesmo 
dia da -sua data em q' participou de ordem m. a ao 
Cap.m Mor Reg. t e João Miz' Barros, e ao Cap."1 João 
Alz' Ferr.a os movim. t o s q' corrião p.!l a parte do 
sul dos Domín ios de Espanha, e as recomendaçoens 
q' mandei fazer sobre as cautelas e medidas q' se 
devião tomar p.a segurança daquella Praça de cuja 
carta cobrou recibo. — Coma rubrica de S. Ex.a 

15 



— 170 — 

Narração da cazualid." q' deo principio ao estabelecim,
10

 da 
Praça de Guatemy q' também se deo ao mesmo Capi-
tão Mor Reg.

te

 p,
a

 sua melhor inteligência, 

Dir ig indo- se o Cap.™ Mor Reg . t e João Miz. Barros 
no anno de 1 7 6 7 a penetrar os certoens do V a y na 
imediação do R i o Paranapanema, e T i b a g y com bua 
e x p e d i ç ã o de trezentos e v inte h o m e n s com que na-
v e g o u o R . ° Grd. e Paraná p. a fazer a sua entrada 
no d.° certão. Por jus tos m o t i v o s q' obrigarão a re-
troceder desta del ig . a sem a poder conseguir se pas-
sou a outra banda do m e s m o Paraná a procurar sit io 
em q' p u d e s s e cuidar na fabrica de mantim.108 para 
poder subs i s t ir com a sua tropa naquel la grande dis-
tancia em q. to de P o v o a d o lhe não chegasse os socor-
ros, ou q' es tes por a lguma cont ingênc ia se perdes-
sem e c o n h e c e n d o cabalm. t 0 que as campanhas da Va-
caria e certão do G u a t e m y forão sempre tri lhadas, e 
possuidas pelos naturaes de S. P a u l o como perten-
centes aos D o m í n i o s de S. Mag.°. F ide l l i s s ima seguio 
a corrente do Rio G u a t e m y t h é quasi as suas ver-
t e n t e s j u n t o a cordil l ieria de Maracaju, em cuja altura 
se es tabe leceo nas suas margens com o f u n d a m e n t o 
de rossas, e mais plantas necessar ias para seo sus-
t en to cu idando logo de forteficar-se p . a acautel lar as ir-
ruçoens dos G e n t i o s que habi tão o m e s m o cont inente 
se in tentas sem destrui lo como de facto repet idas vezes 
o in tentarão depo i s de a l ly se achar estabelecido. 

D e p o i s des te sucesso passado a lgum tempo perten-
derão a l g u n s caste lhanos dos q' ali são conf inantes 
naturaes de Corugaty (1), por ins inuação do Gover-

(1) A villa de Coruguaty estava sobre um riacho affluente do rio 
Xexuy que desagua na margem esquerda do Paraguay, muito acima 
da Assumpção. A distancia de Coruguaty a Iguatemy devia ser de 
l(j a 20 legoas, estando entre essas duas povoações a Serra de Maracajú. 

(N. da R.J 



— 171 — 

nador de Paraguay persuadir ao d.° Miz. q' se reti-
rasse daquele lugar por evitar questoens de duvidas 
entre as duas coroas sobre as ditas terras em q1 se 
achava, ao q' logo lhe respondeo q' não podia haver 
questão alguma de duvida a respeito do direito, e 
posse que delias t inha a coroa de portugal, pois q' 
alem de terem sido soiernnem. t e demarcadas no anno 
de 1 7 5 2 por comissr.08 de húa, e outra Potenc ia como 
éra publico q' de tempo m. t 0 mais antigo, e memo-
rável era const. t e q' os portuguezes sempre est iverão 
o uzo delias, principalm. t e os naturaes de São Paulo 
que em todos os tempos, e sem contradição alguma 
as invadirão no corso dos Gent ios al ly habitantes q' 
conquistarão, seguindo por estas partes sempre as 
suas derrotas para os certoens do Cuyabá, • e Mato 
Groço, cujos Paul is tas também conquistarão como 
era bem publico, e sabido entre os mesmos hespa-
nhóes. 

Com estas, e outras assoens alli praticadas, foi 
confessado pelos mesmos castelhanos serem as sobre 
d.as terras do Domin io de S. Mag.® Fidel í ss ima porq' 
no mesmo acto publicarão el les trez vezes em altas 
v o z e s — Viva El Rey de Portugal pois estamos nas 
suas terras, de que o mesmo João Miz. remeteo h u m 
auto firmado por elle e pelos seos subalternos ao 
I l lustrissimo e E x . m o Senhor General certificando-o 
assim p.a constar onde fosse precizo, dando-lhe jun-
tam.40 conta de tudo o sucedido, e dos mot ivos q' t eve 
p.a passar-se daquelas terras em q' ficava na firme 
resolução de conservar-se em q. t0 se lhe não deter-
minasse o contr.0 suposta qualquer objeção que mais 
ocurresse, por p. t e dos castelhanos, pois m. t 0 bem co-
nhecia q' estava em terras de Portugal , e q' delas 
não devia sahir sem ordem superior q' ass im lhe 
determinasse visto o quererem nas disputar naquela 
forçoza cont ingência q' o obrigou a amparar-se delias 



- - 172 — 

p.a poder seguir com melhoram.10 o seo destino outra 
vez p.a o Way, o q' não dezaprovando S. Ex.a deter-
minou q" visto ter chegado a aqueles termos, inda 
q' sem concessão sua dahy senão retirasse sem segunda 
ordem. 

Logo depois deste casual successo escreveu o m.mo 

Gov.01' de Paraguay a S. Ex.a pondo em questão de 
duvida o Direito, e posse das d.as terras persuadin-
do-lhe que mandasse retirar delias ao d.° João Miz. 
com toda a sua comitiva a q' respondeo o mesmo 
Senhor sobre os pontos da sua divida, e segurando-
lhe huma firme e pacifica tranquilidade pela sua p.le 

entre os vassalos de huma, e outra Monarchia porq' 
assim lhe recomendavão impreterivelm.40 as Eeaes 
ordens com q' se achava; mas q' no tocante ao retiro 
daquele Capitão Yentureiro de humas terras q' pro-
curou p.a seu refugio por conhecer pertencião sem 
disputa ao seo soberano q' nisso não poderia convir 
depois daquelle acazo tanto por não ser do seu arbí-
trio, como por não prejudicar o dir.t0 daquilo mesmo 
que tinha por obrigação defender, e conservar, e de 
q' não podia fazer sessão sem q' as mesmas Eeaes 
ordens a que devião recorrer assim o determinassem, 
em cujos termos se devião conservar as couzas na-
quele pacifico estado, e boa comunicação a que se 
achavâo reduzidas as duas cortes o q' pela sua p.te 

muito desejava, e protestava cumprir athé se lhes 
• fazer participar tudo p.a realm.te descidirem o q' jul-

garê mais acertado e conveniente as duas Monar-
chias. 

Isto suposto continuando o d.° Governador as suas 
• Instancias sobre o retiro do mesmo João Miz, e jul-

gando S. Ex.a não ser conveniente abandonar aquelas 
terras, antes q' era m.t0 util ao estado cuidar na 
conservação e defença delas lhe ordenou q' assim o 
praticasse augmentando q.t0 fosse possivel a fortifi-
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cação de N". Snr.a dos Prazeres á que tinha dado 
principio p a se defender dos índios, e q" com grd.e 

cuid.0 se guardassem os passos por onde podessein 
vir atacar aquele estabelecim.t0 os mesmos índios ou 
por alguma cazualid.0, não esperada os sobre d.03 Caste-
lhanos, debaixo de cuja ordem se foi proseguindo 
sucessivam.t0 naquele serviço sem embaraço algum 
thé o anno de 1769 em q se mandou guarnecer de 
Artr.a, e muniçoens de Guerra a dita Fortificação 
que hoje se acha reduzida a forma melitar, e em 
Povoação civil dos muitos Povoadores que no mesmo 
anno se transportarão a aquella Fronteira p.a nella 
se estabelecerem em diversas partes, e nas citua-
çoens mais convenientes, p.a o seo augmento, e se-
gurança. 

Continuarão os progressos deste import.0 estabele-
cim.t0 inda que com grandes trabalhos com.ta felicid.6 

thé o 5.° anno da sua fundação em que pela fatal 
cazualid.6 das moléstias com q' foi oprimido se vio 
reduzido a huma grande decadencia pelo estrago 
produzido daquela geral infermidade que comprehen-
dendo a todos matou a m.tos, e entre estes os dous 
chefes (J) q' estavão incarregados do seo governo, 
ficando por esta cauza não só descipados os serviços 
q" devião adientar-se p.a sua mayor segurança, mas 
tão aniquilados e redtizidos a total mação de cuida-
rem na sua subsistência os mesmos Povoadores pela 
debelid.6 em q' ficarão sem ter quem os animasse 
amparando o seo restabelecim.t0, que hoje se faz 
indispensavelm.to neeessr.0 cuidar com zelo muito 
eficaz em augmentar estes novos colonos ajudando-os 
quanto for possivel p.a que possão ser úteis a sy 
e ao Eeal serviço naquela Frontr.a,. e ao mesmo 
tempo cuidar eífectivam.t0 com a mayor vigilancia 

(') O Capitão mor Regente João Martins de Barros e o Sargento 
Mór D. José de_ Macedo. (N. da li.) 



no augmento das Fortificaçoens em todos os passos 
por onde aquele Prezidio fique exposto a ser atacado, 
e de que possão amparar-se as nossas forças p.a se 
guardar a sua defença em qualq/ ocaziâo q' os 
mesmos índios, ou outra q.al quer nasção o pertendão 
destruhir. Este justo r,eceyo deve despertar aos chefes 
novam.te incarregados daquele Governo p.a adiantarem 
todo o serviço que for possivel, assim na Praça dos 
Prazeres de Guatemy, como nos Postos destacados 
delia p.a que tudo possa reduzir-se ao competente 
estado de uma boa defença 110 cazo de alguma repen-
tina ocazião em q' pertendão invadir o mesmo con-
tinente que devemos defender athe ultima extreinid.® 
sem nunca desamparar os Postos q' pela nossa p.te 

se acharem guarnecidos e fortificados, nem consentir 
q' outra qualquer nasção se fortifique a vista do 
nosso Prezidio, ou naqueles passos mais importantes 
q' para elle derem entrada, o q' se vigiará sempre 
com grd.e cuid.° p.a q' os nossos contrários nunca 
tenhão ocazião de o poder fazer, e quando assim o 
intentem se lhe possão embaraçar os dizignios avan-
çando-nos antecipadam.te a ocupar e forteficar os 
mesmos lugares antes q' delles se fação senhores se 
acim for conveniente p.a a nossa defença no q' sem-
pre deve haver a mayor prevenção p.a q' nunca 
possão ajudar-se do nosso descuid.0 para o mesmo 
effeito. E por esta mesma cauza se deve vigiar com 
grandíssimo cuid.0 não só aq.las p.tes ja referidas mas 
toda a corrête do Eio Guatemy thé a donde faz 
Barra no Paraná, para que nunca possa ser cortada 
com prejuizo nosso aquela navegação que deve estar 
sempre prezidiada, ou no lugar da Forquilha em q' 
S. Ex.a mandou postar uma guarda, ou em outra 
qualquer p.te q' dahy para baixo possa vigiar a 
mesma Navegação, e dominala sobre as margens do 
mesmo Eio, o que tudo seria bom praticar-se por 



tal modo e debaixo de buma politica tão concertada 
q' nem o nosso descuido se fizesse conhecido, nem 
as precizas deligencias se pudessem fazer suspeitozas 
aos nossos vizinhos, pois so lhe devemos dar a inten-
der q' tudo o q' obramos he para nos defender e 
segurarmos da barbarid.0 dos indios q' nos iusultão, 
de quem elles também vivem receozos, e oprimidos ; 
por cuja cauza se previnem estas cautelas q' não 
ofendem nem podem cauzar o menor receyo entre 
estas duas nasçoens que em complemento as reaes 
ordens se devem conservar sempre na tranquilidade 
de huma pacifica comunicação, e boa concordia 
como pela nossa p.te se lhe deve sempre protestar, e 
sem nunca dar motivos de queixa, nem a menor 
cauza de rompim.to Esta he a informação que posso 
dar de Guatemy, e o que me parece se deve cuidar 
na prez.te conjuntura para o seo augmento e segu-
rança q' tudo consertirá no socorro e bem premedi-
tadas providencias q' der o Ill.m0 o Ex.mo Snr Gen al 

S. Paulo a 11 de Janr.0 de 1773. 

O Brov.or da Fazenda Real; ordene ao Almx.6 da 
mesma que faça conduzir para o Porto de Ararita-
guaba quarenta armas de fogo, e outro igual numero 
de bayonetas, Bandoleiras e cartuxeiras tudo do 
melhor que houver no Armazém de modo que vá 
betn acondecionado p.a poder chegar sem avaria a 
praça dos Prazeres de Guatemy p.a onde p.t0 na 
prez.t0 ocazião o socorro q' se dirige a mesma Praça 
cujo armamento se entregará no Porto de Ararita-
guaba ao Ajudante Romualdo Jozé de Pinho, e no 
livro da Junta a q' toca os assentos da Real Fazenda 
se fação as clarezas necessarias. S. Paulo a 14 de 
Janr.0 de 1773.—Rubrica de S. Ex.* 
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Os Menistros da Junta da Real Fazenda mandem 
apromptar logo p.a a Praça de Guatemy o q' consta 
nas duas Relaçoens q' vão com esta por mim rubri-
cadas de q' tomará conta o Cap.m Fran.00 Ar.a Bar-
reto com o mais q' lhe for entregue no Porto de 
Araritaguaba p.a se transportar em segurança a mes-
ma Praça passando recibo nas respectivas relaçoens 
da entrega p.a se notar no 1.° a q' tocâo os assentos 
da Real Fazenda: bem entendido q' tudo entregará 
na mesma Praça a ordem de quem se acliar incarre-
gado do seo Governo cobrando a necessaria clareza 
q' deve fazer inviar a reíferida Junta p.a sua des-
carga assim o executarão fielm.t0 todos cada hum na 
p.t0 que lhe toca porq' assim convém ao Real ser-
viço. S. Paulo a 20 de Janeiro de 1773—Rubrica 
de S. Ex." 

Relação do q' mando se aprompte e remeta sem demora 

p.a a Praça de Guatemy, 

§ — O Snr. S. Bento, e S. Roque Advogados con-
tra a Peste, e Bichos venenosos. 

§ — 40 Armas de Fogo com todos os seos perten-
ces na forma da ordem de 14 de Janr.0 q' expedi 
p.a o mesmo eff.°. 

§ — 31 Palmos de xapa de latão preparada p.a o 
engenho de fazer farinhas. 

§ — Hum Forno de cobre grd.° p.a a mesma Fabrica. 

§ — 40 Barris de sal. 

§ — 2 Barris de vinho com quarenta, e sete me-
d.as, e meya q' no porto de Araritaguaba se passará 
a Frasqueiras das q' já vierão da mesma Praça. 



§ — 2 Barris de vinagre com 46 medidas que na mes-
ma forma se passará a Frasqueiras no referido Porto. 

§ — 4 Barris de Agua ardente de cana p.a q' po-
dem servir os m.mos em que for conduzido o vinho 
e vinagre p.a a Araritaguaba. 

§ — 4 Frasqueiras das q' se achão no Armazém 
a cargo do Almoxarife a saber trez de agua ardente 
do Reino, e huma de azeite doce. 

§ — 30 Machados — 30 foices—e 30 enchadas. 

§ — Meya arroba de Farinha de Trigo, e meya 
arroba de cera em velas p.a as Missas 

Tudo o mais q' pertence a canoas, e mantimentos 
se fará relação em Araritaguaba com conta corrente 
conforme a sua carga que assignarão as pessoas q' 
tomar entrega p.a constar donde pertence. 

Relação dos remedios q' se precizão p,a a Praça de Guatemy. 

Hum livro q' trata das infermid.68 malignas, e pes-
tilentas: 
Tartaro Emético 2 onc $800 
Quintilho y2 lb 2$560 
Yidro de Antimonio 4 onç $800 
Senne 4 lb 5$760 
Mana 8 lb 11$520 
Eesina de batata 1 lb 4$800 
Quina 2 lb. em pó e 2 em 

casca 4 lb 11$000 
Biruartico do curvo xj% lb 16$000 
Pedra cordial 1 onç. . 4$000 
Olhos de carangeijo pp. . V2 lb 5$360 

Soma . . . 62$600 
23 
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Vem. . 62$600 
Coral vermelho pp V2 lb 1$600 
Christal montano pp a/2 lb 1$280 
Madre pérola pp J/2 lb 2$560 
Aljofre pp 2 onç 2$560 
Christal mineral 1 lb 1$600 
Mercúrio doce 4 onças . . 4 onç 2$560 
Poz de Joanes 4 onç 1$280 
Antimonio de aforetioo Mare 2 onç $960 
Dente de Javaly 2 onç $800 
Pedra Lipes 4 onç. * . $480 
Cermor Tartaro 1 lb 1$280 
Talamulanos Jurquiscos . . 3 onç 1$920 
Cevada 8 lb $640 
Avea 8 lb 18280 
Sementes frias mayores.. . 8 lb $960 
Conserva preeiza 8 lb 2$560 
Semente de cidra 4 onç $160 
Rais de escorcioneira . . . . 1 lb $960 
Triaga Magna 4 onç ' $960 
Deacatolicão 1 lb 1$600 
Electuario ante-escributico 

de Miranda 1 lb 1$920 
Ron 2 onç $640 
Puaya Perparada 1 lb 1$280 
Alvayade quatro livras.. . 4 lb $640 
Pedra ume 2 lb $400 

Soma 92$680 

Portr.a q' se deo ao Cap.m Mor Reg. te p.a a entrega q' se 

deve fazer em Guatemy. 

O Cap.m Fran.00 Aranha Barreto entregará a or-
dem do Capitão Mor Reg.t0 Joze Gomes de Gouvea 
todas as armas, muniçoens, e viveres q' faço expe-
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dir em socorro da Praça de Guatemy e maudaudo-
Ihe passar a uecessr.a clareza p.a a sua descarga fará 
por tudo na devida arrecadação e distribuir conforme 
as ordens q' lhe tenho encarregado p.a o bom Go-
verno da mesma Praça, e utilid.0 do Eeal serviço. 
S. Paulo a 20 de Janr.0 de 1773.—Rubrica de S. Ex.a. 

Para o Cap.m Mor Reg.t0 Jozé Gomes de Gouvea. 

Pela carta de Vm.ce escrita na data de 9 do corr.te 

fico na intelig.a do muito q' Ym.00 tem adiantado as 
• deligencias de fazer apromptar a gente p.a essa expe-

dição de q' está incarregado cujo cuid.0, zello, e 
activid.0 com q' se emprega no Eeal serviço saberei 
sempre agradecer-lhe pelo m.t0 que me deixa obri-
gado. Como Ym.co me diz q' em breves dias se poem 
prompto a seguir marcha logo q' eu lha determinar: 
sou a dizer-lhe q' na mesma forma se tem apromp-
tado tudo o q' deve liir desta cid.e com o Ajudante 
de ordens q' fica a partir p.a o Porto de Ararita-
guaba donde logo q' chegar fará aviso certo a Ym.00 

no dia em q' se deve achar no referido Porto com a 
sua Tropa para ally se lhe fazer o pagam.t0, e segui-
rem o destino da sua deligencia em q' estou certo 
não haverá falta de gente pelo seguro q' Ym.co me 
dâ de haver m.ta, e boa, por cuja razão havendo donde 
escolher justo he q' vâ a de melhor préstimo e de-
sembaraço e não a que for inútil, e prejudicial p.

a 

o mesmo serviço. 
Este o motivo porq' foi aleviado o Then. te Manoel 

Paez attendeudo a sua m.ta frouxidão, e circumstan-
cias da numerosa fam.a; porem de nenhua forma dou 
por escuzo ao Alferes Jozé de Souza que a Vm.co 

deve acompanhar indispensavelm.'0 na forma q' está 
determinado o q' assim ordeno se execute. 
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Para suprir a falta do Thenente Manoel Paez hei 
por nomeado ao Alferes Joaq.m Dias de Jundiahy q' 
irá na mesma graduação de Thenente, e será aten-
dido conforme as circumstancias do merecim.to q' me 
dizem tem de q' me não esquecerei p.a o seo aug-
mento e nesta intelig.ca pode' Ym.ce fazer avizar, e 
juntam. te ao seo Cap.m p.a q' se apromtem fazendo-
lhe entregar a nomeação q' vai com esta. Yay a 
ordem q' Ym.00 pedio para partecipala aos comd.t0S 

das comp.aíl e Capitaens Mores desses Destrictos afim 
de aprezentarem no Porto de Araritaguaba cada hum 
delles as pessoas q' lhe competirem dar p.a esta ex-
pedição e q' se farão responçaveis por toda a falta * 
q' houver em detrimento do Real serviço. Tenha 
Ym.00 o cuid.0 de fazer procurar, e reconduzir p.a o 
d.° Porto de Araritaguaba o escravo q' pertence ao 
Rd.0 P.e Fr. Angelo de que muito necessita p.a o 
servir na viagem, e tudo o mais q' Vm.00 julgar pre-
cizo me avize com tempo p.a dar as necessr.as pro-
videncias. D.s g.° a Ym.ce S. Paulo a 20 de Janeiro 
de 1773. — D. Luiz Ant." de Souza. — Snr. Capitão 
Mor Reg.0 Jozé Gomes de Gouvea. 

Por esta hey por bem nomear ao Alfr.® Joaq.m Dias 
de Jundiahy p.a acompanhar ao Cap.m Jozé Gomes de 
Gouvea na expedição do Gentio Cayapó q' lhe tenho 
incarregado em cuja deligencia irá graduado no Posto 
de Then.t0 de que lhe mandei passar seo Numbram.t0 

a todo o tempo q' o requerer, e durante a mesma 
deligencia ficará vencendo o soldo q' lhe competir. 
S. Paulo a 20 de Janr.0 de 1773.—Rubrica de S. Ex.". 

—• Porq.to he conveniente ao serviço de S. Mag.c mar-
char sem demora a Expedição de q' está incarregado 
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o Capitão Jozê Gomes de Gouvea: ordeno a todos 
os officiaes comandantes das Tropas Auxiliares e or-
denanças dos Destrictos de Jundiahy, Mogy-Mirim 
Mogy-guaçú, e Juqueri q' logo q' esta lhe for apre-
zentada, e o d.° Cap.m lhe partecipar o dia da sua 
partida fação conduzir ao Porto de Araritaguaba pelos 
officiaes das respectivas comp,as e Destrictos as pes-
soas q' cada hum houver de dar p.a a mesma expe-
dição para ally se lhe passar mostra, e fazer paga-
mento na forma q1 tenho determinado: bem enten-
dido q' por toda a falta q' houver em prejuízo desta 
importante deligencia ficarão responçaveis os q' a 
cauzarem ao devido castigo. S. Paulo a 20 de Janr.0 

de 1773.—Rubrica de 8. Ex.a. 

Para o Cap.m Mor Reg.e Jozê Gomes de Gouvea 

Estimo q' Ym.00 vá continuando felizm.'0 os seos 
progressos na importante deligencia q' lhe está in-
carregada, e q' nella va dando tão evidentes provas 
a S. Ex.a do louvável zelo, e destinta honra com 
q' se sabe empregar no Eeal serviço. Deos queira 
fecilitar tudo de forma q' Ym.00 na Eeal atenção de 
de S. Mag.° chegue a merecer o justo premio dos 
serviços que lhe fizer com cabal desempenho da alis-
tada eleição que se faz da sua pessoa. 

Eu proximam.0 me acho a partir p.a a Ararita-
guaba, e de lá segundo as ordens de S Ex.a parte-
ciparei a Ym.™ os avisos necess.08 a resp.t0 do q' deve 
seguir p.a saber o dia certo em q' se deve achar no 
referido Eorto com a sua Tropa pois não convém 
haver ahy dilação pelas circunstancias q' Ym.™ não 
ignora. Eemeto os papeis q' pertencem ao seo Capi-
tam André Corr.a de Lacerda em q S. Ex.a julgou 
ser justo o despacho que nelles proferiu p.a cabal-
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m te v j r n o conhecimento do q' deve despachar a q' 
não faltará em vindo os mesmos papeis com as in-
formaçoens q' pede, o q' Ym.ce lhe pode certeâcar. 
Também vai despachada a petição do Alf.s Jozê de 
Souza Mor.a em q' não foi possivel dar S. Ex. a outro 
Desp.0 pelo m.t0 q' recuzão dalos aos q' alegão cau-
zas p.a se excluírem do serviço em cujos tr.os o deve 
Ym.06 puchar p.a a sua deligancia indispençavèlm. te 

he o q' posso dizer a Ym.ce porq' a tudo o mais 
differe S. Ex.a com as ordens q' lhe faz expedir 
nesta ocasião. D.s g.e a Ym.ce S. Paulo a 21 de 
Janr.0 de 1773.—Sr. Cap.m Mor Reg.° Joze Gomes 
de Gouvea. — Ant.0 Lopes de Azevedo. 

Para o Capitão Mor Antonio de Moraes Pedrozo 

Pela p.te q' Ym.ee me dá da data de 18 do corrente 
fico na inteligência do q' Ym.00 tem obrado p.a se 
promptificar a gente, e tudo mais que diz respeito a 
expedição de que se acha incarregado o Capitão Jozé 
Gomes de Gouvea que igualm.t0 me tem partecipado a 
boa conduta de Ym.ce nesta deligencia porq' lhe fico 
sumam.t0 obrigado, e dezejozo de mostrar-lhe agra-
decido em toda ocazião de poder prestar-lhe. 

Pelo q' respeita a Tropa de Fran.00 de Sales visto 
estar-se á promptar p.a seguir viagem, justo he q' 
com ella se lhe não entenda porem no tocante as 
cangalhas como estas não tem damnificação, e lhe 
podem vir a tempo de servirem para a mesma via-
gem mande Ym.00 q' o Arreador da mesma Tropa 
assista com as q' forem precizas p.a a outra q' hou-
ver de marchar no Transporte do Capitão Gouvea 
p.a Araritaguaba fazendo q' logo na sua volta se en-
treguem sem deminuição ou prejuizo ao mesmo Ar-
reador. 



Pelo q' toca aos tres Pioens da mesma Tropa que 
Vm.ce tem listado p.a. expedição como são capazes e 
dezembaraçados, e o Arreador diz os não quer por 
atrevidos de nenhuma forma os hei por aleviados, 
antes lhe recomendo que de nenhuma forma alevie 
da delig." p.a q' forão alistados, e do mesmo modo 
o praticará também com os mais q' julgar capazes, e 
dezembaraçados nesse Destricto p." deligencia do cer-
tão em q' se devem empregar os mais robustos ainda 
q' haja empenhos p." os excluir que nunca devem ad-
metir-se no q' prejudica ao Real serviço. 

Em q.t0 a Ign.co JX.er Pedrozo como se acha justo 
p.a cazar com hua Irman do Sarg.t0 Manoel Afonço 
por este motivo o haja Ym.ce por aleviado p.a q' o 
mesmo cazam.40 possa ter o seo devido eífeito por q' 
so a este exceptuo pelas refferidas circunstancias, e 
com todos os mais q' forem rebeldes pratique Vm.ce 

inflecivelm.4® o q' determinão as ordens q' lhe fiz ex-
pedir na data de 16 de Dezembro proximo passado 
porq' assim convém ao Eeal serviço. 

Em q.t0 aos alugueres da Tropa q' conduzir o Trem 
p.a a Araritaguaba este senão pode arbitrar senão de-
pois de atestada pelo Capitão Jozé Gomes de Gouvea, 
por Ym.ce e pelo official que assestir.ao mesmo exped.® 
naquelle Porto a conta corrente das mesmas cavalga-
duras, e dias que tiverem gasto naquele serviço p."assim 
se lhe pagar a porporção do tempo q' tiverem servido. 

Em q.t0 ao mantim.40 que pede o Cap.m Gouvea p.a 

a mesma conduta em the aquele Porto o mande Ym.06 

apromptar na certeza q' ha de ser pago por esta Eeal 
Fazenda, como bê costume havendo recebido do mesmo 
Capitão aprovado pelo mesmo official q' mando assestir 
aquele exped.® ao q' Vm.°® não faltará obrando em tudo 
com aquele zelo q' he proprio da sua honra D.s g.e a 
Ym.™ S. Paulo a 23 de Janeiro de 1773.—D. Luiz Ant: 
de Souza.—Snr. Cap.™ Mor Antonio de Moraes Pedrozo. 
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P.* o Sarg.t0 Mor Lucas de Siqr.a Franco. 

Yejo o q' Ym.co me diz a respeito de se hirem 
damnificando os toucinhos que mandei apromptar p.a 

a Praça de Guatemy, e como este socorro proximam. te 

está a partir por estes quinze dias recomendo a Ym.ce 

q' ponha todo o cuid.0 em examinar-se os d.°" tou-
cinhos estão capazes de aturar o tempo daquela grande 
viagem sem se estruhirem p.a no cazo de haver al-
gum já corrompido se suprir essa falta com outro q' 
Vm.™ logo deve md.ar reformar p.a esta deligencia 
fazendo juntam. t e entregar aos proprios damuos aquele 
q' estiver em perigo de perder-se p.a q' com tempo 
o possão aproveitar; disto se não descuide Ym.ce 

como também de fazer completar com toda brevid.de 

a conta das arrobas q' se lhe pedio na pr.a ordem 
q' p.a se transportarem ao Porto de Araritaguaba 
brevem. te lhe faço avizo certo do dia em q' deve 
principiar esta condução para cujo fim pode Ym.ce 

estar prevenido a ter tudo prompto q' assim he con-
veniente ao Real serviço. D.s g.e a Ym.ce S. Paulo a 
23 de Janr.0 de 1773. — D. Luiz Ant." de Souza. — 
Snr. Lucas de Siqueira Franco. 

Os Menistros da Junta da Real Fazenda fação 
entregar ao escriturário da mesma Clemente Jozé 
Camponezes a q.ta de hum conto seis cento e cin-
coenta mil quinhentos, e oitenta e cinco reis p.a 

pagam.t0 do que a Real Fazenda está devendo de 
assistências de mantim.tos, e o mais q' precizou p.a 

preparo das duas expediçoens de socorro q' forão 
p.a a Praça de Guatemy em Mayo, e Agosto de 
1771, e da outr-a expedição q' se deregio a mesma 
Praça em Janr." de 1772 cujo pagam.t0 fará o mesmo 
escriturário na Y.a de Itú, e Araritaguaba ás 
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pessoas q' apresentarem seos bilhetes na pres.ça do 
Ajudante de ordens deste Governo, e da Camera da 
mesma V.a q' todos assignarão o tr.° q' se fizer do 
referido pagam.t0 p.a assim constar na mesma Junta 
onde se devem aprezentar as clarezas necess.as S. 
Paulo a 25 de Janr.0 de 1773— Rubrica de S Ex.& 

Os Menistros da Junta da Eeal Fazenda fação 
entregar ao escriturário da mesma Clemente Joze 
Camponezes a q.ta de trezentos e secenta mil reis 
p.a pagam.t0 dos ventureiros q' não receberão na 
Praça de Guatemy o que se lhe mandou fazer em 
Janr.° de 1772 cuja import.a se tornou a recolher 
ao cofre por se acharem fora daquela Praça manda-
dos em delencia os mesmos ventureiros a q.m pertencia 
a referida q.ta aos q.03 ordeno q' achando-se promptos 
no Porto de Araritaguaba p.a marcharem p.a a d.a 

Praça se lhe faça o pagam,t0 q' lhe compete daquele 
tempo na Prez.a do Ajud.te de ordens deste Governo, 
e da Camera da V.a de Itú q' todos assignarão o 
tr.° que se fizer do mesmo pagam.t0 p.a constar na 
Junta da E.al Fazenda onde ordeno se fação todas 
as clarezas necessr."3 S. Paulo a 25 de Janr.0 de 1773. 

Os Men.05 da Junta da Eeal Fazenda fação entre-
gar ao escriturário da mesma Clemente Jozé Cam-
ponezes a q.ta de seis centos mil rs. p.a pagam.t0 de 
dous meses a 100 homens pedestres q' hão de acom-
panhar ao Capitão Jozé Gomes de Gouvea na expe-
dição q' lhe está encarregado e outro sim a q.ta de 
noventa e seis mil reis p.a pagam.'0 de quatro mezes 
a tres officiaes subalternos q' o devem acompanhar 
com os mesmos Pedrestes na refferida deligencia, 
cujos pagam.tos fará o mesmo escriturário na Prez.a 

do ajudante de ordens deste Gov.°, officiaes da Ca-
24 
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mera da V.a de Itú, e do mesmo Cap.m Jozé Gomes 
de Gouvea fazendo-se tr.° de encerram.40 q' todos 
assignarão p.a constar na mesma Junta onde ordeno 
se farão todas os clarezas neeessr.as S. Paulo a 25 
de Janr.0 de 1773—Rubrica de S. Ex.a 

Os Ministros da Junta da Real Fazenda mandem 
pagar a João Soares de Quadros sold.0 q' foi aventu-
reiro da Praça de Guatemy, e lioje se acha Povoador 
estabelecido na mesma Praça a q.ta de trinta e tres 
mil e quatro centos reis do tempo q' sérvio em thé 
o da sua baixa, de cujo pagamento ordeno se fação 
as clarezas neeessr."8 S. Paulo a 25 de Janr.0 de 
1773.—Com a rubrica de S. Ex." 

O Capitão q' se acha incarregado dos ornamentos da 
Igreja deste Colégio dará p.a a Freguezia de N. Senhora 
dos Prazeres de Guatemy todos os q' se comprehendem 
na Relação junta por mim rubricada q' tudo se faz 
preciso p.a se selebrarem os Officios Divinos, e sacra-
mentos na refferida Povoação de que tomará conta o 
Cap.m Francisco Aranha Barreto para o entregar ao 
Parocho da mesma Povoação de quem cobrará recibo 
p.a a todo o tempo lhe servir de descarga procedendo-
se em tudo com as clarezas necessarias. São Paulo a 
24 de Janeiro de 1773 — Com a rubrica de S .Ex." 

Relação dos ornamentos que por ordem do lll.mo e Ex,m0 

Senhor General se tirão da Igreja deste Colégio p.a irem 

p.a a expedição. 

§ — Huma casula de Damasco carmisim com sua 
espeguilha de ouro orlado, estola, manipulo, bolça 
palha e veo do mesmo. 
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§ — Hum frontal da mesma sorte todo de Damasco 
carmesim com sua franja. 

§ — Huma alva, amito cordão, guarda corporal 
rendado, e tres sanguinhos. 

§ — Huma toalha p." a comunhão. 

§ — Huma sebrepeliz. 

§ — Huma campainha. 

Com a rubrica de S. Ex." 
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mera da V.a de Itú, e do mesmo Cap.m Jozé Gomes 
de Gouvea fazendo-se tr.° de encerram.40 q' todos 
assignarão p.a constar na mesma Junta onde ordeno 
se farão todas os clarezas necessr.as S. Paulo a 25 
de Janr.0 de 1773—Rubrica de 8. Ex,a 

Os Ministros da Junta da Eeal Fazenda mandem 
pagar a João Soares de Quadros sold.0 q' foi aventu-
reiro da Praça de Guatemy, e hoje se acha Povoador 
estabelecido na mesma Praça a q.ta de trinta e tres 
mil e quatro centos reis do tempo q' sérvio em thé 
o da sua baixa, de cujo pagamento ordeno se fação 
as clarezas necessr.as S. Paulo a 25 de Janr.0 de 
1773.—Com a rubrica de 8. Ex." 

O Capitão q' se acha incarregado dos ornamentos da 
Igreja deste Colégio dará p.a a Freguezia de N. Senhora 
dos Prazeres de Guatemy todos os q' se comprehendem 
na Eelação junta por mim rubricada q tudo se faz 
preciso p.a se selebrarem os Officios Divinos, e sacra-
mentos na refferida Fovoação de que tomará conta o 
Cap.111 Francisco Aranha Barreto para o entregar ao 
Parocho da mesma Povoação de quem cobrará recibo 
p.a a todo o tempo lhe servir de descarga procedendo-
se em tudo com as clarezas necessarias. São Paulo a 
24 de Janeiro de 1773 — Coma rubrica de S .Ex." 

Relação dos ornamentos que por ordem do lll.mo e Ex,mo 

Senhor General se tirão da Igreja deste Colégio p.a irem 

p.a a expedição. 

§ — Huma casula de Damasco carmisim com sua 
espeguilha de ouro orlado, estola, manipulo, bolça 
palha e veo do mesmo. 
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§ — Hum frontal da mesma sorte todo de Damasco 
carmesim com sua franja. 

§ — Huma alva, amito cordão, guarda corporal 
rendado, e tres sanguinhos. 

§ — Huma toalha p.a a comunhão. 

§ — Huma sebrepeliz. 

§ — Huma campainha. 

Com a rubrica de S. Ex." 
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